
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

CHAMAMENTO PÚBLICO N9 06/2023 

CREDENCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL 

PARA ATENDER AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CMEI'S, PROGRAMA 

JORNADA AMPLIADA - APRENDIZ DO FUTURO, AABB, EJA E DEMAIS 

PROGRAMAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

DATA: 30.03.2023 	PRAZO: 12 meses, de 31.03,2023 a 30.03.2024 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIMO DE LIclTAçAa--' 
- 	 unconár,o 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

O Credenciamento obedecerá integralmente, no que couber, as disposições da Lei 

Federal n 9  8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Do Objeto: 
Credenciamento para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou 

empreendedor familiar rural para atender as Escolas Municipais, CMEI'S, Programa Jornada 

Ampliada - Aprendiz do Futuro, AABB, EJA e demais programas da Secretaria de Educação. 

Justificativa: 
A aquisição de gêneros de alimentação é necessária para suprir e especialmente para 

atender o Programa de Alimentação Escolar nas Escolas Municipais, CMEI'S, Programa Jornada 

Ampliada - Aprendiz do Futuro, AABB, EJA e demais programas da Secretaria de Educação, 

conforme Lei n 2 . 11.947/2009, Resolução/FNDE/CD n 2 . 038/2009, Resolução/CD/FNDE n 2  25 de 

04 de julho de 2012, Resolução/CD/FNDE n 2  26, de 17 de junho de 2013, Resolução FNDE N 

06, de 08 de maio de 2020, Resolução n° 20, de 02 de dezembro de 2020, Resolução N2  21, de 

16 de novembro de 2021, bem como suas alterações, onde Dispõe sobre o atendimento da 

alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar- PNAE em seu Artigo 29: 
Art. 29. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito 

do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deve ser utilizado na aquisição 
de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, priorízando os 

assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas 

e comunidades quilombolas, conforme o art. 14, da Lei n 9  11.94712009. 

O programa incorpora, assim, elementos relacionados à produção, acesso e consumo, 

com o objetivo de, simultaneamente, oferecer alimentação saudável aos alunos de escolas 

públicas de educação básica e estimular a agricultura familiar nacional. 

Do valor: 
O custo total estimado da presente contratação é de R$ 1.556.506,78 (Um milhão 

quinhentos e cinquenta e seis mil quinhentos e seis reais e setenta e oito centavos) 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 15 de março de 2023. 
Ass 	 forma de ,ea digital por 

ANDERSON MANIQUE AN06800NMANIQUE 

BARRETO:96731 109991 8A80ET96731109991 

Dados: 2023.03.28 5:25.46 -0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA - CREDENCIAMENTO 
1. Objeto: 
1.1. Credenciamento para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou 

empreendedor familiar rural para atender as Escolas Municipais, CMEI'S, Programa Jornada 

Ampliada - Aprendiz do Futuro, AABB, EiA e demais programas da Secretaria de Educação, 

conforme auantitativo e esDecificacões em anexo. 
VALOR VALOR 

coD. 
LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇAO UNITÁRIO TOTAL 

pMcv 

LARANJA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	IN 

NATURA, 	DE 	MATURACAO 	QUE 	PERMITA 

1 1 21.525,00 KG 57 SUPORTAR 	A 	MANIPULACAO, 	FIRME 	E 3,27 70.386,75 

INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 

PERFURACOES OU CORTES NA CASCA.  

ABOBRINHA VERDE, IN NATURA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE 	COM 	TAMANHO 	E 	COR 
1 2 1.320,00 KG 35 4,27 5.636,40 

UNIFORMES, 	SEM 	LESOES, 	PERFURACOES E 

CORTES  

FEIJAO 	PRETO 	TIPO 	1, 	CONSTITUÍDOS 	DE 

1 3 4.750,00 KG 218 GRAOS 	INTEIROS, 	ISENTO 	DE 	SUJIDADES 	E 7,11 33.772,50 

MATERIAIS ESTRANHOS.  

DOCE DE FRUTAS EM POTES DE 1 KG, VARIOS 
1 4 900,00 UN 200 16,23 14.607,00 

SABORES.  

1 5 2.100,00 KG 123 FILE DE TILAPIA, RESFRIADO OU CONGELADO 40,52 85.092,00 

BANANA CATURRA, GRAU DE MATURACAO 
1 6 8.136,00 KG 41 ENTRE 60 A 70 %, SEM LESOES, COLORACAO 4,14 33.683,04 

UNIFORME.  

LARANJA LIMA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 

NATURA, 	DE 	MATURACAO 	QUE 	PERMITA 

1 7 2.200,00 KG 9105 SUPORTAR 	A 	MANIPULACAO, 	FIRME 	E 5,53 12.166,00 

INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 

PERFURACOES_OU_  CORTES _NA_CASCA  

PONKAN 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
1 8 7.000,00 KG 75 5,10 35.700,00 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS,  

PARASITAS _E_LARVAS.  

ABACATE, 	FRUTA 	IN 	NATURA, 	ESPECIE 

MANTEIGA, 	CASCA 	LISA, VERDE, 	GRAU 	DE 

1 9 700,00 KG 32 MATURACAO 	QUE 	PERMITA 	SUPORTAR 	A 5,61 3.927,00 

MANIPULACAO, 	COM 	AUSENCIA 	DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.  

ALFACE 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	COM 

FOLHAS 	VERDES, 	SEM 	TRACOS 	DE 
1 10 10.900,00 UN 37 4,54 49.486,00 

DESCOLORACAO, 	INTACTAS, 	FIRMES 	E 	BEM 

DESENVOLVIDAS EM PÉS COM 175 GRAMAS.  

BETERRABA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 

FOLHAS, UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA 

1 11 2.900,00 KG 46 COR, SEM RACHADURAS, PERFURACOES OU 3,84 11.136,00 

CORTES, SEM COPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDA A SUfICIE 

BROCOLIS6,'MEIRA\QUALIDADE, FIRME E 

INTACTO/ I$'ENfO 	DE kVIATERIAL 	TERROSO, 
1 12 3.500,00 UN 7 27.090,00 

COLORA A'6 L*FORMEJE  SEM MANCHAS. EM 

MAÇOS 	NO MINIMO450 GRAMAS  

Elizang 	ponhoiz 
Secretária de Educação, 

Cultura e Desporto 
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COUVE-FLOR 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	IN 

1 13 2.500,00 UN 55 NATURA EM CABECAS DE NO MINIMO 300 6,76 16.900,00 

GRAMAS  

TEMPERO 	VERDE, 	LIMPOS 	E 	DE 	BOA 

QUALIDADE, 	SEM 	DEFEITOS, 	COM 	FOLHAS 

VERDES 	E 	INTACTAS, 	SEM 	TRACOS 	DE 
1 14 6.500,00 MÇO 81 3,07 19.955,00 

DESCOLORACAO, 	FIRMES 	E 	BEM 

DESENVOLVIDAS. 	MACOS 	DE 	100 GRAMAS 

CONTENDO SALSA E CEBOLINHA.  

ACELGA, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	EM 
1 15 890,00 UN 36 4,97 4.423,30 

CABECA, FIRME E INTACTA, MINIMO 1,5 KG. 

ALMEIRAO COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS 

DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
1 16 280,00 MÇO 40 3,66 1.024,80 

DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 

250 GR.  

BATATA 	DOCE, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 

COMPACTA 	E 	FIRME, 	SEM 	LESOES, 

1 17 2.320,00 KG 42 RACHADURAS 	OU 	CORTES, 	SEM 	CORPOS 3,48 8.073,60 

ESTRANHOS 	OU 	TERRA 	ADERIDAS 	A 

SUPERFICIE.  

CEBOLA BRANCA EM CABECAS, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, COM CASCA PROTETORA, NAO 
1 18 4.800,00 KG 49 5,08 24.384,00 

BROTADA, 	UNIFORMIDADE 	NO 	TAMANHO,  

SEM _FERIMENTOS _OU_DEFEITOS.  

CENOURA, 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, SEM FOLHAS, COM TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORME, 	FIRME E INTACTA, 
1 19 3.147,00 KG 50 4,19 13.185,93 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 

ADERIDAS A SUPERFICIE.  

CHICORIA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	SEM 

1 20 1.840,00 MÇO 51 
TRACOS 	DE 	DESCOLORACAO, 	INTACTAS, 

4,13 7.599,20 
FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS DE 

NO MINIMO 250 GRAMAS.  

CHUCHU DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 

E COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, 

1 21 2.400,00 KG 52 SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 3,56 8.544,00 

CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 

ADERIDAS A SUPERFICIE.  

COUVE FOLHA, COM FOLHAS VERDES, SEM 

TRACOS 	DE 	DESCOLORACAO, 	INTACTAS, 
1 22 1.250,00 MÇO 54 5,45 6.812,50 

FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS DE 

NO MINIMO 250 GRAMAS  

LIMAO COMUM, IN NATURA, COM POLPA 

1 23 385,00 KG 88 
FIRME E INTACTA, TAMANHO E COLORACAO 

3,85 1.482,25 
UNIFORMES, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 

PERFURACOES OU CORTES.  

MANDIOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 

CASCA, 	CRUA, 	CORTADA 	EM 	PEDACOS, 

1 24 3.600,00 KG 62 CONGELADA. 	EMBALAGEM: 	PLASTICA, 5,68 20.448,00 

FLEXIVEL, 	ATOXICA, 	RESISTENTE 	E 

TRANSPARENTE.  

MELANCIA 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIVRE bE SUJIDADES, PARASITAS 

OU 	LARVAS, /ANHO 	E 	COLORACAO 
1 25 6.820,00 KG 65 

UNIFORMES' 	POLPA FIRME E INTACTA, 
2,70 18.414,00 

SEM LESO E , 	 A HADU 	PER FURACOES OU 

CORTES.  

MELAO 	

9,JAS, 

NATURA 

, 

DE PRIMEIRA 

, 

1 26 2.400,00 KG 66 6 44 15 456 00 

EIizange1aVeis Sponholz 
Secretária de Educação, 
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QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS 

OU 	LARVAS, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES.  

MORANGO, 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 

LARVAS 	E 	PODRIDAO, 	TAMANHO 	E 
1 27 1.300,00 KG 68 23,90 31.070,00 

COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME 

E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 

PERFURAÇÕES OU CORTES.  

MORGOTE 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
1 28 3.720,00 KG 87 6,22 23.138,40 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS TERROSOS, 

PARASITAS E LARVAS.  

PERA 	NACIONAL 	DA 	EPOCA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE COM TAMANHO E COLORACAO 

1 29 1.200,00 KG 86 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

7,10 8.520,00 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS TERROSOS, 

PARASITAS E LARVAS.  

PESSEGO 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE COM TAMANHO E COLORACAO 

1 30 72,00 KG 72 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

9,41 677,52 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS TERROSOS, 

PARASITAS E LARVAS.  

REPOLHO VERDE, EM CABECA FECHADA, DE 

1 31 3.800,00 KG 77 
PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	SEM 	CASCA 

3,19 12.122,00 
PROTETORA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 

SEM MANCHAS, COM COLORACAO UNIFORME.  

TANGERINA 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

1 32 2.500,00 KG 80 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

5,96 14.900,00 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS TERROSOS, 

PARASITAS E LARVAS.  

TOMATE 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	COM 

1 33 11.700,00 KG 82 
APROXIMADAMENTE 80% DE MATURACAO, 

6,05 70.785,00 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM 

MANCHAS, COM COLORACAO UNIFORME.  

UVA COLONIAL COM TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
1 34 1.350,00 KG 83 10,23 13.810,50 

PARASITAS 	E 	LARVAS, 	SEM 	LESOES, 

RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES.  

VAGEM DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 

E 	COLORACAO 	UNIFORMES, 	ISENTO 	DE 
1 35 500,00 KG 84 12,53 6.265,00 

MATERIAIS TERROSOS, UMIDADE, PARASITAS E 

LARVAS.  

BOLACHA CASEIRA PCTS. DE 01 KG. SERAO 
169.395,0 

1 36 6.900,00 PCT 158 REJEITADOS 	BISCOITOS 	MAL 	COZIDOS 	E 24,55 
O 

QUEIMADOS. 
BOLACHA DE FLÂ PACOTES DE 01 KG. SERAO 

186.300,0  
1 37 6.900,00 PCT 159 REJEITADOS J'SCOITOS 	MAL 	COZIDOS 	E 27,00 o 

QUEIMADPV/  

138.624,0 
1 38 7.600,00 KG 199 CUCA S/TIPO CIRA 18,24 

O 

'1 
Elizange ~Spo ,nholz 
Secretária de Educação, 

Cultura e Desporto 
Página 3 de 9 



,~  6  )~ 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ o  

MACARRAO 	CASEIRO, 	CONGELADO, 

1 39 3.500,00 KG 236 COMPOSTO 	POR 	FARINHA 	E 	OVOS, 15,88 55.580,00  

EMBALAGEM  _DE_01_KG.  

SUCO 	CONCENTRADO, 	SEM 	CORANTES 

ARTIFICIAIS, 	COM 	CONSERVACAO 	FORA 	DE 
1 40 9.000,00 UN 285 7,52 67.680,00 

REFRIGERACAO, 	VARIOS 	SABORES 

EMBALAGEM DE 500 ML  

ALHO PORO IN NATURA, DE PRIMEIRA, SEM 

RESTIA, 	BULBO 	INTEIRIÇO, 	DE 	BOA 

QUALIDADE, FIRME E INTACTO, SEM LESOES, 

PERFURACOES 	E 	CORTES, 	TAMANHO 	E 
1 41 360,00 KG 23221 15,39 5.540,40 

COLORACAO UNIFORMES, SEM PARASITAS E 

LARVAS, 	EMBALAGEM COM 	IDENTIFICACAO 

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 

DE VALIDADE E PESO LIQUIDO.  

RABANETE, 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, SEM FOLHAS, COM TAMANHO E 

1 42 3.147,00 KG 23222 
COLORACAO 	UNIFORME, 	FIRME E INTACTA, 

6,97 21.934,59 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 

ADERIDAS A SUPERFICIE.  

VERGAMOTA 	COMUN, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
1 43 3.720,00 KG 23223 5,29 19.678,80 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS TERROSOS, 

PARASITAS E LARVAS.  

MILHO VERDE, NO PONTO PARA CONSUMO, 
1 44 900,00 KG 23224 EM ESPIGAS PADROES DE 150 GRAMAS CADA, 8,01 7.209,00 

DESCASCADAS, SEM LESÕES.  

ABOBORA 	CABOTIA, 	IN 	NATURA 	COM 
1 45 710,00 KG 21243 TAMANHO E COR UNIFORMES, SEM LESOES, 5,43 3.855,30 

PERFURACOES_E_CORTES.  

PEPINO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, 

1 46 2.000,00 KG 23225 FIRME E INTACTO, SEM PERFURAÇÕES, SEM 4,96 9.920,00 

CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 

SUPERFICIE.  

FEIJAO CARIOCA TIPO 	1, CONSTITUIDOS DE 
1 47 2.500,00 KG 217 GRAOS 	INTEIROS, 	ISENTO 	DE 	SUJIDADES 	E 8,43 21.075,00 

MATERIAIS ESTRANHOS.  

MORANGO, 	CONGELADO, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
1 48 1.300,00 KG 23226 25,17 32.721,00 

LARVAS 	E 	PODRIDAO, 	TAMANHO 	E 

COLORACAO UNIFORMES  

PAO 	CASEIRO, 	PESO 	MINIMO 	DE 	1 	KG, 

EMBALADO 	EM 	SACOS 	PLASTICOS 

TRANSPARENTES, 	ATOXICOS, 	RESISTENTES 	E 

NAO REUTILIZADOS OU SACOS DE PAPEL NAO 
1 49 2.500,00 UN 23227 14,76 36.900,00 

RECICLADO, NAO REUTILIZADOS, CONTENDO 

ESPECIFICACAO 	DO 	PRODUTO, 	PESO 	DO 

PRODUTO EMBALADO, VALIDADE, MARCA E 

PROCEDENCIA  

RUCULA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	COM 
FOLHAS 	VERDES, 	SEM 	TRACOS 	DE 

1 50 5.000,00 MÇO 23228 DESCOLORA.CAO, 	INTACTAS, 	FIRMES 	E 	BEM 6,64 33.200,00 

DESENVQp EM PÉS COM EM MÉDIA 175 

GRAMA 

V  — Efizangela WeisSponholz 
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BERINJELA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	DE 

TEXTURA 	HERBÁCEA 	E 	PORTE 	PEQUENO, 

1 51 1.000,00 KG 23229 ENTRE 0,4 A 1 METROS, SEM TRACOS DE 7,09 7.090,00 

DESCOLORACAO, 	INTACTAS, 	FIRMES 	E 	BEM 

DESENVOLVIDAS.  

SALSÃO COM RAIZ, CAULE E FOLHAS, PESANDO 

EM MÉDIA 500 GRAMAS, LIMPO E EMBALADO 

1 52 1.000,00 MÇO 23230 EM 	PACOTES 	TRANSPARENTES, 	COM 9,13 9.130,00 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTOR E DATA DE 

VALIDADE.  

VALOR TOTAL DOS ITENS 1.556506,78 

(Um milhão quinhentos e cinquenta e seis mil quinhentos e seis reais e setenta e oito centavos) 
(*Req uisição de Necessidades n2 10012023 do LC). 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição de gêneros de alimentação é necessária para suprir e especialmente para 

atender o Programa de Alimentação Escolar nas Escolas Municipais, CMEI'S, Programa 

Jornada Ampliada - Aprendiz do Futuro, AABB, EiA e demais programas da Secretaria de 

Educação, conforme Lei n 2 . 11.947/2009, Resolução/FNDE/CD n 2 . 038/2009, 

Resolução/CD/FNDE n 2  25 de 04 de julho de 2012, Resolução/CD/FNDE n 2  26, de 17 de 

junho de 2013, Resolução FNDE N 2  06, de 08 de maio de 2020, Resolução n° 20, de 02 de 

dezembro de 2020, Resolução N 2  21, de 16 de novembro de 2021, bem como suas 

alterações, onde Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da 

educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE em seu 

Artigo 29: 
Art. 29. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE no 
âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deve ser utilizado 
na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, 
priorizando os assentamentos da reforma agrária, as comunidades 

tradicionais indígenas e comunidades quilombolas, conforme o art. 14, 
da Lei nÇ 11.94712009. 

2.2. O programa incorpora, assim, elementos relacionados à produção, acesso e consumo, 

com o objetivo de, simultaneamente, oferecer alimentação saudável aos alunos de escolas 

públicas de educação básica e estimular a agricultura familiar nacional. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado da presente contratação é de R$ 1.556.506,78 (Um milhão 
quinhentos e cinquenta e seis mil quinhentos e seis reais e setenta e oito centavos), 
conforme mapa comparativo em anexo. 

3.2. O preço permanecerá fixo e irreajustável pelo período de 12 meses. 

3.3. Para definição de valores dos produtos foi realizado pesquisa de mercado, conforme 

estabelece o artigo 31 da Resolução 06/2020. 

3.4. No preço estabelecido estão inclusas todas as despesas com fretes, seguros, 

contribuições previdenciárias e impostos incidentes sobre os produtos, no se admitindo 

qualquer valor adicional. 

/ EIizangIa 	s Sponholz 

Secretária de Educação, 

Cultura e Desporto 
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4. Condições para Participação: 
4.1. Poderão participar da presente Chamada, de acordo com a legislação vigente: 

4.1.1. Fornecedores individuais: detentores de DAP ou CAF física, não organizados em grupo. 

4.1.2. Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP ou CAF Física, 

organizados em grupo. 

4.1.3. Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Rurais: Constituídos em 

Cooperativas e Associações, detentores da Declaração Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF 

Jurídica, conforme a Lei da Agricultura Familiar n 11326/06 e enquadrados no Programa de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, organizados em grupos formais. 

4.2. Não poderão participar, os interessados que estejam cumprindo sanções previstas nos 

incisos III e IV do Art. N2  87 da Lei n 2  8.666/93. 

4.3. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

administração pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 

administração municipal. 

4.4. Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n. 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

4.5. A Comissão de licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, verificando se a pessoa jurídica participante do 
credenciamento foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal 
ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e 
havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 

S. Condições e Valores de Contratação: 
5.1. O credenciamento resultará na celebração de contratos com o Município de Coronel 

Vivida, quais deverão estabelecer os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 

conformidade com os termos da chamada pública. 

5.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 

a alimentação escolar, deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 

por DAP ou CAF Familiar/ano/entidade executora, conforme Resolução do FNDE n 2  21 de 16 de 

novembro de 2021 e obedecera às seguintes regras: 

- Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 

por DAP ou CAF Familiar/ano/entidade executora. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 

resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos 

na DAP ou CAF Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização. 

5.3. Cabe as cooperativas e/ou associações que firmar em contratos, a 

responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos 
casos de comercialização com os grupos fo,fjïs. 
5.4. Cabe ao Município a responsabilidade p'.l''9'ontfole do atendimento do limite individual 

de venda nos casos de comercialização co 	s,,rupbs informais e agricultores individuais. A 

este também compete o controle do liotyde venda das cooperativas e associações 

ElizangIa\iek1ponholz 

Secretária de Educaç ã o, 

Cultura e Desporto 
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nos casos de comercialização com gruposformais. 

6. Prazos, Locais e Condições de Entrega: 

6.1. A entrega será feita de acordo com a necessidade do município, formalizado através da 

Nota de Empenho e Autorização de Compras. 

6.2. A compra dos produtos sazonais ocorrera enquanto durar a safra e, portanto, poderão 

não ser adquiridos todas as semanas do período da validade desta Chamada Publica. 

6.3. Para as escolas do interior (Abundância, Vista Alegre e Santa Lúcia), os produtos 

deverão ser entregues 01 (uma) vez por semana, sendo nas segundas-feiras e deverão ser 

entregues nos locais referenciados na tabela abaixo. Já para as escolas do perímetro urbano 

do município, as entregas serão efetuadas 02 (duas) vezes por semana, sendo nas 

Segundas e Quartas-Feiras, (podendo haver alterações nas semanas com feriado), nos 

endereços mencionados, sendo que a Secretaria de Educação passará cronograma de 

entrega dos produtos, para os Credenciados, com antecedência mínima de 04 (quatro) dias e 

os itens deverão ser entregues nas devidas datas da Autorização de Compras, até as 09:00 

horas, (IMPRETERIVELMENTE), conforme relação disponibilizada pela Divisão de Merenda 

Escolar. 

6.4. Os produtos perecíveis deverão ser entregues acondicionados em caixa de isopor para 

garantir a conservação e integridade dos mesmos. 

6.5. No momento da entrega, nos locais relacionados à pessoa responsável deverá usar 

avental ou camiseta de cor clara, com identificação, touca, sem adornos nas mãos, pulso, 

pescoço e orelha, sem maquiagem e esmalte nas unhas. 

6.6. Todos os alimentos de origem hortifrutigranjeira deverão estar com as características 

organolépticas (sabor, cor, odor) íntegras, embaladas de maneira adequada (limpa, 

resistentes, com ausência de sujidades), maturação adequada para o consumo. 

6.7. Locais para entrega: 

Local Endereço 

Escola Municipal São Cristóvão Rua Vereador Orlando Ferri 

Escola Municipal São Cristóvão Antiga (Extensão do CMEI Dona Emma 

Boing Hort)  
Rua Vereador Orlando Ferri 

Escola Municipal Sete de Setembro Candido Inácio de Lima, s/n, Bairro Jardim Primavera II 

Escola Municipal Juventino Rufatto Rua Presidente Costa e Silva, 264 

Escola Municipal Tiradentes Rua Primo Zeni, s/n 

Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães Rua Dornevil Dangui 

Escola Municipal Presidente Kennedy Rua João Paulo II 

Escola Municipal Prefeito Paulino Stédile Rua Iguaçu, 326 

Escola Municipal Vista Alegre Rua Frederico Berger, s/n 

Escola Rural Municipal Maria da Luz Localidade Abundancia 

Escola Rural Municipal Santa Lúcia Localidade Santa Lúcia 

Centro Municipal de Educação Infantil Primavera Rua Valdomiro Castro, s/n - Bairro Primavera 

Centro Municipal de Educação Infantil Arco Íris Rua Clevelândia 

Centro Municipal de Educação Infantil Aquarela Rua Primo Zeni 

Centro Municipal de Educação Infantil Vó Ema Rua Dr. Francisco Beltrão, 866 

Centro Municipal de Educação Infantil Dona Emma Boi 	Hør, Rua Maria Guzela Bernardi, 57 

-y'j .í / 
EIizantVE..5í,onholz 
Secretária de Educação, 

Cultura e Desporto 
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APAE 	 Rua XV de Novembro, 570 

EiA 	 Rua XV de Novembro, 570 

AABB Comunidade 	 Rua Santa Catarina s/n 

7. Forma de Pagamento: 

7.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do contrato. 

7.2. Caso de Fornecedor Individual: 

7.2.1. Os pagamentos pelo fornecimento feito ao credenciado, fornecedor da agricultura 

familiar ou empreendedor familiar rural habilitado, em consequência da comercialização de 

gêneros alimentícios, serão realizados pelo Município diretamente em conta corrente 

bancária em nome do Credenciado até o 10 2  dia útil do mês subsequente a efetiva entrega e 

aceitação dos produtos, e, mediante apresentação de Nota Fiscal do Bloco de Produtor. 

7.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

7.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. 

7.5. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

8. Prazo de Vigência Contratual: 

8.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do 

Edital desta Chamada Publica. 

9. Dotação Orçamentária: 

9.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

10. Anticorrupção: 

10.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que 	 ituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio 	 ômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta, quanto b , 6bjeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, admin 'r dores colaboradores ajam da mesma forma. 

EIizange 	ponhoiz 
Secretária de Educação, 

Cultura e Desporto 
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11. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 

11.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

11.2. A Administração indica como gestora do Contrato a Secretária Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, para as aquisições 

feitas para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

11.3. A Administração indica como fiscal do Contrato, Sidnei Ghisolfi, matrícula n 2  562-2. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

EIizangetVeisonhoIz 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

Gestor 

ÁldLnei Ghisolfi 
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 15 de fevereiro de 2023. 

Elizangéla VeisSponholz 

Secretária de Educação, 

Cultura e Desporto 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Credenciamento para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
e/ou empreendedor familiar rural para atender as Escolas Municipais, 
CMEI'S, Programa Jornada Ampliada - Aprendiz do Futuro, AABB, EJA e demais 
programas da Secretaria de Educação. 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita_—Merenda Escolar 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 05101 000 2.013 Merenda Escolar 139 2637 3.3.90.32.05 

05.001. 12.306.00 13.2.013  
00 05101 1042 2.013 Merenda Escolar 140 2638 3.3.90.32.05 

05.001.12.306.0013.2.013  

Obs.: O valor máximo previsto para a fonte 1042 - PNAE/FNDE, no exercício de 2023. é de 
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). O valor que exceder este montante deverá ser 
empenhado na fonte: 000. 

Coronel Vivida, 15 de março de 2023 

—,AEMIR  AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 
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Conferência de Itens - Registro de Preço 

UG: 0000 	Processo: 15/2023 	 Numero da Modalidade: 11 - Pregão 	 V- 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER TODAS 

SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 
Expedição: 3110112023 	 Homologação: 06103/2023 

Lote Item Produto Marca 
Quantidade Quantidade 

Saldo 
Valor Unitário 

Estimada Consumida Atual 

32 - ABACATE, FRUTA IN NATURA, ESPÉCIE 
1 1 MANTEIGA, CASCA LISA, VERDE, GRAU DE CANTU 811,0000 0,0000 811,0000 4,93 

MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTA  

33 - ABACAXI TAMANHO MEDIO, UNIFORMIDADE 
2 1 NO TAMANHO E NA COR, SEM RACHADURAS, ETAMA 3.360,0000 0,0000 3.360,0000 6,39 

PERFURACOES OU CORTES.  
21243 - ABOBORA CABOTIA, IN NATURA COM 

3 1 TAMANHO E COR UNIFORMES, SEM LESOES, CANTU 247,0000 0,0000 247,0000 4,00 
PERFURACOES E CORTES.  
35 - ABOBRINHA VERDE, IN NATURA, DE 

4 1 PRIMEIRA QUALIDADE COM TAMANHO E COR CANTU 1.562,0000 0,0000 1.562,0000 3,50 
UNIFORMES, SEM LESOES, PERFURACO  

5 1 36 - ACELGA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM 
CANTU 1.098,0000 0,0000 1.098,0000 5,50 CABECA, FIRME E INTACTA, MI NI MO 1,5 KG.  

37 - ALFACE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
NINA 

6 1 FOLHAS VERDES, SEM TRACOS DE 
VERDURAS 

11.910,0000 0,0000 11.910,0000 2,60 
DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM  
38 - ALHO IN NATURA, DE PRIMEIRA, SEM 

7 1 RESTIA, BULBO INTEIRIÇO, DE BOA BECK 466,0000 0,0000 466,0000 19,09 
QUALIDADE, FIRME E INTACTO, SEM LES  
40 - ALMEIRAO COM FOLHAS VERDES, SEM 

STRAPASSO 8 1 TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, 
N 

518,0000 0,0000 51 8,0000 2,29 
FIRMES E BEM DE SE N VOLVIDAS EM MACO  
41 - BANANA CATURRA, GRAU DE MATURACAO 

BANANAS 9 1 ENTRE 60 A 70 % SEM LESOES, COLORACAO 
CANTU 

7.901,0000 0,0000 7.901,0000 2,34 
UNIFORME. 

18483 - BANANA CATURRA, GRAU DE 

10 1 
MATURACAO ENTRE 60 A 70 %, SEM LESOES, BANANAS 

23.705,0000 0,0000 23.705.0000 2,34 COLORACAO UNIFORME (AMPLA CANTU 
CONCORRENC  
85 - BANANA MACA, GRAU DE MATURACAO 

BANANAS 11 1 ENTRE 60 A 70 % SEM LESOES, COLORACAO 
CANTU 

1.110,0000 0,0000 1.110,0000 7,69 
UNIFORME. 

42 - BATATA DOCE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
12 1 COMPACTA E FIRME, SEM LESOES, ETAMA 3.100,0000 0,0000 3.100,0000 2,74 

RACHADURAS OU CORTES, SEM CORPOS E  
43 - BATATA INGLESA DE PRIMEIRA 

13 1 QUALIDADE, INTEIRA, COMPACTA E FIRME, MENON 5.970,0000 0,0000 5.970,0000 3,26 
SEM LESOES, RACHADURAS OU CORTES, S  
44 - BATATA SALSA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

14 1 COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, ZENI 970,0000 0,0000 970,0000 9,80 
FIRME E INTACTA, SEM LESOES,  
46 - BETERRABA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

15 1 SEM FOLHAS, UNIFORMIDADE NO TAMANHO E ETAMA 3.355,0000 0,0000 3.355,0000 2,83 
NA COR, SEM RACHADURAS. PERF  

47- BROCOLIS DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
STRAPAZZO 

16 1 FIRME E INTACTO, ISENTO DE MATERIAL 
N 

3.826,0000 0,0000 3.826,0000 5,80 
TERROSO, COLORACAO UNIFORME E SE  
48 - CAQUI CAFÉ, FIRME E INTACTO, CASCA 

17 1 LISA, SEM LESOES, RACHADURAS, CANTU 3.960,0000 0,0000 3.960,0000 7,80 
PERFURACOES OU COR TES, AUSE N CI A  

49 - CEBOLA BRANCA EM CABECAS, DE 

18 1 PRIMEIRA QUALIDADE, COM CASCA 
CEASA 5.880,0000 0,0000 5.880,0000 3,99 

PROTETORA, NAO BROTADA, UNIFORMIDADE 
NO T  

50 - CENOURA, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
19 1 QUALIDADE, SEM FOLHAS, COM TAMANHO E ETAMA 3.647,0000 0,0000 3.647,0000 3,50 

COLORACAO UNIFORME, FIRME E INT  
51 - CHICORIA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 

COOPERVIV 
20 1 TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, IDA 

2.110,0000 0,0000 2.110,0000 3,69 
FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM  
52 - CHUCHU DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

21 1 TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, FIRME E ZENI 2.690,0000 0,0000 2.690,0000 3,00 
IN TACTA, SEM LESOES, RACHADURAS,  

54 - COUVE FOLHA, COM FOLHAS VERDES, SEM STRAPAZZO 
22 1 TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, N 

1.600,0000 0,0000 1.600,0000 3,18 
FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM 

GOVBR LC - Licitações e Contratos 
	

Emissão: 09/0312023 às 16:32 - Usuário: 100 - sandrap 
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UG: 0000 	Processo: 15/2023 	 Numero da Modalidade: 11 - Pregão 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTFCIOS PARA ATENDER TODASS 
SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

Expedição: 31/01/2023 	 Homologação: 06103/2023 

- 
55 - COUVE-FLOR DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 

STRAP AZZO 
23 1 NATURA EM CABECAS DE NO MINIMO 300 

N 
3,250,0000 00000 3.250,0000 5,44 

- GRAMAS 

- 57 - LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
24 1 NATURA, DE MATURACAO QUE PERMITA CEASA 9.163,0000 0,0000 9.163,0000 2,46 

- SUPORTAR A MANIPULACAO, FIRME E 1 

- 22363 - LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
25 1 NATURA, DE MATURACAO QUE PERMITA CEASA 27.490,0000 0,0000 27.490,0000 2,46 

SUPORTAR A MANIPULACAO, FIRME E  

9105 - LARANJA LIMA, DE PRIMEIRA 
26 1 QUALIDADE, IN NATURA, DE MATURACAO QUE CEASA 2.485,0000 0,0000 2.485,0000 5,89 

- 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, FIR 

- 88 - LIMAO COMUM, IN NATURA, COM POLPA 
27 1 FIRME E INTACTA, TAMANHO E COLORACAO ZENI 555,0000 0,0000 555,0000 3,80 

- UNIFORMES, SEM LESOES, RACHAD  

- 58- LIMAO GALEGO, IN NATURA, COM POLPA 
28 1 FIRME E INTACTA, TAMANHO E COLORACAO ZENI 265,0000 0,0000 265,0000 4,80 

UNIFORMES, SEM LESOES, RACHA  
20221 - MACA ARGENTINA, DE PRIMEIRA 

29 1 QUALIDADE, CALIBRE ENTRE 70 E 80, COM ETAMA 2.570.0000 0,0000 2.570,0000 9,72 
- CASCA INTEGRA, SEM PERFURACOES, L  
- 20223 - MACA FUJI, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

30 1 CALIBRE ENTRE 70 E 80, COM CASCA INTEGRA, ZENI 5.253,0000 0,0000 5.253,0000 5,80 
SE M P ER F URACOES, LESOES  
21215 - MACA FUJI, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

31 1 CALIBRE ENTRE 70 E 80, COM CASCA INTEGRA, ZENI 15.759,0000 0,0000 15.759,0000 5,80 
SEM PERFURACOES, LESOES,  

20222 - MACA GALA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
32 1 CALIBRE ENTRE 70 E 80, COM CASCA INTEGRA, ZENI 4.277,0000 0,0000 4.277,0000 5,74 

SEM PERFURACOES, LESOES 

22364 - MACA GALA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
33 1 CALIBRE ENTRE 70 E 80, COM CASCA INTEGRA, ZENI 12.833.0000 0,0000 12.833,0000 5,74 

- 
- 

SEM PERFURACOES, LESOES 

59 - MACA NACIONAL, VERMELHA, IN NATURA, 
34 1 DE PRIMEIRA QUALIDADE, MATURACAO QUE CEASA 6.885,0000 0,0000 6.885,0000 5,69 

PERMITA SUPORTAR A MANIPULA  

18484 - MACA NACIONAL, VERMELHA, IN 

35 1 
NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

ZENI 20.655,0000 0,0000 20.655,0000 5,60 MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPUL 

- 61 - MAMAO COM GRAU DE MATURACAO DE 
36 1 APROXIMADAMENTE 70 A 80%, DE PRIMEIRA ZENI 2.167,0000 0,0000 2.167,0000 7,68 

QUALIDADE, IN NATURA, MATURACAO  

23128 - MAMAO COM GRAU DE MATURACAO DE 
37 1 APROXIMADAMENTE 70 A 80%, DE PRIMEIRA ZENI 6.503,0000 0,0000 6.503,0000 7,68 

- 
QUALIDADE, IN NATURA, MATURACA 

- 13016 - MAMAO PAPAIA, DE BOA QUALIDADE, 
38 1 SEMI MADURO, IN NATURA, APRESENTANDO CEASA 2.715,0000 0,0000 2.715,0000 7,99 
- CASCA INTACTA, LISA E COM CONS  

20224 - MAMAO, TIPO FORMOSA ESPECIAL, 
39 1 COM CASCA INTEGRA, SEM PERFURACOES, ETAMA 5.963,0000 0,0000 5.963,0000 9,00 

LESOES, CORTES E SUJIDADES, COM G  
- 62 - MANDIOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 

40 1 CASCA, CRUA, CORTADA EM PEDACOS, CANTU 4.360,0000 0,0000 4.360,0000 4,20 
CONGELADA. EMBALAGEM PLASTICA,  

63 - MANGA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
41 1 NATURA, MATURACAO QUE PERMITA ZENI 3.850,0000 0,0000 3.850,0000 4,80 

- 
SUPORTAR A MANIPULACAO, SEM LESOES, RA 

- 64 - MARACUJA AZEDO, IN NATURA, LIVRE DE 
42 1 SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, TAMANHO ZENI 85,0000 0,0000 85,0000 11,90 

E COLORACAO UNIFORMES, 5 - 
- 65 - MELANCIA IN NARURA, DE PRIMEIRA 

43 1 QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS ZENI 7.236,0000 0,0000 7.236,0000 2,48 
OU LARVAS, TAMANHO E COLORA 
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66 - MELAO AMARELO, IN NATURA, DE 
44 1 PRIMEIRA QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, CEASA 2.726,0000 0,0000 2.726,0000 4,99 

PARASITAS OU LARVAS, TAMANHO E  
68 - MORANGO, IN NATURA, DE PRIMEIRA 

45 1 QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, ZENI 1.696,0000 0,0000 1.696,0000 24,00 
LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO  

87- MORGOTE IN NATURA, DE PRIMEIRA 
46 1 QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO ZENI 4.230,0000 0,0000 4.230,0000 6,00 

UNIFORMES, COM P OL PA FIRME E INTACTA,  

47 169 -  NOZES, SEM CASCA CANTU 154,0000 0,0000 154,0000 129,54 

73 - PEPINO IN NATURA, DE PRIMEIRA 
48 1 QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO CANTU 500,0000 0,0000 500,0000 3,77 

UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS 

86 - PERA NACIONAL DA EPOCA, DE PRIMEIRA 
49 1 QUALIDADE COM TAMANHO E COLORACAO ZENI 1.226,0000 0,0000 1.226,0000 6,80 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E 1  
72 - PESSEGO IN NATURA, DE PRIMEIRA 

50 1 QUALIDADE COM TAMANHO E COLORACAO ZENI 6.566,0000 0,0000 6.566,0000 7,60 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACT  
21195 - PIMENTAO DOCE AMARELO, TAMANHO 

TRAPAZZO 51 1 E COLORACAO UNIFORMES, ISENTO DE 56,0000 0,0000 56,0000 13,80 
MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LAR  

21196- PIMENTAO DOCE VERMELHO, TAMANHO 
52 1 E COLORACAO UNIFORMES, ISENTO DE CANTU 56,0000 0,0000 56,0000 13,41 

MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LA 

21197- PIMENTAO DOCE VERDE, TAMANHO E 
53 1 COLORACAO UNIFORMES, ISENTO DE ZENI 56,0000 0,0000 56,0000 8,00 

MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LARVA  
75 - PONKAN IN NATURA, DE PRIMEIRA 

54 1 QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO ZENI 7.596,0000 0,0000 7.596,0000 4,80 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, S  
76 - RADITE PAO DE ACUCAR, COM FOLHAS 

COOPERV V 55 1 VERDES, INTEIRAS, SEM TRACOS DE 
DA 

190,0000 0,0000 190,0000 3.50 
DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BE 
77 - REPOLHO VERDE, EM CABECA FECHADA, 

56 1 DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM CASCA CEASA 4.302,0000 0,0000 4.302,0000 2,26 
PROTETORA, SEM FERIMENTOS OU DEFE  

78 - RUCULA IN NATURA, COM FOLHAS 
000PERVIV 57 1 VERDES, INTEIRAS, SEM TRACOS DE 

DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM DE 
IDA 

146,0000 0,0000 146,0000 3.50 

80 - TANGERINA IN NATURA, DE PRIMEIRA 
58 1 QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO ZENI 3.030,0000 0,0000 3.030,0000 6,00 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E I NTACTA  
81 - TEMPERO VERDE, LIMPOS E DE BOA 

NINA 59 1 QUALIDADE, SEM DEFEITOS, COM FOLHAS 
VERDES E INTACTAS, SEM TRACOS DE VERDURAS 

7.220,0000 0,0000 7.220,0000 2,60 

82 - TOMATE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
60 1 APROXIMADAMENTE 80% DE MATURACAO, SEM CANTU 3.157,0000 0,0000 3.157,0000 4,49 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENR 

23129 - TOMATE DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

61 1 
COM APROXIMADAMENTE 80% DE 

ANTU 9. 	0000 . , O 0000 , 9 473 0000 . 4,49 
MATURACAO, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 
TEN 

20225 - TOMATE, TIPO LONGA VIDA, EXTRA 
62 1 TIPO AA, CASCA LISA E FIRME, SEM CEASA 6.300,0000 0,0000 6.300,0000 4,99 

PERFURACOES, LESOES, CORTES E SUJID  
83- UVA COLONIAL COM TAMANHO E 

63 1 COLORACAO UNIFORMES, ISENTO DE 
ZENI 1 870 0000 00000 1. 870 0000 8,00 

MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LARVAS, . 	 , ,  , 

SE 

84 - VAGEM DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
64 1 TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, ISENTO CANTU 810,0000 0,0000 810,0000 9,80 

DE MATERIAIS TERROSOS, UMIDADE, P 
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--- 
89 - BACON DEFUMADO, CARNE SUINA COM 

6 5 1 
GORDURA, CONGELADO, O A 4C, 

MI 	A OLR 95 0000 O 0000 95 0000 25,00 ACONDICIONADA EM SACOS PLASTICOS , , , 

TRANSP  

-; -; 
RESFRIADA, EMBALADA 

DIPLOMATA 490,0000 0,0000 490,0000 13,55 
EMPACOTESDE1KG 

20228 - CARNE BOVINA MOIDA, DE ia 
BARRO 

67 1 QUALIDADE, IN NATURA, TIPO COXAO MOLE, 
PRETO 

838,0000 0,0000 838,0000 24,90 
PATINHO, COM ATE 5% DE GORDURA, SE 

23130- CARNE BOVINA MOIDA, DE ia 
BARRO 

68 68 1 QUALIDADE, IN NATURA, TIPO COXAO MOLE, 2.517,0000 0,0000 2.517,0000 24,90 
PATINHO, COM ATE 5% DE GORDURA, SE  

19072 - CARNE BOVINA MOIDA DE 28 
NOVA 69 1 QUALIDADE, IN NATURA, COM NO MAXIMO, 15% 
ITABERABA 3.600,0000 0,0000 3.600,0000 18,22 

DE GORDURA, SEM SEBO, SEM NERVURA 

20360 - CARNE BOVINA MOIDA, DE 2 a 

BARRO 
70 1 QUALIDADE, IN NATURA, COM NO MAXIMO, 15% 

PRETO 
10.800,0000 0,0000 10.800,0000 19,98 

DE  GORDURA, SEM SEBO, SEM NERVUR  

20229 - CARNE BOVINA PALETA, SEM OSSO, 
71 1 PICADA, SEM MUSCULO, SEM NERVURA, SEM MIOLAR 2.295,0000 0,0000 2.295,0000 23,90 

SEBO E SEM PELANCA, IN NATURA,  

21216 - CARNE BOVINA PALETA, SEM OSSO, 
72 1 PICADA, SEM MUSCULO, SEM NERVURA, SEM MIOLAR 6.885,0000 0,0000 6.885,0000 23,90 

SEBO E SEM PELANCA, IN NATURA,  
21132 - CARNE SOVINA TIPO MEIO DA PALETA, 

BARRO 73 1 COM OSSO, PICADA, SEM MUSCULO, SEM 
PRETO 3.225,0000 0,0000 3.225,0000 21,99 

NERVURA, SEM SEBO ESEM PELANC 
21217 - CARNE BOVINA TIPO MEIO DA PALETA, 

74 1 COM OSSO, PICADA, SEM MUSCULO, SEM NOVICARNE 9.675,0000 0,0000 9.675,0000 24,80 
NERVURA, SEM SEBO E SEM PELANC  

93 - CARNE BOVINA PARA BIFE, TIPO POSTA, 
75 1 RESFRIADA, OS CORTES DESTA CARNE NOVICARNE 180,0000 0,0000 180,0000 30,80 

DEVERAO SER FEITOS NO SENTIDO D  

99- CARNE BOVINA TIPO FIGADO, CORTADA EM 
76 1 BIFES, RESFRIADO, SEM ESCURECIMENTO OU NOVICARNE 90,0000 0,0000 90,0000 17,00 

MANCHAS ESVERDEADAS. 

92 - CARNE BOVINA, TIPO COSTELA PARA 
77 1 ASSAR RESFRIADA OU CONGELADA, COM NO MIOLAR 600,0000 0,0000 600,0000 23,50 

MAXIMO 10% DE SEBO E GORDURA, A  

20230 - CARNE BOVINA, TIPO FILE AMERICANO, 
78 1 EM PECAS DE ATE 4 KG, COM ESPESSURA NOVICARNE 3.203,0000 0,0000 3.203,0000 25,40 

MAXIMA DE 5 CM, SEM MUSCULO, 

22365 - CARNE SOVINA, TIPO FILE AMERICANO, 
79 1 EM PECAS DE ATE 4 KG, COM ESPESSURA NOVICARNE 9.612,0000 0,0000 9.612,0000 25,40 

MAXIMA DE 5 CM, SEM MUSCULO, 

13019 - CARNE BOVINA, TIPO MUSCULO, 
80 1 RESFRIADA OU CONGELADA, ACONDICIONADA MIOLAR 2.300,0000 0,0000 2,300,0000 22,90 

EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE COM 

98 - CARNE DE FRANGO, MOIDA, RESFRIADA, 
81 1 ACONDICIONADA EM SACOS PLASTICOS LEVIDA 224,0000 0,0000 224,0000 16,00 

TRANSPARENTES, DEVIDAMENTE FEC 

19073 - CARNE DE FRANGO, TIPO COXA E 
82 1 SOBRECOXA, SEM DORSO, CONGELADA COM, LAR 3.209,0000 0,0000 3.209,0000 6,99 

NO MÁXIMO, 1 0% DE GELO, PICADA, C  

- 20362 - CARNE DE FRANGO, TIPO COXA E 
83 1 SOBRECOXA, SEM DORSO, CONGELADA COM, LAR 9.628,0000 0,0000 9.628,0000 6,99 

- 
NO MAXIMO, 10% DE GELO, PICAD A , O  

- 13020- CARNE DE FRANGO, TIPO PEITO, COM 
OSSO, RESFRIADA OU CONGELADA, 

 
84 1 

MAIS 
2.755,0000 0,0000 2.755,0000 1197 

ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO TRANS  
- 

95 - CARNE DE GADO, TIPO FILE ACEM, 
85 1 RESFRIADA OU CONGELADA, ACONDICIONADA MIOLAR 370,0000 0,0000 370,0000 22,90 

EM SACOS PLASTICOS TRANSPARENT 
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104 - CARNE SUINA TIPO COSTELA, EM TIRAS, 
86 1 RESFRIADA, EMBALADA EM SACO PLASTICO MIOLAR 740,0000 0,0000 740,0000 14,99 

TRANSPARENTE, ATOXICO E LIM  
105 - CARNE SUINA TIPO PALETA, RESFRIADA 

87 1 OU CONGELADA, ACONDICIONADA EM SACOS MIOLAR 790,0000 0,0000 790,0000 13,30 
PLASTICOS TRANSPARENTES  
106 - CARNE SUINA TIPO PERNIL SUINO 

88 1 TRASEIRO, SEM OSSO, PEÇA INTEIRA, MIOLAR 670,0000 0,0000 670,0000 13,30 
RESFRIADA OU CONGELADA, ACONDICIONAD  

103 - CARNE SUINA, TIPO LOMBO, PICADO EM 
89 1 BISTECAS, RESFRIADA, ACONDICIONADA EM MIOLAR 300,0000 0,0000 300,0000 13,30 

SACOS PLASTICOS TRANSPARENT  

1 123 - FILE DE TILAPIA, RESFRIADO OU 
PESCADO 

90 
CONGELADO. 

NOVO 1.061,0000 0,0000 1.061,0000 35,00 
HORIZONTE  

91 1 
22366 - FILE DE TILAPIA, RESFRIADO OU 

PESCADO 
NOVO 3.184,0000 0,0000 3.184,0000 35,00 CONGELADO (AMPLA CONCORRENCIA) 
HORIZONTE  

21187- HAMBURGUER, 100% DE CARNE 

92 1 
BOVINA, TEMPERADO, CONGELADO, 

C VALE 250,0000 0,0000 250,0000 1,40 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM SACO - 
PLASTICO T  

93 1 
108 - LEITE TIPO C, PASTEURIZADO, INTEGRAL, 
EMBALAGEM LEITOSA EM PACOTES DE 1 LITRO 

CAPEG 12,037,0000 0,0000 12.037,0000 4,88 

18486 - LEITE TIPO C, PASTEURIZADO, 
94 1 INTEGRAL, EMBALAGEM LEITOSA EM PACOTES CAPEG 36.113,0000 0,0000 36.113,0000 4,88 

DE 1 LITRO, (AMPLA CONCORRENCIA) 

95 1124 - LINGUICA DEFUMADA DALIA 40,0000 0,0000 40.0000 22,98 

109 - LINGUICA FRESCA DE CARNE DE 
96 1 FRANGO, PURA E LIMPA, DE ia  QUALIDADE, DALIA 496,0000 0,0000 496,0000 16.00 

APRESENTANDO-SE EM GOMOS UNIFORME  
110- LINGUICINHA DE PORCO CONSTITUIDO 

FRIGOLAST 97 1 POR CARNE E GORDURAS RIJAS, ISENTAS DE 
E 

746,0000 0,0000 746,0000 14,91 
COURATO, ACONDICIONADA EM SA  

98 1 
111 - MORTADELA SUINA, SEM CUBOS DE 

AURORA 50,0000 0,0000 50.0000 4,90 
GORDURA, EMBALADA EM PECAS DE 400GR.  

70 - OVOS, CLASSE A, BRANCOS, EMBALAGEM 
99 1 CONTENDO 12 UNIDADES, COM IDENTIFICACAO LAZARETTI 7.465,0000 0,0000 7.465,0000 7,99 

DO PRODUTO, MARCA DO FABR 

71 - OVOS, CLASSE A, VERMELHO EM 

100 1 
EMBALAGENS COM 12 UNIDADES, COM 

LAZARETTI 1.470,0000 0,0000 1.470,0000 8,49 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRI  

101 1 
113- PRESUNTO COZIDO FATIADO COM 100% 

PAMPLONA 2.157,0000 0,0000 2.157,0000 24,29 
DE CARNE SUINA, SEM CAPA DE GORDURA. 

115- QUEIJO TIPO MUSSARELA, FATIADO, COM 
ALTO 

102 1 ASPECTO DE MASSA SEMI-DURA, COR 
ALEGRE 

988,0000 0,0000 988,0000 38,99 
BRANCO-CREME HOMOGENEA, CHEIRO P  
22367 - QUEIJO TIPO MUSSARELA, FATIADO, 

ALTO 
103 1 COM ASPECTO DE MASSA SEMI-DURA, COR 

ALEGRE 
2.965,0000 0,0000 2.965,0000 38,99 

BRANCO-CREME HOMOGENEA, CHEIRO  

104 1122 - QUEIJO TIPO PRATO, FATIADO. BELA VILA 60,0000 0,0000 60,0000 49,98 

116 - SALAME TIPO CALABRESA, DE CARNE 
105 1 SUINA PURA E LIMPA, DE ia  QUALIDADE, DALIA 67,0000 0,0000 67,0000 24,80 

APRESENTANDO-SE EM GOMOS UNIFOR  

106 1117 - SALAME TIPO COLONIAL. MIOLAR 112,0000 0,0000 112,0000 26,99 

107 1118-SALSICHA SUINATIPO VIENA, RESFRIADA. GUIBOM 560,0000 0,0000 560,0000 8,99 

129 - SARDINHA COMPOSTA POR: SARDINHA, 
108 1 AGUA DE CONSTITUICAO (AO PROPRIO SUCO), SOMAG 50,0000 0,0000 50,0000 4,79 

OLEO COM ESTIVEL E SAL, EMBA  

E109 

251 - MELHORADOR PARA PRODUTOS DE FLEISCHMA 200,0000 0,0000 200,0000 7,80  
PANIFICACAO EM PACOTES COM 250 GRAMAS NN 

/ 
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20232 - PAO DE LEITE, PESO MINIMO DE 
110 	1 50G/UNIDADE, EMBALADO EM SACOS 	 MONACO 	 3.748,0000 	 0,0000 	3.748,0000 	12,80 

PLASTICOS TRANSPARENTES, ATOXICOS, RES 

20231 - PAO FRANCES, PESO MINIMO DE 
50G/UNIDADE, EMBALADO EM SACOS 1 1 1 	1 	 MONACO 	3.322,0000 	0,0000 	3.322,0000 	9,75 PLASTICOS TRANSPARENTES, ATOXICOS, 
RESIS  
22368 - PAO FRANCES, PESO MINIMO DE 
50G/UNIDADE, EMBALADO EM SACOS 112 	1 	 MONACO 	9.966,0000 	0,0000 	9.966,0000 	9,75 PLASTICOS TRANSPARENTES, ATOXICOS, 
RESIS  
132 - ABACAXI EM CALDA, APRESENTACAO 

113 	1 CORTE EM RODELAS, EMBALADO EM LATA, 	OBBA 	 72,0000 	0,0000 	72,0000 	10,27 
ISENTA DE FERRUGEM, NAO AMASSADA,  
17704 - ACHOCOLATADO EM P0 DIET 

114 	1 (DIETETICO), SEM ADICAO DE ACUCAR, PARA 	APTI 	 177,0000 	0,0000 	177,0000 	12,99 
DIETAS COM RESTRICAO DE ACUCARES, A  
19288 - ACHOCOLATADO EM P0 DIET 

115 	1 (DIETETICO), SEM ADICAO DEACUCAR. PARA 	APTI 	 67,0000 	0,0000 	67,0000 	13,43 
DIETAS COM RESTRICAO DE ACUCARES, A  

23094 - ACHOCOLATADO EM P0 INSTANTANEO, 
116 	1 RICO EM VITAMINAS, COM ACTIGEM E FONTE 	APTI 	 606,0000 	0,0000 	606,0000 	3,50 

DE CALCIO E FERRO EM EMBALAG 

20289 - ACHOCOLATADO EM P0 INSTANTANEO, 
117 	1 VITAMINADO, C0MP0SICA0: CACAU EM P0 E 	DE CASA 	615,0000 	0,0000 	61 5,0000 	6,82 

LECITINA DE SOJA E ESTABILIZA 

17703 - ACHOCOLATADO EM P0 SEM LACTOSE, 
118 	1 PARA OUSO EM DIETAS COM RESTRICAO DE 	APTI 	 39,0000 	0,0000 	39,0000 	17,17 

LACTOSE, DEVE SER ISENTO DE L 

135 - ACUCAR CRISTAL, ISENTO DE SUJIDADES ALTO 119 	1 E MATERIAIS ESTRANHOS EM, EMBALAGEM DE ALEGRE 	550,0000 	0,0000 	550,0000 	7,19 
2 KG  
136- ACUCAR CRISTAL, ISENTO DE SUJIDADES ALTO 120 	1 E MATERIAIS ESTRANHOS EM, EMBALAGEM DE ALEGRE 	1,173,0000 	0,0000 	1.173,0000 	17,97 
5 KG  

23131 - ACUCAR CRISTAL, ISENTO DE ALTO 
EMBALAGEM DE 5 KG (AMPLA CONCORRÊNCIA) 

121 	1 SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS EM 	ALEGRE 	3.521,0000 	0,0000 	3.521,0000 	17,97 

137 - ACUCAR DE BAUNILHA EM PACOTES DE 122 	1 	 INCAS 	 120,0000 	0,0000 	120,0000 	4,94 500 GRAMAS  
138 - ACUCAR MASCAVO, ISENTO DE 

123 	1 SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS EM, 	Z&L 	 35,0000 	0,0000 	35,0000 	5,57 
EMBALAGEM DE 500 GR.  
3910 - ACUCAR REFINADO, ISENTO DE ALTO 124 	1 SIUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, EM 	ALEGRE 	 50,0000 	0,0000 	50,0000 	19,48 
EMBALAGEM DE 5 KG  
9009 - ACUCAR REFINADO, ISENTO DE ALTO 125 	1 SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, 	ALEGRE 	125,0000 	0,0000 	125,0000 	3,79 
EMBALAGEM DE 1 KG  

13023 - ADOCANTE DIETETICO LIQUIDO, A BASE 
126 	1 DE STEVIA, PARA DIETA COM RESTRICAO DE 	ADOCYL 	142,0000 	0,0000 	142,0000 	4,80 

ACUCARES, EM FRASCO PLAST 

127 	19011 -AMEIXA PRETA SEM CAROCO 	CANTU 	 132,0000 	0,0000 	132,0000 	38,99 
139 - AMENDOIM DE ia QUALIDADE, SEM 128 	1 	 SABOR SUL 	134,0000 	0,0000 	134,0000 	5,90 CASCA, EMBALAGEM DE 500 GRAMAS.  
23095 - AMIDO DE MILHO EMBALADO EM PAPEL 

129 	1 IMPERMEAVEL, LIMPO, NAO VIOLADO, 	VALAR 	 572,0000 	0,0000 	572,0000 	7,32 
RESISTENTE E ACONDICIONADO EM CAI  
23096 - AMIDO DE MILHO, EMBALADO EM PAPEL 

130 	1 IMPERMEAVEL, LIMPO, NAO VIOLADO, 	VALAR 	 200,0000 	0,0000 	200,0000 	3,80 
RESISTENTE E ACONDICIONADO EMEMB  
142- ARROZ BRANCO, TIPO 1, POLIDO, LONGO 

131 	1 FINO, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 	CHINES 	1,165,0000 	0,0000 	1,165,0000 	4,09 
ESTRANHOS, COM EMBALAGEM P     
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143 - ARROZ PARBOILIZADO ATE TIPO 2, 
132 1 LONGO, FINO, CONSTITUIDOS DE GRÃOS TIO LORO 60,0000 0,0000 60,0000 9,00 

INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E M  
144 - ARROZ PARBOILIZADO ATE TIPO 2, 

133 1 LONGO, FINO, CONSTITUIDOS DE GRAOS MENININHA 1.112,0000 0,0000 1.112,0000 18,48 
INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E M  

23132 - ARROZ PARBOILIZADO ATE TIPO 2, 
134 1 LONGO, FINO, CONSTITUIDOS DE GRAOS MENININHA 3.339,0000 0,0000 3.339,0000 18,48 

INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E  
145 - AVEIA EM FLOCOS FINOS, PRODUTO 

135 1 RESULTANTE DA MOAGEM DE GRÃOS DE NATURALE 112,0000 0,0000 112,0000 5,31 
AVEIA APOS LIMPEZA E CLASSIFICACAO,  
15791 - BALAS MASTIGAVEIS, DIVERSOS 

136 1 SABORES, EMBALAGENS COM NO MINIMO 600 SOBERANA 540,0000 0,0000 540,0000 6,52 
GRAM AS  

137 1 
15792 - BALAS SORTIDAS, DIVERSOS SABORES, 

SOBERANA 5300000 00000 530 0000 6,52 
EMBALAGEM COM NO MINIMO 600 GRAMAS , , 

21188- BARRA A BASE DE CEREAIS COM 

138 1 
COBERTURA E RECHEIO DE CHOCOLATE, 

T NA URALE 3.500 ,0000 O 0000 , 3 500 0000 . 0,92 
EMBALAGEM COM APROXIMADAMENTE 20 
GRAMA  
149 - BATATA PALHA INTEGRA E CROCANTE, PRATIC 

139 1 EMBALADA EM PLASTICO RESISTENTE, LEVE 50,0000 0,0000 50,0000 12,85 
EMBALAGEM DE 500 GR.  
5289 - BEBIDA LACTEA UHT, SABOR 

140 1 CHOCOLATE, ACONDICIONADA EM CAIXINHAS MOCOCA 7.850,0000 0,0000 7.850,0000 1,19 
CONTENDO 200 ML  
20290 - BEBIDA LACTEA VARIOS SABORES, 

141 1 PRODUZIDA COM LEITE INTEGRAL, COM UNIBABY 3.655,0000 0,0000 3.655,0000 4,80 
CONSISTENCIA LIQUIDA OU CREMOSA, CO  
23133 - BEBIDA LACTEA VARIOS SABORES, 

142 1 PRODUZIDA COM LEITE INTEGRAL, COM UNIBABY 10.965,0000 0,0000 10.965,0000 4,99 
CONSISTENCIA LIQUIDA OU CREMOSA, CO  

143 1 
151 - BICARBONATO DE AMONIO 

INCAS 200,0000 0,0000 200,0000 1,69 
(SALAMONIACO) EM PACOTES DE 100 GR. 

144 1 152 -BICARBONATO DE SODIO EM PACOTES DE 
INCAS 252,0000 0,0000 252,0000 1,69 

100 GRAMAS 
17700 - BISCOITO DOCE, TIPO MAISENA, SEM 

145 1 LACTOSE, PARA O USO EM DIETAS COM PICCININI 900,0000 0,0000 900,0000 3,66 
RESTRICAO DE LACTOSE. DEVE SER 1  
19289- BISCOITO DOCE, TIPO MAISENA, SEM 

146 1 LACTOSE, PARA O USO EM DIETAS COM PICCININI 200,0000 0,0000 200,0000 3,72 
RESTRICAO DE LACTOSE. DEVE SER 1  
20255 - BISCOITO RECHEADO, SABORES DE 

147 1 CHOCOLATE OU MORANGO, COMPOSTO DE NINFA 3.500,0000 0,0000 3.500,0000 1,56 
FARINHA DE TRIGO, GORDURA VEGETAL H  
17699- BISCOITO SALGADO, TIPO AGUA E SAL, 

148 1 SEM LACTOSE, PARA O USO EM DIETAS COM PICCININI 878,0000 0,0000 878,0000 3,64 
RESTRICAO DE LACTOSE, DEVE  
19293 - BISCOITO SALGADO, TIPO AGUA E SAL, 

149 1 SEM LACTOSE, PARA O USO EM DIETAS COM PICCININI 844,0000 0,0000 844,0000 3,66 
RESTRICAO DE LACTOSE, DEVE  

150 1 
AMRAG, 

ZEZE 236,0000 0,0000 236,0000 5,80 
.
EMBALAGEM DE 180 GR 
20254 - BISCOITO WAFER RECHEADO, 

151 1 
EMBALAGEM DE NO MINIMO 110 GRAMAS, 

NINFA N A 3.500,0000 0 0000 , . 35000000 1,56 
DIVERSOS SABORES, APRESENTACAO 
RETANGULA  
155 - BISCOITO, DOCE TIPO MARIA, 

152 1 EMBALAGEM TIPO 3 EM 1, EM PACOTES DE 370 NINFA 450,0000 0,0000 450,0000 3,48 
GR. SERAO REJEITADOS B I SCOITOS  
156 - BISCOITO, TIPO CREAM CRACKER, 

153 1 EMBALAGEM TIPO 3 EM 1, EM PACOTES DE NO NINFA 832,0000 0,0000 832,0000 3,48 
MINIMO 370 GR. SERAO REJEITADO  
157 - BISCOITO, TIPO MAISENA, EMBALAGEM 

154 1 TIPO 3 EM 1, EM PACOTES DE NO MINIMO 370 NINFA 360,0000 0,0000 360,0000 3,49 
GR. SERAO REJEITADOS BISC  ____________  
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19294 - BISCOITO, TIPO MAISENA, EMBALAGEM 
155 1 TIPO 3 EM 1, EM PACOTES DE NO MÍNIMO 400 PICCININI 832,0000 0,0000 832,0000 3,66 

GR. SERAO REJEEITADOS BIS  
158 - BOLACHA CASEIRA PCTS. DE 01 KG. 

156 1 SERAO REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS MONACO 2.928,0000 0,0000 2.928,0000 18,87 
E QUEIMADOS.  
19329 - BOLACHA CASEIRA PCTS. DE 01 KG. 

157 1 SERAO REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS MONACO 8.785,0000 0,0000 8.785,0000 18,87 
E QUEIMADOS.  
159 - BOLACHA DE FUBA PACOTES DE 01 KG. 

158 1 SERAO REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS MONACO 2.949,0000 0,0000 2.949,0000 19,44 
E QUEIMADOS.  
19330 - BOLACHA DE FUBA PACOTES DE 01 KG. 

159 1 SERAO REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS MONACO 8.850.0000 0,0000 8.850,0000 19,44 
E QUEIMADOS, (AMPLA CONCOR  
21189 - BOLACHA DOCE TIPO ROSQUINHA 

160 1 (DIVERSOS SABORES), A BASE DE FARINHA DE PICCININI 420,0000 0,0000 420,0000 3,26 
TRIGO, ACUCAR, GORDURA VEGETAL  
164 - BOLACHA DOCE, SABOR ARTIFICIAL DE 

161 1 LEITE, EMBALAGEM TIPO 3 EM 1, EM PACOTES NINFA 280,0000 0,0000 280,0000 3,49 
DE 370 GR SERÃO REJEITADO  
165 - BOLACHA SALGADA TIPO AGUA E SAL, 

162 1 EMBALAGEM TIPO 3 EM 1, EM PACOTES DE NO NINFA 2.462,0000 0,0000 2.462,0000 3,49 
M IN IMO 370 GR. SERAO REJEI  
166 - BOLINHAS DE CHOCOLATE EMBALADAS 

163 1 SEPARADAMENTE EM PAPEL LAMINADO, PCTS KIKAKAU 215,0000 0,0000 215,0000 15,48 
COM 100 UNIDADES.  

164 1 
167 - BOMBOM VARIOS SABORES, EMBALAGEM 

DANUBIO 330,0000 0,0000 330,0000 33,80 DE 01 KG. 

165 1 
20264 - BOMBOM, DIVERSOS SABORES, EM DOCE 

1.020,0000 0,0000 1.020,0000 5,68 EMBALAGEM DE NO MINIMO 170 GRAMAS. SABOR  

166 1 21190 - BOMBOM, DIVERSOS SABORES, EM NEYGEBAU 1,020,0000 0,0000 1,020,0000 8,40 
EMBALAGEM DE NO MINIMO 250 GRAMAS. ER 

23097 - CACAU EM P0 SOLUVEL, SEM ADICAO 
167 1 DE ACUCAR, EMBALAGEM MINIMA DE 200 BECK 719,0000 0,0000 719,0000 6,25 

GRAMAS  

168 1 
169 - CAFE SOLUVEL, EM P0 EM LATA DE 200 

IGUAÇU 250,0000 0,0000 250.0000 14,98 
GRAMAS 

169 1 
170 - CAFE SOLUVEL, GRANULADO, TIPO 

AMIGO 1.862,0000 0,0000 1.862,0000 14,99 
EX P ORTACAO EM VIDROS COM 200 GRAMAS  

171 - CAFE TORRADO E MOIDO (EM P0), 

170 1 TRADICIONAL. FEITO COM GRAOS 
IGUAÇU 1.920,0000 0,0000 1.920,0000 14,32 

SELECIONADOS, COM PONTO DE TORRA 
CLASSICA  
172 - CALDO DE GALINHA, CONSTITU IDO 

171 1 BASICAMENTE DE CARNE DE GALINHA APTI 242,0000 0,0000 242,0000 1,39 
DESIDRATADA, SAL, AMIDO DE MILHO, GORD  

172 1 
20256 - CALDO DIVERSOS SABORES EM 

APTI 136,0000 0,0000 136,0000 1,39 
TABLETES, COM 06 UNIDADES.  
174 - CANELA EM PEDACOS, ACONDICIONADO 

173 1 EM PACOTES DE POLIETILENO, INTEGRO, INCAS 282,0000 0,0000 282,0000 1,69 
ATOXICO, RESISTENTE, VEDADO HER  
175 - CANELA EM P0, EM PACOTES DE 

174 1 
POLIETILENO, INTEGRO, ATOXICO, 

INCAS 234,0000 0,0000 234,0000 1,31 
RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E 
LIMPO  
176- CANJICA DE MILHO BRANCO TIPO 1, 

175 1 CONTENDO 80% DE GRÃOS INTEIROS, INCAS 1.252,0000 0,0000 1.252,0000 5,55 
PREPARADOS COM MATERIAS PRIMAS SAS,  

294 - CANJIQUINHA (QUIRERA), SUBPRODUTO 
176 1 DO GRAO DE MILHO DE COR AMARELA, FINA, DALLA 1.403,0000 0,0000 1.403,0000 1,73 

LIVRE DE UMIDADE E FRAGMENT  
177 - CEREAL DE MILHO, EM FLOCOS, 

177 1 ACUCARADO, ACONDICIONADO EM CAIXA DE ALCAFOODS 280,0000 0,0000 280,0000 7,30 
PAPEL, (DUPLA PROTECAO) EMBALAGEM C  
179 - CHA DE CAMOMILA EM PACOTES DE 

178 1 
POLIETILENO, INTEGRO, ATOXICO, INCAS 550,0000 0,0000 550,0000 1,48 
RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E 
LIM  
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180 - CHA DE ENDRO, EM PACOTES DE 

179 1 
POLIETILENO, INTEGRO, ATOXICO, 

INCAS 420,0000 0,0000 420,0000 1,27 
RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E 
LIMPO  

295 - CHA DE ERVA DOCE PACOTES DE 

180 1 
POLIETILENO, INTEGRO, ATOXICO, 

PRENDA 1.112,0000 0,0000 1.112,0000 1,30 
RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E 
LIMPO  

181 1 
181 - CHA DIVERSOS SABORES EM CAIXAS DE 

81 2.151,0000 0,0000 2.151,0000 2,67 
40 GR, COM 25 SAQUINHOS CADA.  

182- CHA MATE TOSTADO A GRANEL, RENDE 
182 1 ATE 12 LITROS, SABOR NATURA EM 81 30,0000 0,0000 30,0000 4,00 

EMBALAGENS DE 200 GRAMAS  

183 1 
183 - CHA MATE, EM CAIXAS DE 40 GR, 25 

81 2.195,0000 0,0000 2.195,0000 2,62 
SAQU I NHOS  CADA.  
13015- CHA PARA INFUSAO, SABOR CIDREIRA, 

184 1 EM PACOTES DE POLIETILENO, INTEGRO, INCAS 892,0000 0,0000 892,0000 1,49 
ATOXICO, RESISTEN TE, VEDADO H  

13014 - CHA PARA INFUSAO, SABOR HORTELA, 
185 1 EM PACOTES DE POLIETILENO, INTEGRO, INCAS 580,0000 0,0000 580,0000 1,49 

ATOXICO, RESISTENTE, VEDADO HE 

9180 - CHOCOLATE AO LEITE, ADICIONADO DE 
186 1 CACAU, NAO HIDROGENADO, EMBALAGEM SALWARE 65,0000 0,0000 65,0000 18,69 

PLASTICA CONTENDO 01 BARRA COM O  

187 1 20259 - CHOCOLATE AO LEITE, BARRA COM NO NEUGEBAU 
110,0000 0,0000 110,0000 3,73 

MINIMO 90 GR. ER 

9181 - CHOCOLATE BRANCO, ADICIONADO DE 
188 1 CACAU, NAO HIDROGENADO, EMBALAGEM SALWARE 25,00001 0,0000 25,0000 19,00 

PLASTICA CONTENDO 01 BARRA COM 01  
188 - CHOCOLATE GRANULADO, PACOTES DE 

189 1 POLIETILENO, INTEGRO, ATOXICO, INCAS 205,0000 0,0000 205,0000 1,69 
RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E L  
9182 - CHOCOLATE MEIO AMARGO, 

190 1 ADICIONADO DE CACAU, NAO 
SALWARE 25,0000 0,0000 25,0000 19,00 

HIDROGENADOEMBALAGEM PLASTICA 
CONTENDO 01 BARRA COM 

191 1 
20260 - CHOCOLATE MEIO AMARGO, BARRA 

GAROTO 120,0000 0,0000 120,0000 3,73 
COM NO MINIMO 90 GR.  

20257- COADOR N° 102 PARA CAFE, 
3 192 1 FABRICADO EM PAPEL, COM MICROFUROS E 

CORACOES 
200,0000 0,0000 200,0000 3,49 

DUPLA  COSTURA, ACONDICIONADO EM CAIXA 

20258 - COADOR N° 103 PARA CAFE, 
3 193 1 FABRICADO EM PAPEL, COM MICROFUROS E 
CORAÇÕES 

324,0000 0,0000 3,25 
 

324,0000 
DUPLA COSTURA, ACONDICIONADO EM CAIXA 

194 1 192- COCO RALADO PURO, UMIDO E 
UNICOCO 614,0000 0,0000 614,0000 2,12 

ADOCADO, EM PACOTES COM 100 GRAMAS  
193 - COLORAU, CONDIMENTO EM P0, EM 

195 1 PACOTES DE POLIETILENO, INTEGRO, INCAS 280,0000 0,0000 280,0000 4,50 
ATOXICO, RESISTENTE, VEDADO HERMETIC  

194 - COLORAU, EM PACOTES DE POLIETILENO, 
196 1 INTEGRO, ATOXICO, RESISTENTE, VEDADO INCAS 3.620,0000 0,0000 3.620,0000 1,56 

HERMETICAMENTE E LIMPO COND 

195 - CRAVO DA INDIA, EM PACOTES DE 

197 1 POLIETILENO, INTEGRO, ATOXICO, INCAS 200,0000 0,0000 200,0000 1,50 
RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E 
LIM  

196 - CRAVO DA INDIA, EM P0, EM PACOTES DE 
198 1 POLIETILENO, INTEGRO, ATOXICO, INCAS 110,0000 0,0000 110,0000 1,98 

RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENT  

199 1 
112 - CREME DE LEITE TIPO NATA, EMBALAGEM 

IDE 
FRIZZO 210,0000 0,0000 210,0000 8,14 

300 GRAMAS  
197 - CREME DE LEITE, EMBALAGEM 

200 1 TETRAPACK DE 200 GR., LIMPA, NAO TERRA VIVA 600,0000 0,0000 600,0000 2,45 
AMASSADA E NAO ESTUFADA.  
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198 - CREME VEGETAL TIPO CHANTILLY EM 
201 1 EMBALAGEM TETRAPACK DE 200 ML, NAO DR. OETKER 105,0000 0,0000 105,0000 6,40 

AMASSADA E NAO ESTUFADA.  

202 1 199 - CUCA SOVADA, TIPO CASEIRA COOPERVIV 
IDA 

3.231,0000 0,0000 3.231,0000 15,00 

203 1 
22369 - CUCA SOVADA, TIPO CASEIRA (AMPLA COOPERVIV 

9.696,0000 0,0000 9.696,0000 15,00 CONCORRENCIA) IDA 

204 1 
200 - DOCE DE FRUTAS EM POTES DE 1 KG, 

DIFRUTTI 1.045,0000 0,0000 1.045,0000 8,06 VARIOS SABORES.  

205 1 
IMINIMO 
21191 - DOCE DE LEITE PASTOSO, POTE COM 

DA SERRA 174,0000 0,0000 174,0000 10,45 900 GRAMAS  

202 - ERVILHA EM CONSERVA, EMBALAGEM 
206 1 TETRAPACK DE 200 GR, LIMPA, NAO AMASSADA FUGINI 786,0000 0,0000 786,0000 2,25 

E NAO ESTUFADA.  

207 1 
203 - ESSENCIA DE BAUNILHA, LIQUIDA PARA 

INCAS 123,0000 0,0000 123,0000 3,18 FINS ALIMENTICIOS, EMBALAGEM COM 30 ML. 

204 - EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO, 
208 1 ISENTOS DE PELES E SEMENTES, EMBALADO PRAMESA 80,0000 0,0000 80,0000 4,48 

EM LATA, COM TAMPA A VACUO, PES  

21192- EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO, 
209 1 ISENTOS DE PELES E SEMENTES, EMBALADO DAJUDA 451,0000 0,0000 451,0000 7.76 

EM PACOTE RESISTENTE, QUE GARA 

206 - FARINHA DE BIJU EM FLOCOS GRANDES, 
MONTE 210 1 AMARELOS, SEM SAL, EMBALADA EM PACOTES 

CLARO 2.344,0000 0,0000 2.344.0000 2,69 
PLASTICOS, TRANSPARENTES,  
207 - FARINHA DE CENTEIO, OBTIDA PELA 

211 1 MOAGEM DO GRAO INTEGRAL DO CENTEIO, REALTA 40,0000 0,0000 40,0000 6,90 
COM FIBES, EMBALAGEM DE 1 KG.  
209 - FARINHA DE MANDIOCA TORRADA, TIPO 1, 

212 1 SECA, FINA, BRANCA OU AMARELA, DE AMAFIL 160,0000 0,0000 160,0000 6,74 
MANDIOCA SADIA, ISENTA DE MAT  

210 - FARINHA DE MILHO, TIPO FUBA, 
213 1 PRODUTO OBTIDO PELA MOAGEM DO GRÃO DE DALLA 2.216,0000 0,0000 2.216,0000 3,24 

MILHO, DEVERAO SER FABRICADAS A  
211 - FARINHA DE ROSCA EMBALADA EM 

SAO 214 1 PACOTES PLASTICOS, TRANSPARENTES, 
CRISTOVAO 

50,0000 0,0000 50,0000 4,98 
LIMPOS, NAO VIOLADOS, EM EMBALAGEM DE  
212- FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 

215 1 ENRIQUECIDO COM FERRO E ACIDO FOLICO, DONA HILDA 80,0000 0,0000 80,0000 3,87 
EMBALAGEM DE 01 KG.  
213- FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 1, 

216 1 ENRIQUECIDO COM FERRO E ACIDO FOLICO, CLARISSIMA 1.089,0000 0,0000 1.089,0000 16,69 
EM EMBALAGEM COM 5 KG.  
23134- FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 1, 

217 1 ENRIQUECIDO COM FERRO E ACIDO FOLICO, CLARISSIMA 3.270,0000 0,0000 3.270,0000 16,69 
EM EMBALAGEM COM 5 KG. (AM  

218 1 
214 - FARINHA DE TRIGO TIPO COMUM 

DALLA 50,0000 0,0000 500000 16,00 
EMBALAGEM COM 5 KG  

219 1 
215 - FARINHA INTEGRAL, EMBALAGEM COM 1 

BOLSON 30,0000 0,0000 30,0000 4,68 
KG.  
216 - FARINHA LACTEA, ENRIQUECIDA COM 

220 1 FERRO E ACIDO FOLICO, ACUCAR, AMIDO, SAIS ALLNUTRI 115,0000 0.0000 115,0000 8,85 
MINERAIS, VITAMINAS, SAL E  

217- FEIJAO CARIOCA TIPO 1, CONSTITUIDOS 
221 1 DE GRAOS INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E SIVIERO 143,0000 0,0000 143,0000 7,69 

MATERIAIS ESTRANHOS.  

218- FEIJAO PRETO TIPO 1, CONSTITUÍDOS DE 
222 1 GRAOS INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E NUTRIPAR 5.885,0000 0,0000 5.885,0000 5,64 

MATERIAIS ESTRANHOS.  

223 1 
219 - FERMENTO BIOLOGICO FRESCO, LEVEFAN 
CONGELADO, PESO LIQUIDO 500 GR.  

50,0000 0,0000 50,0000 14,00 

9008 - FERMENTO BIOLOGICO SECO, 
224 1 INSTANTANEO (GRANULADO), EMBALAGEM DE PAKMAYA 285,0000 0,0000 285,0000 5,00 

125 GRAMAS  

225 1:
2  20 - FERMENTO EM P0 QUIMICO EM LATAS APTI 2.984.0000 0,0000 2.984.0000 4,85 
COM 250 GR. 
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226 1 
221 - FLOCOS DE CEREAIS COM TRIGO, AVEIA E 

NESTON 40,0000 0,0000 400000 7,81 CEVADA EM PACOTES DE 240 GR.  
166 - BOLINHAS DE CHOCOLATE EMBALADAS 

227 1 SEPARADAMENTE EM PAPEL LAMINADO, PCTS KIKAKAU 166,0000 0,0000 166,0000 15,61 
COM 100 UNIDADES. 

228 1 9005 - GELATINA EM P0, INCOLOR, SEM SABOR, 
APTI 211,0000 0,0000 211,0000 3,99 EMBALAGEM DE 24 GRAMAS  

13022 - GELEIA DE FRUTAS DIET, DIVERSOS 
229 1 SABORES, PARA DIETA COM RESTRICAO DE LINEA 35,0000 0,0000 35,0000 12,47 

ACUCARES, EMBALAGEM DE VIDRO,  

230 1 
9007 - GERGELIM BRANCO, NATURAL, COM 

INCAS 75,0000 0,0000 75,0000 5,06 CASCA, EMBALAGEM DE 200 GRAMAS  

231 1 
223 - GOIABADA EM BARRAS, EMBALAGEM COM 

XAVANTES 79,0000 0,0000 79,0000 3,03 300 GRAMAS  

232 1 
224 - GOMA DE MASCAR, SABORES DIVERSOS, 

BUZZY 110,0000 0,0000 110,0000 6,08 COM FIGURINHA, CAIXAS COM 100 UNIDADES. 

233 1 
225 - GOMA TIPO AMERICANA DE 30X4OGR 

BUZZI 110,0000 0,0000 110,0000 13,00 SORTIDA COM 30 UNIDADES.  
234 1 227 - GROSELHA, EM EMBALAGEM DE 900 ML. CELLI 10,0000 0,0000 10,0000 8,00 

21131 - IOGURTE COM POLPA DE FRUTAS, 
AMANHECE 235 1 PRODUZIDA COM LEITE PARCIALMENTE 

R 
7.650,0000 0,0000 7.650,0000 5,42 

DESNATADO, VARIOS SABORES, EMBALAGEM  
229 - IOGURTE COM POLPA DE FRUTAS, 

236 1 DIVERSOS SABORES, EM BANDEJAS DE 540 FRIMESA 890,0000 0,0000 890,0000 4,66 
GR, COM 6 UNIDADES CADA.  
20226 - IOGURTE DE SOJA, DIVERSOS 

237 1 SABORES, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E UNIBABY 530,0000 0.0000 530,0000 4,98 
MINERAIS, ACONDICIONADO EM GARRAFINH  
17702 - IOGURTE DIET (DIETETICO), SEM 

238 1 ADICAO DE ACUCARES, PARA USO EM DIETAS UNIBABY 790,0000 0,0000 790,0000 3,80 
COM RESTRICAO DE ACUCARES, DIV  
17701 - IOGURTE SEM LACTOSE, PARA USO EM 

239 1 DIETAS COM RESTRICAO DE LACTOSE, FRIMESA 790,0000 0,0000 790,0000 3,47 
DIVERSOS SABORES, ENRIQUECIDO COM  

23098 - LEITE CONDENSADO TRADICIONAL, 
240 1 EMBALAGEM NAO AMASSADA, NAO ESTUFADA, TRIANGULO 1.122,0000 0,0000 1.122,0000 5,79 

EMBALAGEM TETRA PACK DE NO MINI 

241 1 
233 - LEITE DE COCO, EM EMBALAGEM DE 

MENINA 348,0000 0,0000 348,0000 2,45 VIDRO COM 200 ML. 
11469- LEITE DE SOJA, ALIMENTO COM SOJA, 

242 1 SABOR ORIGINAL, COM ADICAO DE VITAMINAS PURITY 598,0000 0,0000 598,0000 5,41 
A, COMPLEXO B, C, D, E, A 

13021 - LEITE EM P0 INTEGRAL, INSTANTANEO, 
PIRACANJU 243 1 ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E MINERAIS, 

BA 2.050,0000 0,0000 2.050,0000 13,85 
OBTIDO POR DESIDRATACAO DO 

9104 - LEITE SEM LACTOSE, OU LACTOSE ZERO 
244 1 (PARA DIETA COM RESTRICAO DE LACTOSE) TERRA VIVA 1.470,0000 0,0000 1.470,0000 5,43 

EMBALAGEM LONGA VIDA DE 01  
20227 - LEITE SEMI DESNATADO, TIPO LONGA 

245 1 VIDA, EM EMBALAGEM TETRAPAK DE 1 LITRO. AMANHECE 
70,0000 0,0000 70,0000 4,99 

DEVERA CONSTAR NA EMBALAGE  
R 

246 1 
11234 - LEITE UHT INTEGRAL, LONGA VIDA, EM 

TERRA VIVA 4.410,0000 0,0000 4.410,0000 4,80 EMBALAGEM TETRA PAK DE 01 LITRO  

247 1 
235 - LENTILHA EM GRAO, TIPO GRAU DA, 

AMAFIL 184,0000 0,0000 184,0000 7,13 PACOTES COM 500 GRS.  
236 - MACARRAO CASEIRO, CONGELADO, 

COOPERVIV 248 1 COMPOSTO POR FARINHA E OVOS, 
IDA 

3.770,0000 0,0000 3.770,0000 14,00 
EMBALAGEM DE 01 KG.  
237 - MACARRAO COM OVOS TIPO SPAGUETI 

249 1 MEDIO, SECO, VITAMINADO, ISENTO DE ROBERTA 1.280,0000 0,0000 1.280,0000 2,72 
SUJIDADES E PARASITAS, EMBALAGEM 

238 - MACARRAO COM OVOS, TIPO PARAFUSO, 
250 1 SECO, VITAMINADO, ISENTO DE SUJIDADES E ROBERTA 300,0000 0,0000 300,0000 2,72 

PARASITAS, EMBALAGEM DE 50  
239 - MACARRO COM OVOS, TIPO TALHARIM, 

251 1 SECO, VITAMINADO, COM COZIMENTO RAPIDO UNIAO 316,0000 0,0000 316,0000 4,18 
(6 A 8 MINUTOS), ISENTO DE 5  
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242 - MACARRAO TIPO CABELO DE ANJO, 
252 1 SECO, VITAMINADO, ISENTO DE SUJIDADES E ISABELA 800,0000 0,0000 800,0000 3,90 

PARAS I TAS, EMBALAGEM DE 500 GR  

253 1 243 - MAIONESE, EM EMBALAGEM TIPO SACHE 
FUGINI 166,0000 0,0000 166,0000 1,61 

COM 200 GR.  

254 1 
244 - MANTEIGA, SEM SAL, PARA USO 

QUALIS 111,0000 0,0000 111,0000 20,00 
CULINARIO, EM EMBALAGEM DE 500 GR.  

21134 - MARGARINA COM SAL, LIVRE DE 
255 1 GORDURA TRANS (0% DE GORDURA TRANS) COAMO 335,0000 0,0000 335,0000 6,14 

COM 60 A 80% DE L I PIDIOS, COM COR,  

246 - MARGARINA CREMOSA, 60 A 80% DE 
256 1 LIPIDIOS, SEM SAL, ISENTA DE RANÇO E DE COAMO 25,0000 0,0000 25,0000 5,50 

OUTRAS CARACTERISTICAS INDESE  

257 1 
247 - MARGARINA PARA USO CULINARIO, COAMO 

50,0000 0,0000 50,0000 7,00 
EMBALAGEM DE 01 KG. DUALIS  

258 1 248 - MARIA MOLE EMBALAGENS COM 50 
NUTRIBOM 130,0000 0,0000 130,0000 23,52 UNIDADES  

259 1 250 - MEL DE ABELHA EM POTES DE 1 KG ZENI 51,0000 0,0000 51,0000 27,50 

260 1 
20262 - MILHO VERDE CONGELADO, 100% 

COPACOL 250,0000 0,0000 250,0000 5,80 NATURAL, EMBALAGEM DE 300 GRAMAS  

252 - MILHO VERDE EM CONSERVA, EMBALADO 
261 1 EM LATA OU TETRAPACK, LIMPA, ISENTA DE FUGINI 530,0000 0,0000 530,0000 2,97 

FERRUGEM, NAO AMASSADA, NAO  
253 - MINGAU DE ARROZ PRE-COZIDO C/ 

262 1 VITAMINAS E MINERAIS EM PACOTES DE NO ALLNUTRI 170,0000 0,0000 170,0000 6,80 
MINIMO 230 G RAMAS  
5657 - MINGAU DE AVEIA, CEREAL A BASE DE 

263 1 AVEIA, PRE COZIDO, PARA AALIMENTACAO ALLNUTRI 10,0000 0,0000 10,0000 6,80 
INFANTIL, EM PACOTE DE 230 G  

5658 - MINGAU DE MILHO, PRE COZIDO COM 
264 1 VITAMINAS E MINERAIS, PARA A ALIMENTACAO ALLNUTRI 170,0000 0,0000 170,0000 6,80 

INFANTIL, PACOTE COM 230 GR 

265 1 
254 - MOLHO DE SOJA EM EMBALAGEM DE 500 

SAKURA 50,0000 0,0000 50,0000 6,87 ML 

256 - NOZ-MOSCADAS EM P0, EM PACOTES DE 
266 1 POLIETILENO, INTEGRO, ATOXICO, INCAS 920000 0,0000 92,0000 2,98 

RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E  
257 - ÓLEO DE GIRASSOL EM EMBALAGEM PET 267 1 
DE 900ML  COCAMAR 52,0000 0,0000 52,0000 15,38 

11109- OLEO DE SOJA, 100% NATURAL, 
268 1 REFINADO, ISENTO DE RANCO E SUBSTANCIAS COAMO 6.950,0000 0,0000 6.950,0000 7,07 

ESTRANHAS, EMBALAGEM PET COM NO 

260 - OREGANO CONSTITUIDO DE FOLHAS 
269 1 ACOMPANHADAS OU NAO DE PEQUENAS INCAS 134,0000 0,0000 134,0000 1,40 

UNIDADES FLORAIS, SAS, SECAS E LIMPAS.  
19298 - PA000A ROLHA COM COBERTURA, 

270 1 EMBALADA SEPARADAMENTE, POTE COM 50 KIKAKAU 170,0000 0,0000 170,0000 17,39 
UNIDADES.  

19299 - PAPAI NOEL DE CHOCOLATE 
271 1 EMBALADO EM PAPEL LAMINADO POTES COM UNIAO 250,0000 0,0000 250,0000 14,18 

20 UNIDADES DE 20 GR. CADA.  
265 - PEPINO EM CONSERVA DE VINAGRE, 

VALE DOS 272 1 AGUA, ACUCAR, SAL, CONDIMENTOS E 
LAGOS 

108,0000 0,0000 108,0000 5,99 
ESPECIARIAS. EMBALADO EM VIDRO COM N  
266 - PESSEGO EM CALDA, SEM CAROÇO, EM 

273 1 METADES, EMBALADO EM LATA, LIMPA, ISENTA GB 120,0000 0,0000 120,0000 8,25 

- 
- DE FERRUGEM, NAO AMASSADA,  

267 - PIMENTA DO REINO MOIDA, EM PACOTES 
274 1 DE POLIETILENO, INTEGRO, ATOXICO, INCAS 70,0000 0,0000 70,0000 1,49 

RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMEN 

268 - PIPOCA DE MILHO, CONSTITUIDA DE 

275 1 GRAOS INTEIROS, ISENTA DE SUJIDADES E INCAS 414,0000 0,0000 414,0000 3,29 
MATERIAIS ESTRANHOS, EM PACOT  
270 - PIRULITO COM RECHEIO, MASTIGAVEL, 

276 1 DIVERSOS SABORES, EMBALAGEM COM 50 SANTA FE 220,0000 0,0000 220,0000 9,50 
UNIDADES  
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5287 - PIRULITO MEDIO, ENROLADO, EM 
CIRCULOS COLORIDOS, IGUAL AO DO 277 	1 	 SORRISO 	3.520,0000 	0,0000 	3.520,0000 	156 PERSONAGEM CHAVES, COMPOSTO DE 
ACUCAR,  
9191 - P0 PARA GELATINA COM ACUCAR, 

278 	1 AROMATIZANTE, PODENDO SER ADICIONADA 	APTI 	 110,0000 	0,0000 	110,0000 	1,18 
DE CORANTES NATURAIS. ACONDICIONAD  
273 - P0 PARA GELATINA, COM ACUCAR, 

279 	1 AROMATIZANTE, PODENDO SER ADICIONADA 	APTI 	 110,0000 	0,0000 	110,0000 	10,90 
DE CORANTES NATURAIS. ACONDICIONA  
9004 - P0 PARA MARIA MOLE, AROMATIZADO 

280 	1 ARTIFICIALMENTE, EMBALAGEM DE 50 	APTI 	 60,0000 	0,0000 	60,0000 	2,95 
GRAMAS, VARIOS SABORES  
9192 - P0 PARA PUDIM, ACONDICIONADA EM 
SACOS PLASTICOS, INTEGROS E 281 	1 	 APTI 	 60,0000 	0,0000 	60,0000 	1,95 RESISTENTES. ACONDICIONADOS EM CAIXAS 

277 - POLVILHO, FECULA DE MANDIOCA, 282 	1 	 PRATA 	1.572.0000 	0,0000 	1.572,0000 	4,24 AZEDO, TIPO 1, EMBALAGEM 500 GR.  
21133- POLVILHO DOCE, TIPO 1, 

283 	1 ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLASTICA 	PRATA 	2.512,0000 	0,0000 	2.512,0000 	4,08 
DE POLIPROPILENO OU POLIETILENO LEITOSO 

279 - QUEIJO RALADO TIPO PARMESAO 
RALADO, EMBALADO EM PLASTICO 284 	1 	 GOSTOZZO 	338,0000 	0,0000 	338,0000 	4,08 TRANSPARENTE ATOXICO, RESISTENTE, 
HERMETICA  
9185- REFRIGERANTE, COMPOSTO DE AGUA 

285 	1 GASEIFICADA, ACUCAR, EXTRATO DE NOZ DE 	BEFRICOL 	250,0000 	0,0000 	250,0000 	3,74 
COLA,CAFEINA, CORANTE CARAMELO  
9186 - REFRIGERANTE, COMPOSTO DE AGUA 

286 	1 GASEIFICADA, ACUCAR, EXTRATO DE NOZ DE 	SARANDI 	250,0000 	0,0000 	250,0000 	5,60 
COLA,CAFEINA, CORANTE CARAMELO  
9187 - REFRIGERANTE, COMPOSTO DE AGUA 

287 	1 GASEIFICADA, ACUCAR, SUCO DE LARANJA, 	BEFRICOL 	250,0000 	0,0000 	250,0000 	3,71 
- AROMA ARTIFICIAL, ACIDO CITRICO  

9188 - REFRIGERANTE, COMPOSTO DE AGUA 
288 	1 GASEIFICADA, ACUCAR, SUCO DE LARANJA, 	SARANDI 	250,0000 	0,0000 	250,0000 	6,40 

AROMA ARTIFICIAL, ACIDO CITRICO  
9189 - REFRIGERANTE, COMPOSTO DE 
EXTRATO NATURAL DE GUARANA, AGUA 289 	1 	 SARANDI 	250,0000 	0,0000 	250,0000 	6,20 GASEIFICADA, SENDO PERMITIDO CORANTE 
CARA  
9190- REFRIGERANTE, COMPOSTO DE 
EXTRATO NATURAL DE GUARANA, AGUA 290 	1 	 BEFRICOL 	220,0000 	0,0000 	220,0000 	3,68 GASEIFICADA, SENDO PERMITIDO CORANTE 
CARA  
21193- REQUEIJAO CREMOSO (CATUPIRY), 291 	1 	 IMAGEM 	203,0000 	0,0000 	203,0000 	6,00 EMBALAGEM COM MINIMO 180 GRAMAS  
280 - SAGU, TIPO PEROLA, EM PACOTES DE 500 292 	1 	 PRATA 	 207,0000 	0,0000 	207,0000 	4,35 GRAMAS  
281 - SAL REFINADO, IODADO, CONSTITUIDO DE 

293 	1 CRISTAIS DE GRANULACAO UNIFORME E 	GARÇA 	2.249,0000 	0,0000 	2.249,0000 	1,53 
ISENTO DE IMPUREZAS E UMIDADE  
21194- SELETA DE LEGUMES, EM CONSERVA, 

294 	1 EMBALAGEM TETRAPACK, COM MIMIMO 200 	QUERO 	140,0000 	0,0000 	140,0000 	3,24 
GRAMAS, LIMPA, NAO ESTUFADA  

295 	1 284 - SORVETE SECO, COM 50 UNIDADES. 	NUTRIBOM 	125,0000 	0,0000 	125,0000 	25,72 
- -285 - SUCO CONCENTRADO, SEM CORANTES 

296 	1 ARTIFICIAIS, COM CONSERVACAO FORA DE 	MAGUARY 	9.790,0000 	0,0000 	9.790,0000 	5,62 
REFRIGERACAO, VARIOS SABORES EMB  

- - 286 - SUCO DE FRUTAS, VITAMINADO, 
297 	1 DIVERSOS SABORES, ADOCADO EM PACOTES 	DE CASA 	110,0000 	0,0000 	110,0000 	7,10 

COM 1 KG  
8687 - SUCO PRONTO DE FRUTAS, 

298 	1 INGREDIENTES: AGUA, SUCO CONCENTRADO, 	DA FRUTA 	1.000,0000 	0,0000 	1.000,0000 	3,90 
ACUCAR, ACIDO CITRICO E AROMA NATURAL, 
287 - SUSPIRO DOCE EMBALAGENS COM 50 299 	1 	 NUTRIBOM 	170,0000 	0,0000 	170,0000 	25,72 
UNIDADES.   
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3906 - SUSPIRO TRADICIONAL, FEITO DE 300 	1 MERENGUE, EMBALAGEM DE 100 GRAMAS 	GUSMANN 	110,0000 	0,0000 	110,0000 	4,53 

301 	1 288 - TETA DE NEGA EMBALAGENS COM 50 NUTRIBOM 	170,0000 	0,0000 	170,0000 	24,89 UNIDADES.  
302 	1 289 - TORRONE EMBALAGENS COM 50 NUTRIBOM 	160,0000 	0,0000 	160,0000 	25,57 UNIDADES.  

290 - TRIGO PARA QUIBE, COM GRÃOS LIMPOS, 
303 	1 PROCESSADOS E ACONDICIONADO EM SACO 	INCAS 	 80,0000 	0,0000 	80,0000 	3,83 

PLÁSTICO TRANSPARENTE LIMPO.  
304 	119010 - UVA PASSAS, SEM CAROCO, NATURAL 	CANTU 	 210,0000 	0,0000 	210,0000 	1285 

305 	1 291 - VINAGRE DE ALCOOL EMBALAGEM CHEMIN 	226,0000 	0,0000 	226,0000 	1,82 PLASTICA/GARRAFA PET DE 750ML.  
306 	1 292 - VINAGRE DE MACA EMBALAGEM KOLLER 	1.932,0000 	0,0000 	1.932,0000 	3,40 PLASTICA/GARRAFA PET DE 750ML.  

307 	1 293 - VINAGRE DE VINHO TINTO, EMBALAGEM KOLLER 	242,0000 	0,0000 	242,0000 	4,15 PLASTICA/GARRAFA PET DE 750ML.  
13024 - AGUA SANITARIA COM CLORO ATIVO NA 

308 	1 CONCENTRACAO MINIMA DE 2% P/P E MAXIMA 	SUPER LAR 	1.546,0000 	0,0000 	1.546,0000 	2,46 
DE 2,5% P/P, PARA USO NA D  
119- SEBO EM EMBALAGEM DE NO MINIMO 2 309 	1 	 MIOLAR 	 50,0000 	0.0000 	50.0000 	24,90 KG  
22253 - FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA EM PÓ 	NESTLE / 

310 	1 PARA LACTENTES DE O À 6 MESES, 	NAN 	 130,0000 	0,0000 	130,0000 	66,65 
ENRIQUECIDA COM FERRO E VITAMINAS. 	CONFORT 1 
22254 - FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO 	NESTLE / 

311 	1 EM PÓ PARA LACTENTES A PARTIR DE 6 	NAN 	 130,0000 	0,0000 	130,0000 	61,97 
MESES, ENRIQUECIDA COM FERRO E VI 	CONFORT 2  
22255 - MASSA ALIMENTÍCIA SECA TIPO 
PENNE/PARAFUSO: SEM GLÚTEN. 312 	1 	 RENATA 	1.160,0000 	0,0000 	1.160,0000 	4,67 INGREDIENTES: FARINHA DE ARROZ, OU 
OUTRAS F 
22257 - BISCOITO DE POLVILHO SALGADO. SEM 

314 	1 GLÚTEN. PACOTE MÍNIMO DE 80G. CONTENDO 	PR000PIO 	375,0000 	0,0000 	375,0000 	4,95 
NOME DO FABRICANTE, INFORM  
23036 - CARNE BOVINA, TIPO FILE AMERICANO, BARRO 315 	1 SEM OSSO PICADA EM CUBOS DE 3CM, EM 	 2.250,0000 	0,0000 	2.250,0000 	24,99 
PACOTES DE ATÉ 3 KG, SEM MU 	 PRETO 
23135 - CARNE BOVINA, TIPO FILE AMERICANO, 

316 	1 SEM OSSO PICADA EM CUBOS DE 3 CM, EM 	MIOLAR 	6.750,0000 	0,0000 	6.750,0000 	25,74 
PACOTES DE ATÉ 3 KG, SEM MU  
23052 - GELADINHO, SABORES DIVERSOS, 

317 	1 PACOTE COTENDO 40 UNIDADES DE 55 ML 	AMERICANO 	800,0000 	0,0000 	800,0000 	7,30 
CADA  
23053 - SUCO DE LARANJA INTEGRAL, EM 318 	1 	 LIFE 	 7.000,0000 	0,0000 	7.000,0000 	3,89 EMBALAGEM DE 300 ML  
23081 - CHOCOLATE EM BARRA 70% CACAU, 	NEUGEBAU 400,0000 	0,0000 	400,0000 	7,50 319 	1 COM NO MÍNIMO 90gr 	 ER 
23082 - CHIMICHURRI, MISTURA DE ERVAS 

320 	1 AROMÁTICAS, SECAS, LIMPAS E EMBALAGEM 	BECK 	 600,0000 	0,0000 	600,0000 	10,83 
IMTEGRA SEM ANORMALIDADES 250 GR  

23083 - CEBOLA, ALHO E SALSA OU CEBOLINHA 
321 	1 DESIDRATADAS, SECAS E LIMPAS E 	INCAS 	 700,0000 	0,0000 	700,0000 	3,92 

EMBALAGEM IMTEGRA SEM ANORMALIDADE 
23084 - CHIA EM GRÃOS, NATURAL, SECA E 

322 	1 EMBALAGEM INTEGRA SEM ANORMALIDADES. 	BECK 	 500,0000 	0,0000 	500,0000 	21,00 
1 kg  
23085 - LINHAÇA DOURADA OU MARROM, EM 

323 	1 GRÃOS, NATURAL, SECA E EMBALAGEM 	NUTRIBEM 	400,0000 	0,0000 	400,0000 	19,63 
IMTEGRA SEM ANORMALIDADES. 1 kg  
23086 - IOGURTE NATURAL, SEM ADIÇÃO DE 

324 	1 AÇUCARES, PRODUZIDO COM LEITE 	FRIMESA 	600,0000 	0.0000 	600,0000 	2,50 PALCIALMENTE DESNATADO, EMBALAGEM 
IMTE  
23087 - FARINHA DE ARROZ, INTEGRAL, SEM RAMPINELI 	400,0000 	0,0000 	400,0000 	5,87 325 	1 GLUTÉN, MOÍDA, EMBALAGEM DE 1kg.  
23088 - RICOTA FRESCA, COM ASPECTO DE 

326 	1 MASSA MOLE, MAS COMPACTA, EMBALAGEM 	BELA VILA 	500,0000 	0,0000 	500,0000 	17,70 
IMTEGRA SEM ANORMALIDADES. 200 gr   
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23089 - FLOCOS DE QUINOA, SECA, SEM 
327 1 ADIÇÃO DE AÇUCARES, EMBALAGEM IMTEGRA NUTRIBEM 500,0000 0,0000 500,0000 20,64 

SEM ANORMALIDADES. 500 gr  

23090 - NOZES, DE ia  QUALIDADE, SEM CASCA, 
328 1 IN NATURA, EMBALAGEM IMTEGRA SEM NUTRIBEM 700,0000 0,0000 700,0000 14,74 

- 
ANORMALIDADES. 100 g  

- 23091 - CASTANHA DO PARÁ, ia  QUALIDADE, 
329 1 SEM CASCA, IN NATURA EMBALAGEM IMTEGRA NUTRIBEM 700,0000 0,0000 700,0000 14,74 

- 
SEM ANORMALIDADES. 1 00 gr  

- 23093 - BERINJELA, IN NATURA COM TAMANHO 
330 1 E COR UNIFORMES, SEM LESOES, CANTU 400,0000 0,0000 400,0000 9,19 

PERFURACOES E CORTES. KG  

Para as colunas Quantidade Consumida e Valor Unitário Atual não estão sendo consideradas as Autorizações de Compra/Ordem de Execução de Serviços 
emitidas por valor. 

GOVBR LC - Licitações e Contratos 
	

Emissão: 0910312023 às 16:32 - Usuário: 100 - sandrap 



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
	

Página 1 de 3 

Conferência de Itens - Autorizados 
w 

- 

UG: 0000 	Processo: 80/2022 	 Número da Modalidade: 23 - Dispensa por Justificativa 

Objeto: CREDENCIAMENTO, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E/OU EMPREENDEDO 	ILIAR 
RURAL PARA ATENDER AS ESCOLAS MUNICIPAIS, EJA, CMEI'S E APAE E DEMAIS PROGRAMAS DA SECRETARIA DE EDU 

Expedição: 27104/2022 	 Homologação: 27/04/2022 

Lote Item Produto Marca 
Quantidade Quantidade 

Saldo 
Valor Unitário 

Licitada Autorizada Atual 

32 - ABACATE, FRUTA IN NATURA, ESPÉCIE 
1 1 MANTEIGA, CASCA LISA, VERDE, GRAU DE 650,0000 0,0000 650,0000 5,2600 

MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTA 

35 - ABOBRINHA VERDE, IN NATURA, DE 

1 2 
PRIMEIRA QUALIDADE COM TAMANHO E 1.000,0000 2484000 751,6000 3,3100 
COR UNIFORMES, SEM LESOES, 
PERFURACO  

1 3 
36 - ACELGA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM 627,0000 330,0000 297,0000 4,9000 
CABECA, FIRME E INTACTA, MINIMO 1,5 KG. 

37 - ALFACE DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

1 4 COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS DE 
9.000,0000 3.453,0000 5.547,0000 2,6800 

DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E 
BEM  

40 - ALMEIRAO COM FOLHAS VERDES, SEM 
1 5TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, 550,0000 144,0000 406,0000 3,5000 

FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM MACO 

41 - BANANA CATURRA, GRAU DE 
1 7 MATURACAO ENTRE 60 A 70 % SEM 27.500,0000 9.659,1990 17.840,8010 4,3500 

LESOES, COLORACAO UNIFORME.  
42 - BATATA DOCE, DE PRIMEIRA 

1 9 
QUALIDADE, COMPACTA E FIRME, SEM 

1.800,0000 0,0000 1.800,0000 3,1000 LESOES, RACHADURAS OU CORTES, SEM 
CORPOS E  
46 - BETERRABA, DE PRIMEIRA 

1 10 QUALIDADE, SEM FOLHAS, UNIFORMIDADE 
2.000,0000 1.076,0000 924,0000 3,6000 NO TAMANHO E NA COR, SEM 

RACHADURAS, PERF 
47 - BROCOLIS DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

1 11 FIRME E INTACTO, ISENTO DE MATERIAL 3.200,0000 694,0000 2.506,0000 5,6300 
- TERROSO, COLORACAO UNIFORME E SE  

48 - CAQUI CAFE, FIRME E INTACTO, 
1 12 CASCA LISA, SEM LESOES, RACHADURAS, 3.520,0000 0,0000 3.520,0000 7,1000 

PERFURACOES OU CORTES, AUSENCIA 

49 - CEBOLA BRANCA EM CABECAS, DE 

1 13 PRIMEIRA QUALIDADE, COM CASCA 
4.000,0000 114,0000 3.886,0000 3,4700 PROTETORA, NAO BROTADA, 

UNIFORMIDADE NO T 

50 - CENOURA, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
1 14 QUALIDADE, SEM FOLHAS, COM TAMANHO 2.541,0000 627,5000 1.913,5000 3,4100 

E COLORACAO UNIFORME, FIRME E INT 

51 - CHICORIA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

1 15 SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 
1.650,0000 0,0000 1.650,0000 2,9700 INTACTAS, FIRMES E BEM 

DESENVOLVIDAS EM  
52- CHUCHU DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

1 16 TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, 
2.200,0000 535,0000 1.665,0000 3,5400 FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 

RACHADURAS,  

54- COUVE FOLHA, COM FOLHAS VERDES, 

1 17 SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 
880,0000 0,0000 880,0000 3,2000 INTACTAS, FIRMES E BEM 

D ESE NVOLVI DAS EM  
55 - COUVE-FLOR DE PRIMEIRA 

1 18 QUALIDADE, IN NATURA EM CABECAS DE 2.000,0000 441,0000 1.559,0000 5,0000 
NO MINIMO 300 GRAMAS  

57 - LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
1 19 NATURA, DE MATURACAO QUE PERMITA 18.700,0000 5.452,0000 13.248,0000 2,6900 

SUPORTAR A MANIPULACAO, FIRME E 1 

9105 - LARANJA LIMA, DE PRIMEIRA 

1 20 
QUALIDADE, IN NATURA, DE MATURACAO 

2.000,0000 658,1000 1.341,9000 5,6900 
QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULACAO, FIR  

/ 
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88 - LIMAO COMUM, IN NATURA, COM 

21 
POLPA FIRME E INTACTA, TAMANHO E 220,0000 0,0000 220,00 01 
COLORACAO UNIFORMES, SEM LESOES, 
RACHAD  
13016 - MAMAO PAPAIA, DE BOA 

23 
QUALIDADE, SEMI MADURO, IN NATURA, 2.500,0000 177,0000 2.323,0000 5,9900 
APRESENTANDO CASCA INTACTA, LISA E 
COM CONS  

20224 - MAMAO, TIPO FORMOSA ESPECIAL, 

24 
COM CASCA INTEGRA, SEM 5.000,0000 210,0000 4.790,0000 5,0500 
PERFURACOES, LESOES, CORTES E 
SUJIDADES, COM G  

62 - MANDIOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

25 
SEM CASCA, CRUA, CORTADA EM 3.000,0000 854,0000 2.146,0000 4,5400 
PEDACOS, CONGELADA. EMBALAGEM 
PLASTICA,  

66 - MELAO AMARELO, IN NATURA, DE 

26 
PRIMEIRA QUALIDADE, LIVRE DE 2.000,0000 0,0000 2.000,0000 4,0900 
SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS, 
TAMANHO E  

65- MELANCIA IN NARURA, DE PRIMEIRA 

27 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, 

6.700,0000 0,0000 6.700,0000 2,1700 
PARASITAS OU LARVAS, TAMANHO E 
COLORA  

68 - MORANGO, IN NATURA, DE PRIMEIRA 

28 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, 

800,0000 3,6000 796,4000 19,5600 
PARASITAS, LARVAS E PODRIDAO. 
TAMANHO  
87 - MORGOTE IN NATURA, DE PRIMEIRA 

29 QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 
3.300,0000 602,9000 2,697,1000 6,6600 UNIFORMES, COM POLPA FIRME E 

INTACTA,  

72 - PESSEGO IN NATURA, DE PRIMEIRA 
30 QUALIDADE COM TAMANHO E COLORACAO 5.720,0000 472,1000 5.247,9000 7,9800 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACT 

75 - PONKAN IN NATURA, DE PRIMEIRA 

31 QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 
5.830,0000 2.639,7500 3.190,2500 5,2500 UNIFORMES, COM POLPA FIRME E 

INTACTA, 5 

76- RADITE PAO DE ACUCAR, COM 

32 FOLHAS VERDES, INTEIRAS, SEM TRACOS 
500,0000 0,0000 500,0000 3,5000 DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E 

BE 

77- REPOLHO VERDE, EM CABECA 

33 FECHADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
CASCA PROTETORA, SEM FERIMENTOS OU 3.000,0000 1.094,5000 1.905,5000 2,7400 

DEFE 

81 - TEMPERO VERDE, LIMPOS E DE BOA 
35 QUALIDADE, SEM DEFEITOS, COM FOLHAS 5.500,0000 2,010,0000 3.490,0000 2,5000 

VERDES E INTACTAS, SEM TRACOS DE 

82 - TOMATE DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

36 COM APROXIMADAMENTE 80% DE 
10.000,0000 0,0000 10.000,0000 5,1900 MATURACAO, SEM FERIMENTOS OU 

DEFEITOS, TENR 
84 - VAGEM DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

39 TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
385,0000 0,0000 385,0000 11,0000 ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 

UMIDADE, P 

158- BOLACHA CASEIRA PCTS. DE 01 KG. 
40 SERAO REJEITADOS BISCOITOS MAL 6.000,0000 944,9000 5.055,1000 25,0000 

COZIDOS E QUEIMADOS.  
159 - BOLACHA DE FUBA PACOTES DE 01 

41 KG. SERAO REJEITADOS BISCOITOS MAL 6.000,0000 1.126,3000 4.873,7000 28,0000 
COZID OS E QUEIMADOS.  

42 199- CUCA SOVADA, TIPO CASEIRA  6.600,0000 1.697,0000 4.903,0000 16,0000 

218- FEIJAO PRETO TIPO 1, 

44 
CONSTITUÍDOS DE GRAOS INTEIROS, 

3.300,0000 0,0000 3.300,0000 6,1400 
ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS.  

236 - MACARRAO CASEIRO, CONGELADO, 
46 COMPOSTO POR FARINHA E OVOS, 3.000,0000 1.069,5000 1.930,5000 15,7000 

EMBALAGEM DE 01 KG.  
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20232 - PAO DE LEITE, PESO MINIMO DE 
I50GIUNIDADE, 

1 
1 

1 
1 	 1 

1-  5- 

1 47 
EMBALADO EM SACOS 

1 1 	2 . 640 , 0000 1 0,00001 2.640,00 11  PLASTICOSTRANSPARENTES, ATOXICOS, 
IRES 1 

Para as colunas Quantidade Autorizada e Valor Unitário Atual não estão sendo consideradas as Autorizações de Compra/Ordem de Execução de Serviços 
emitidas por Valor. 

GOVBR LC - Licitações e Contratos 	 Emissão: 1310212023 às 11:49 - Usuário: 100- sandrap 
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TABELA DE PREÇOS PNAE-2023 
ENTREGA SEMANAL 

Grupo Frutas Semanais Preço (R$) 

Item Alimento Unidade 
Escolas do continente Escolas das ilhas 

Convencional Orgânico Convencional Orgânico 
01 Abacate kg 4,58- 5,73 5,95 7,44 
02 Abacaxi kg 4,60 5,75 5,98 7,48 
03 Banana caturra kg 4,27- 5,34 5,55 6,94 
04 Banana maçã/prata kg 5,23 6,54 6,80 8,50 
05 Caqui chocolate/café kg 5,14 6,43 6,68 8,35 
06 Goiaba kg 5,77 7,21 7,50 9,38 
07 Jabuticaba kg 5,57 6,96 7,24 9,05 

08 Kiwi kg 12,67 15,84 16,47 20,59 
09 Laranja baiana/lima kg 4,79 . 5,99 6,23 7,78 
10 Laranja pera kg 3,36 4,20 4,37 5,46 
11 Maçã kg 6,89 8,61 8,96 11,20 
12 Mamão kg 6,62 8,28 8,61 10,76 
13 Manga kg 5,49 6,86 7,14 8,92 
14 Maracujá kg 8,27 10,34 10,75 13,44 
15 Melancia kg 2,90 3,63 3,77 4,71 
16 Melão kg 8,21 10,26 10,67 13,34 

17 Pera kg 6,49-' 8,11 8,44 10,55 

18 Pêssego kg 11,06 	" 13,83 14,38 17,97 

L. 

L, 
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19 Tangerina mexerica/mimosa/murcote/bergamota kg 4,87" 6,09 6,33 7,91 

20 Tangerina poncã kg 4,65 / 5,81 6,05 7,56 

21 Uva kg 9,79 12,24 12,73 15,91 

Padrão de qualidade geral: Frutos firmes, limpos, sem defeitos mecânicos ou doenças, nível de maturação compatível para transporte e consumo. 
Os demais critérios estão descritos no Anexo XIII.  

Grupo Hortaliças e Semente  Preço (R$) 

Item Alimento Unidade 
Escolas do continente Escolas das ilhas 

Convencional 
- 

Organico Convencional Organico 

01 Acelga/couve chinesa  kg 5,54 6,93 7,20 9,00 

02 Agrião  kg 8,84 11,05 11,49 14,37 

03 Alface kg 8,37 10,24 10,88 13,31 

04 Couve manteiga  kg 8,72 10,77 11,34 14,00 

05 Escarola kg 7,01 8,76 9,11 11,39 

06 Espinafre kg 9,34 11,68 12,14 15,18 

07 Ervilha torta kg 13,96 17,45 18,15 22,69 

08 Pinhão kg 8,52 10,65 11,08 13,85 

09 Quiabo kg 10,02 12,53 13,03 16,28 

10 Rabanete   kg 7,35 9,19 9,56 11,94 

11 Repolho verde/roxo  kg 4,36 5,45 5,67 7,09 

12 Rúcula  kg 8,68 10,99 11,28 14,29 

Padrão de qualidade geral: Frescas, tamanho e coloração uniformes, bem desenvolvidas, firmes e intactas, isentas de material terroso e umidade 
externa anornial, livre de sujidades e sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Os demais critérios estão descritos no Anexo 
XIII. 
Padrão de qualidade específico complementar: 

. 	Pinhão: deve ser somente a semente da pinha madura.  
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Grupo Legumes e tubérculos 1 Preço (R$)  

Item Alimento Unidade 
Escolas do continente Escolas das ilhas 

Convencional Organico Convencional Organico 
01 Abobrinha verde  kg 4,59 . 5,74 5,97 7,46 

02 Berinjela    kg - 6,23 6,47 8,09 
03 Beterraba   kg 4,56 .' 5,93 5,93 7,71 
04 Brócolis  kg 7,95/ 9,52 10,34 12,38 
05 Cenoura  

Chuchu 

 kg 6,04 ' 7,43 7,85 9,66 
06 kg 4,10 5,13 5,33 6,66 
07 Couve flor kg 7,72 - 9,65 -- 10,04 12,55 
08 Milho verde com até 3 palhas kg 6 1 86 

5,09 

- 	8,58 

6,36 

8,92 11,15 
09 Pepino kg 6,62 8,27 

10 Tomate kg 6,03 7,54 7,84 9,80 
11 Vagem  kg 12,35 15,44 - 16,06 20,07 
Padrão de qualidade geral: tamanho e coloração uniformes, sem ferimentos ou corpos estranhos ou terra aderida na superfície externa, contendo 
etiqueta de rastreabilidade com o lote, produtor e CPF. Os demais critérios estão descritos no Anexo XIII. 
Padrão de qualidade específico complementar: 

. 	 Milho verde: fornecido aj2enas  com as camadas mais finas dapalha até 3 paIhas)para evitar contaminação e desidratação. 

Grupo Leite Preço (R$) 
Item Alimento Unidade Convencional Escolas das ilhas 

01 Leite pasteurizado L 4,50 5,85 
LPadrão

--
d

-
e

- 
 Identidade e Qualidade: descrito no Anexo XIII.  

~G 
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Grupo Temperos 	 - Preço (R$) 

Item Alimento Unidade 
Escolas do continente Escolas das ilhas 

Convencional 
- 

Orgânico Convencional Organico 
01 Alho nacional kg 26,04 32,55 33,85 42,32 
02 Alho porá  kg 10,32 12,90 13,42 16,77 

03 Cebola kg 4,84 6,05 6,29 7,87 
04 Cebolinha Verde kg 13,90 16,24 18,07 21,11 
05 Limão kg 3,68 4,78 4,78 6,22 

06 Pimentão kg 7 1 36 9,20 9,57 11,96 

07 Salsinha  kg 14,71 17,97 19,12 23,36 - 

08 Salsão  kg 9,10 	
_' 

11,38 11,83 14,79 

Padrão _de_ qualidade _geral: tamanho e coloração uniformes, sem ferimentos ou corpos estranhos ou terra aderida na superfície externa. Os demais 
critérios estão descritos noAnexoXIII.  
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ENTREGA QUINZENAL 

GrupoLegumes e tubérculos II   Preço (R$) 

Item Alimento Unidade 
Escolas do continente Escolas das ilhas . 

Convencional Organuco Convencional Orgânico 
01 Abóbora descascada e picada kg 5,66 7,08 7,36 9,20 
02 Batata doce kg 3,43 4,46 4,46 5,80 
03 Batata inglesa/monalisa/binje kg 4,46 5,58 5,80 7,25 
04 Batata salsa/mandioquinha/mandioca salsa kg 9,69 12,11 12,60 15,75 
05 Mandioca descascada e picada kg 6,24 7,27 8,11 9,45 
06 Palmito de pupunha kg  18,25 18,98 23,73 
Padrão de qualidade geral: tamanho e coloração uniformes, sem ferimentos ou corpos estranhos ou terra aderida na superfície externa. Os demais 
critérios estão descritos no Anexo XIII. 
Padrão de qualidade específico complementar: • 	Abóbora e mandioca: descascadas, cruas, picadas, embaladas, transportadas e congeladas, em pacotes transparentes, com etiqueta 

nutricional, forma de conservação e validade mínima de 7 dias. Proveniente de estabelecimento com licença sanitária. • 	Palmito de pupunha só poderá ser fornecido uma vez por mês, na quantidade de até 25% do total mensal, apesar de integrar o grupo 
legumes, que é semanal. Deve estar picado, congelado, embalado, transportado e armazenado congelado, em pacotes transparentes, com 
etiqueta nutricional forma de conservação e validade mínima de7 dias. Proveniente de estabelecimento com licença sanitária .  
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ENTREGA MENSAL 

Grupo Panificados 
	

Preço (R$) 

Item 	 Alimento 	 Unidade 
Escolas do continente 	 Escolas das ilhas 

. 

Convencional 	Organico 	- Convencional 	Organico 
1 	Pão caseiro/artesanal 	 Kg 	 12,69 	 16,50 	 16,50 	 21,45 
Padrão de qualidade: pães fatiados*  em fatias finas, contendo etiqueta nutricional, validade para temperatura ambiente e de congelamento, nome 
do produtor e CPF. Pode ser caseiro simples, de leite, amanteigado, integral, de grão, milho, batata, abóbora, cenoura e afins. Proveniente de local 
com licença sanitária. Os demais critérios estão descritos no Anexo XIII 	*Os pod erão  ser entregues sem fatiar se o colégio assim solicitar .  

Grupo Suco de frutas 	 - Preço (R$) 

Item Alimento Unidade 
Escolas do continente Escolas das ilhas 

Convencional Organico Convencional Orgânico 
01 Polpa de Abacaxi kg 13,51 17,56 17,56 22,83 

02 Polpa de Acerola kg 12,80 16,65 16,65 21,64 

03 Polpa de Acerola com laranja kg 13,00 16,90 16,91 21,98 

04 Polpa de Goiaba kg 11,75 15,27 15,27 19,85 

05 Polpa de Juçara/ Açaí kg 23,38 30,39 30,39 39,51 

06 Polpa de Mamão ou Mamão com kg 11,75 15,27 15,27 19,85 

07 Polpa de Manga kg 11,75 15,27 15,27 19,85 

08 Polpa de Maracujá kg 20,91 27,18 27,18 35,34 

09 Polpa de Morango  kg 17,60 22,87 22,88 29,73 

10 Polpa de Uva kg 13,45 17,49 17,49 - 	 22,74 

11 Suco de laranja/tangerina integral litro 12,70 15,88 16,51 20,64 

12 Suco de uva integral litro 15,98 19,98 20,77 25,97 

Padrão de qualidade: etiqueta nutricional, validade, nome do produtor, registro no MAPA, sabor. Os demais critérios estão descritos no Anexo XIII. 
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ENTREGA BIMESTRAL 

Grupo Ovos  	Preço (R$) 
Item 	 Alimento 	 Unidade 	Escolas do continente 	 Escolas das ilhas 
01 	Ovos até tipo 2 	 j 	dz 	 8,11  	 10,54 

Padrão de Identidade _e_  Qualidade:  descrito no Anexo XIII.  

Grupo _Iogurte  	Preço (R$)  
Item1    Escolas dasilhas-  do continente  

01 

 láceaAlimento 	 Unidade 	 Escolas   

02 	Iogurte 	 L 	 8,20 	 10,66 

Padrão de Identidade e Qualidade: descritono Anexo XIII.  

ENTREGA ANUAL 

Grupo _Feijões  	Preço _(R$) 

Item 	 Alimento 	 Unidade 
Escolas _do_continente 	 Escolas _das _ilhas 

. 

Convencional 	Organico 	Convencional_Organico 
01_  Feijão carioca/cores até tipo 2 - 	_kg 	 8,96 	_11,20 	 11,65 	_14,56 

02 _Feijão preto até tipo 2 	 _kg 	 8,32 	_10,40 	 10,82 	_13,52 

Padrão de Identidade e Qualidade: o produto deverá estar limpo, isento de matéria terrosa parasitos e em perfeito estado de conservação; Validade 
mínima total de 12 meses e na entrega validade mínima de 10 meses (produto convencional). Embalagem plástica atóxica, transparente, termosoldada, 
resistente, de no máximo 1 kg, contendo denominação do produto data de fabricação e validade, procedência, lote e informação nutricional. Os demais 
critérios estão descritos no Anexo XIII.  

k,~  D1 
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Grupo Arroz 
	

Preço (R$) 

7 
Item 	 Alimento 	 Unidade 	

Escolas do continente 	 Escolas das ilhas 
1 	 1 	 . 

Convencional 	Organuco 	Convencional 	Orgânico 

01[ Arroz polido até tipo 2 	 kg 	 4,93 	 6,16 	 6,41 	 8,01 

02 	Arroz parboilizado até tipo 2 	 kg 	 5,90 	 7,38 	 7,67 	 9,59 

Padrão de Identidade e Qualidade: classificado como longo fino (até tipo 2) ou longo (até tipo 2). Não é permitida a mistura de classes. Validade 
mínima total de 12 meses e na entrega validade mínima de 10 meses (produto convencional). Embalagem plástica atóxica, transparente, termosoldada, 
resistente, de no máximo 5 kg, contendo denominação do produto data de fabricação e validade, procedência, lote e informação nutricional. Os demais 
critérios estão descritos no Anexo XIII.  

Grupo Farinhas 

Item 	 Alimento 	 Unidade 

Preço (R$) 

Escolas do continente Escolas das ilhas 
 Convencional Convencional 

01 Farinha de mandioca branca, torrada ou biju kg 4,73 6,15 

02 Farinha de trigo branca kg 6,76 8,79 

03 	Fubá de milho * 

Padrão de Identidade e Qualidade: descrito no Anexo XIII. 
*0 fubá será entregue exclusivamente no armazém central.  

 kg 5,35  

Grupo Grãos - -- 	 - 	 Preço (R$) 

__ -- Escolas do continente Escolas das ilhas 
Item Alimento Unidade 

Convencional Organico Convencional Organico 

01 Milho de pipoca kg 11,22 14,03 14,59 18,23 

Padrão de qualidade: o milho deverá se apresentar fisiologicamente desenvolvido, são, limpo e seco, classificação tipo 1, com capacidade de estourar, 
transformando-se em pipoca quando submetidos à temperatura de aproximadamente 180° C. Embalagem plástica atóxica, incolor, transparente, 
termosoldada, resistente, de no máximo 1 kg, contendo denominação do produto, data de fabricação e validade, procedência, lote e informação 
nutricional. Os demais critérios estão descritas no Anexa XIII.  

8r 
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Grupo Frutas Anuais Preço (R$) 

Item Alimento 
_________________ 	______________________ 

Unidade 
_______________ 

Escolas do continente Escolas das ilhas 
Convencional Organico Convencional Organico 

01 Ameixa kg 10,17 12,71 13,22 16,53 

02 Amora kg 10,12 12,65 13,16 16,45 

03 Framboesa kg 9,98 12,48 12,97 16,22 

04 Morango kg 24,03 30,04 31,24 39,05 

Padrão de qualidade geral: Frutos firmes, limpos, sem defeitos mecânicos ou doenças, nível de maturação compatível para transporte e consumo. 
Os demais critérios descritos no Anexo XIII.  



16 de fevereiro de 20 

16/0212023 13:28 
	

RE: Orçamento para abertura de Credenciamento 

RE: Orçamento para abertura de Credenciamento 

cooperativa coopervivida" <coopervivida@outlook.com > 

Para: pelentUcoronelvivida.prgov.br  

Bom dia 

orçamento 

Enviado do Outlook 

De: 
Enviado: terça-feira, 14 de fevereiro de 2023 03:22 

Para: çprascvv_@putlook.com  <cornprascvv@outlook.com > 

Assunto: Orçamento para abertura de Credenciamento 

Bom dia, 

Solicito orçamento para abertura de nova licitação: Credenciamento Agricultura Familiar - Merenda Escolar 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado para a 
licitação 
e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 
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ORÇAMENTO - CREDENCIAMENTO AGRICULTURA FAMILIAR 

VALOR 
COD. 

LOTE TEM QTD UN DESCRIÇAO UNITÁRIO VALOR TOTAL R$ 
PMCV 

R$ 

LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, DE 

MATURACAO 	QUE 	PERMITA 	SUPORTAR 	A 
1 1 21525 KG 57 3.97 85,454.25 

MANIPULACAO, 	FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 

RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES NA CASCA. 

ABOBRINHA 	VERDE, 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

1 2 1320 KG 35 QUALIDADE COM TAMANHO E COR UNIFORMES, SEM 5.45 7,194.00 

LESOES, PERFURACOES E CORTES 

FEIJAO PRETO TIPO 	1, 	CONSTITUÍDOS DE GRAOS 

1 3 4750 KG 218 INTEIROS, 	ISENTO 	DE 	SUJIDADES 	E 	MATERIAIS 7.45 35,387.50 

ESTRANHOS. 

DOCE DE 	FRUTAS EM 	POTES DE 1 KG, VARIOS 
1 4 900 UN 200 25 22,500.00 

SABORES. 

1 5 2100 KG 123 FILE DE TILAPIA, RESFRIADO OU CONGELADO 44.5 93,450.00 

BANANA CATURRA, GRAU DE MATURACAO ENTRE 60 
1 6 8136 KG 41 4 32,544.00 

A 70 %, SEM LESOES, COLORACAO UNIFORME. 

LARANJA LIMA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, 

DE 	MATURACAO 	QUE 	PERMITA 	SUPORTAR 	A 
1 7 2200 KG 9105 6.1 13,420.00 

MANIPULACAO, 	FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 

RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES NA CASCA 

PONKAN 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA 

1 8 7000 KG 75 FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 6.1 42,700.00 

PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS 

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

ABACATE, FRUTA IN NATURA, ESPÉCIE MANTEIGA, 

CASCA LISA, VERDE, GRAU DE MATURACAO QUE 
1 9 700 KG 32 7.33 5,131.00 

PERMITA 	SUPORTAR 	A 	MANIPULACAO, 	COM 

AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

ALFACE 	DE 	PRIMEIRA QUALIDADE, 	COM 	FOLHAS 

VERDES, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, 
1 10 10900 LIN 37 . 3.7 40,330.00 

FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM PÉS COM 175 

GRAMAS. 

BETERRABA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM FOLHAS, 

UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA COR, SEM 

1 ii 2900 KG 46 RACHADURAS, 	PERFURACOES 	OU 	CORTES, 	SEM 4.35 12,615.00 

CORPOS 	ESTRANHOS 	OU 	TERRA 	ADERIDA 	A 

SUPERFICIE.  

BROCOLIS 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	FIRME 	E 

INTACTO, 	ISENTO 	DE 	MATERIAL 	TERROSO, 
1 12 3500 UN 47 7.8 27,300.00 

COLORACAO 	UNIFORME 	E SEM 	MANCHAS. 	EM 

MAÇOS DE NO MINIMO 450 GRAMAS 

COUVE-FLOR DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA 
1 13 2500 UN 55 7 17,500.00 

EM CABECAS DE NO MINIMO 300 GRAMAS 



Fa  

TEMPERO VERDE, LIMPOS E DE BOA QUALIDADE, SEM 

DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES E INTACTAS, SEM 

14 6500 MÇO 81 TRACOS 	DE 	DESCOLORACAO, 	FIRMES 	E 	BEM 4.1 26,650.00 

DESENVOLVIDAS. MACOS DE 100 GRAMAS CONTENDO 

SALSA E CEBOLINHA. 

ACELGA, 	DE 	PRIMEIRA QUALIDADE, 	EM 	CABECA 
15 890 UN 36 6.5 5,785.00  

FIRME E INTACTA, MINIMO 1,5 KG. 

ALMEIRAO COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS DE 

16 280 MÇO 40 DESCOLORACAO, 	INTACTAS, 	FIRMES 	E 	BEM 4.3 1,204.00 

DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250 GR. 

BATATA DOCE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COMPACTA 

E FIRME, SEM LESOES RACHADURAS OU CORTES SEM 
17 2320 KG 42 5 11 600.00 

CORPOS 	ESTRANHOS 	OU 	TERRA 	ADERIDAS 	A 

SUPERFICIE. 

CEBOLA 	BRANCA 	EM 	CABECAS, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE COM CASCA PROTETORA NAO BROTADA 
18 4800 KG 49 ' 	 ' 6.5 31 200.00 

UNIFORMIDADE NO TAMANHO, SEM FERIMENTOS OU 

DEFEITOS, 

CENOURA, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 

FOLHAS, COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, 

19 3147 KG 50 FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 5 15,735.00 

PERFURACOES OU CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS 

OU TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE. 

CHICORIA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM TRACOS DE 

DESCOLORACAO 	INTACTAS 	FIRMES 	E 	BEM 
20 1840 MÇO 51 ' 4.6 8,464.00 

DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250 

GRAMAS. 

CHUCHU DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORME, 	FIRME 	E 	INTACTA, SEM 

21 2400 KG 52 LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, 4.2 10,080.00 

SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 

SUPERFICIE.  

COUVE FOLHA, COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS DE 

DESCOLORACAO 	INTACTAS 	FIRMES 	E 	BEM 
22 1250 MÇO 54 4.2 5,250.00 

DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 250 

GRAMAS  

LIMAO COMUM, IN NATURA, COM POLPA FIRME E 

23 385 KG 88 INTACTA, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, SEM 5.25 2,021.25 

LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES. 

MANDIOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM CASCA, 

CRUA 	CORTADA 	EM 	PEDACOS, 	CONGELADA. 
24 3600 KG 62 6.55 23 580.00 

EMBALAGEM: 	PLASTICA, 	FLEXIVEL, 	ATOXICA, 

RESISTENTE E TRANSPARENTE. 

MELANCIA IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

LIVRE 	DE 	SUJIDADES, 	PARASITAS 	OU 	LARVAS, 

25 6820 KG 65 TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA 3 20,460.00 

FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 

PERFURACOES OU CORTES. 



MELAO 	AMARELO, 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	LIVRE 	DE 	SUJIDADES, 	PARASITAS OU 

26 2400 KG 66 LARVAS, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 7 16,800.00 

POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS, 

PERFURACOES OU CORTES. 

MORANGO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

LIVRE 	DE 	SUJIDADES, 	PARASITAS, 	LARVAS 	E 

27 1300 KG 68 PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 28 36,400.00 

COM 	POLPA 	FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 

RACHADURAS, PERFURAÇÕES OU CORTES. 

MORGOTE IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA 

28 3723 KG 87 FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 7.35 27,342.00 

PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS 

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

PERA NACIONAL DA EPOCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE 

COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 

29 1200 KC 86 POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS, 8 9,600.00 

PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS 

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

PESSEGO IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE COM 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA 

30 72 KG 72 FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 11 792.00 

PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS 

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

REPOLHO VERDE, EM CABECA FECHADA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	SEM 	CASCA 	PROTETORA 	SEM 
31 3800 KL 77 3.6 13 680.00 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM MANCHAS, COM 

COLORACAO UNIFORME. 

TANGERINA IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA 

32 2500 KG 80 FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 7 17,500.00 

PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS 

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

TOMATE 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	COM 

APROXIMADAMENTE 80% DE MATURACAO 	SEM 
33 11700 KG 82 7 81 900.00 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM MANCHAS, 

COM COLORACAO UNIFORME. 

UVA COLONIAL COM TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS 
34 1350 KG 83 11.8 15 930.00 

PARASITAS E LARVAS, SEM LESOES, RACHADURAS, 

PERFURACOES OU CORTES. 

VAGEM 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, TAMANHO 	E 

35 500 KG 84 COLORACAO 	UNIFORMES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 14.5 7,250.00 

TERROSOS, UMIDADE, PARASITAS E LARVAS. 

BOLACHA 	CASEIRA 	PCTS. 	DE 	01 	KG. 	SERAO 
36 6900 PCT 158 25 172 S00.00 

REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS E QUEIMADOS. 

BOLACHA DE FUBA PACOTES DE 01 KG. SERAO 
37 6900 PCT 159 26 179,400.00 

REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS E QUEIMADOS. 



38 7600 KG 199 CUCA SOVADA, TIPO CASEIRA 18 136,800.00 

MACARRAO CASEIRO, CONGELADO, COMPOSTO POR 
39 3500 KG 236 17 59,500.00 

FARINHA E OVOS, EMBALAGEM DE 01 KG. 

SUCO CONCENTRADO, SEM CORANTES ARTIFICIAIS, 

40 9000 UN 285 COM 	CONSERVACAO 	FORA 	DE 	REFRIGERACAO, 8 72,000.00 

VARIOS SABORES EMBALAGEM DE 500 ML 

ALHO PORO IN NATURA, DE PRIMEIRA, SEM RESTIA, 

BULBO 	INTEIRIÇO, 	DE 	BOA QUALIDADE, 	FIRME 	E 

INTACTO, SEM 	LESOES, 	PERFURACOES E CORTES, 

41 360 KG 23221 TAMANHO 	E 	COLORACAO 	UNIFORMES, 	SEM 10.35 3,726.00 

PARASITAS 	E 	LARVAS, 	EMBALAGEM 	COM 

IDENTIFICACAO 	DO 	PRODUTO, 	MARCA 	DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

RABANETE, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

SEM 	FOLHAS, 	COM 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

UNIFORME 	FIRME 	E 	INTACTA 	SEM 	LESOES 
42 3147 KG 23222 ' 	 ' 	 ' 7.4 23,287.80 

RACHADURAS, 	PERFURACOES 	OU 	CORTES, 	SEM 

CORPOS 	ESTRANHOS 	OU 	TERRA 	ADERIDAS 	A 

SUPERFICIE. 

VERGAMOTA COMUN, 	DE 	PRIMEIRA QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA 

43 3720 KG 23223 FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 5 18,600.00 

PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS 

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

MILHO VERDE, NO PONTO PARA CONSUMO, EM 

44 6000 UN 23224 ESPIGAS 	PADROES 	DE 	150 	GRAMAS 	CADA, 6.9 41,400.00 

DESCASCADAS, SEM LESÕES. 

ABOBORA CABOTIA, IN NATURA COM TAMANHO E 

45 710 KG 21243 COR 	UNIFORMES, 	SEM 	LESOES, 	PERFURACOES 	E 5.5 3,905.00 

CORTES. 

PEPINO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 

TAMANHO 	E 	COLORACAO 	UNIFORME
' 	

FIRME 	E 
46 2000 KG 23225 6 12 000.00 

INTACTO, 	SEM 	PERFURAÇOES, 	SEM 	CORPOS 

ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE. 

FEIJAO CARIOCA TIPO 1, CONSTITUIDOS DE GRÃOS 

47 2500 KG 217 INTEIROS, 	ISENTO 	DE 	SUJIDADES 	E 	MATERIAIS 8.8 22,000.00 

ESTRANHOS. 

MORANGO, CONGELADO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

48 1300 KG 23226 LIVRE 	DE 	SUJIDADES, 	PARASITAS, 	LARVAS 	E 27.5 35,750.00 

PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES 

PAO CASEIRO, PESO MINIMO DE 1 KG, EMBALADO EM 

SACOS 	PLASTICOS 	TRANSPARENTES, 	ATOXICOS, 

RESISTENTES E NAO REUTILIZADOS OU SACOS DE 

49 2500 UN 23227 PAPEL 	NAO 	RECICLADO, 	NAO 	REUTILIZADOS, 14 35,000.00 

CONTENDO ESPECIFICACAO DO PRODUTO, PESO DO 

PRODUTO 	EMBALADO, 	VALIDADE, 	MARCA 	E 

PROCEDENCIA 



RUCULA DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FOLHAS 

VERDES, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, 
50 5000 MÇO 23228 

FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM PÉS COM EM 
4 20,000.00 

MÉDIA 175 GRAMAS. 

BERINJELA DE PRIMEIRA QUALIDADE, DE TEXTURA 

HERBÁCEA 	E 	PORTE 	PEQUENO, 	ENTRE 	0,4 A 	1 
51 1000 KG 23229 9.2 9,200.00 

METROS, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, 

FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. 

SALSÃO COM RAIZ, CAULE E FOLHAS, PESANDO EM 

MÉDIA 500 GRAMAS, 	LIMPO 	E 	EMBALADO 	EM 
52 1000 MÇO 23230 9.15 9,150.00  j  

PACOTES TRANSPARENTES, COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTOR E DATA DE VALIDADE.  

VALOR TOTAL EM R$  1,678,967.80 

Cooperativa dos Produtores Rurais de Coronel Vivida - COOPERVI VI DA 

26.551.131.0001-50 

(46) 32321491 

Rua XV de Novembro -215 

coQrvivida@outIook.Com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	 24.114-8 

Agência n 2 : 	 2008-7 

Banco: 	 Bando do Brasil 

VILMA DE JESUS 	Assinado deforma digital por VILMA 
DE JESUS DALMOLIN:62016369949 

Ass: 	
DAI [V`101 lN6)0166qq q4 

Razão social: 

CN Pi: 

Telefone: 

endereço 

e- rn ai 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

26.551.13110001 -50 1711112016 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL  

COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE CORONEL VIVIDA - COOPERVI VIDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

COOPERVIVIDA 	 DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

46.37-1-05 - Comércio atacadista de massas alimentícias 
46.33-8-01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

214-3 - Cooperativa 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	1 	COMPLEMENTO 

R XV DE NOVEMBRO 	 215 	 SALA 2ANDARI 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.550-000 	 CENTRO 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

COOPERVIVIDA@OUTLOOK.COM 	 (46) 3232-1491 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 17/11/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

about:blank 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1610212023 às 14:14:26 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 26.551.131/0001-50 

NOME EMPRESARIAL: 	 COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE CORONEL VIVIDA - COOPERVI VIDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$3.1 20,00 (Tres mil e cento e vinte reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	ADIR UNO DA SILVA 

Qualificação: 	 10-Diretor 

Nome/Nome Empresarial: 	SANDRA MARA DALLA MARIA MALAGI 

Qualificação: 	 10-Diretor 

Nome/Nome Empresarial: 	VILMA DE JESUS DALMOLIN 

Qualificação: 	 16-Presidente 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1610212023 às 14:14 (data e hora de Brasília). 



14103/2023, 08:13 	 Transparência FIy 

Município de Honório Serpa - PR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HONORIO SERPA 

Contratos 

Descrição do contrato 
Número do contrato: 014/2023 
Data de assinatura: 03/03/2023 
Data _da_publicação:  

Vencimento do contrato: 02/03/2024 
Contratado: CODESAFA-COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTO DAAGRICUL 
CPF/CNPJ: 06.063.684/0001-57 

Objeto: 

Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme 
especificações dos gêneros alimentícios em sequência, considerando o disposto nos Art. 14, 29 
a 49 da Lei n°. 11.947/2009 e nova regra válida, a Resolução/FNDE/CD n. 06/2020. 

Situação do contrato: Ativo 
Modalidade da licitação: Inexigibilidade de licitação - 

Processo de compra: 4/2023 
Licitação: 1/2023 

Tipo de contrato: Compra 
Unidade gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE HONORIO SERPA 

Nome do fiscal atual do contrato: ADRIANO JOSE CAMARGO 
CNPJ/CPF do fiscal atual do contrato: 059.717.789-94 

Valor inicial (R$): 197.529,30 
Valor final (R$): 197.529,30 

Itens do contrato 
Código do 

item Material ou serviço Unidade Quantidade 
Valor unitário Valor total (R$) 

11500145 -ABACATE, in natura, devendo estar 
KG 100,00 6,18 618,00 fresco, ter atingi  

2 11500146 -ABÓBORA DE PESCOÇO, de 
primeira qualidade, tamanho médio, KG 100,00 4,32 432,00 

11500147-ABOBORADESCASCADA 
KG 150,00 5,72 858,00 CONGELADA, em cubos, limpa, de boa  

11500148 -ABÓBORATIPO CABUTIÁ, de 4 
primeira qualidade, tamanho médi KG 150,00 5,35 802,50 

11500149 -ABOBRINHA VERDE, de primeira 
KG 200,00 4,50 900,00 qualidade, tamanho médio, uni  

6 
11500150 -ACELGA, tipo extra, de primeira 

KG 500,00 5,70 2.850,00 qualidade, sem defeitos, com 

8 11500152 -ALFACE AMERICANA, tipo extra, de 
KG 400,00 5,37 2.148,00 primeira qualidade, sem d 

9 
11500153 -ALFACE CRESPA, tipo extra, de KG 400,00 5,37 2.148,00 primeira qualidade, sem defe 

10 
11500154 -ALHO IN NATURA, apresentar bulbo 

KG 40,00 26,82 1.072,80 inteiro, de primeira qualid  

11 11500155-ALMEIRÃO/PÃO DE AÇÚCAR, de 
KG 100,00 4,54 454,00 

primeira, apresentando tamanho, c  

12 11500156 -AMORAin natura, devendo estar KG 50,00 16,66 833,00 
fresca, ter atingido o grau  

13 
11500157- BATATA DOCE, de qualidade, cheiro e KG 400,00 4,00 1.600,00 
sabor próprios, debo  

14 
11500158- BATATA SALSA, fresca, de qualidade, KG 100,00 9,90 990,00 
cheiro e sabor prôpri  
11500159- 

15 BERGAMOTAJTAN GERI NA/MEXERICAIMIMOSA, KG 500,00 4,69 2.345,00 
in natura, devendo e  

16 
11500160- BETERRABA, de primeira qualidade, KG 300,00 4,17 1.251,00 
se m  folhas, tamanho médi  

18 
11500162-BOLACHA DE MAISENA, caseira, KG 150,00 36,42 5.463,00 
com cobertura de chocolate ou  

19 
11500163- BOLACHA DE MAISENA, caseira, KG 100,00 30,15 3.015,00 
sem cobertura, produzido den  

21 
11500165 - BOLO DE CENOURA, sem cobertura, KG 200,00 30,04 6.008,00 
produzido dentro das norm 

https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01  037-1 44/con_contratos.faces?munJSSkuXSP4CTUUrQZFxEha4dR7LHaPMdi 	 1/3 
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Código do Material ou serviço Unidade 	1 Quantidade        
Valor Valor 

item 

22 
11500166 - BOLO DE CHOCOLATE, sem KG 150,00 30,58 *587,00 cobertura, produzido dentro das nor 

26 
11500170 - BOLO DE LARANJA, sem cobertura, KG 150,00 29,69 445id 
produzido dentro das norm  

27 
11500171 - BOLO FORMIGUEIRO, sem KG 150,00 30,28 4.542,00 
cobertura, produz i do de ntro das norm  

32 
11500176 - BRÓCOLIS DE CABEÇA, de primeira KG 800,00 7,48 5.984,00 
qualidade, perfeito estad  

33  
11500177 	CAPELETTI OU RAVIOLLI KG 400,00 45,90 18.360,00 
RECHEADO, INDIVIDUALMENTE PODEND  

34 
11500178 - CEBOLA, in natura, tamanho médio, KG 100,00 6,75 675,00 
n ova, de p ri me i ra qual i dad  

35 
11500179 - CEBOLINHA VERDE, fresca, uniforme KG 8,80 880,00 
em tamanho, embalada em s 

36  
11500180 - CENOURA, de primeira qualidade, KG 200,00 4,43 886,00 
sem folhas, ta manho m éd i o 

37 11500181 - CHICÓRIA, de primeira, apresentando KG 100,00 5,25 525,00 tamanho, cor caracterí 

38 
11500182 - CHINEQUE, recheado com leite KG 32,75 3.275,00 condensado e coco, produzido d 

39  
11500183 - CHUCHU, de primeira qualidade, sem 

KG 150,00 3,92 588,00 
- folhas, tamanho médio, u  

40 11500184 - COUVE-FLOR, de primeira qualidade, KG 700,00 6,94 4.858,00 perfeito estado de desen 

41 11500185 - COUVE-FOLHA, tipo manteiga, de KG 200,00 5,62 1.124,00 primeira qualidade, sem defe  

45 11500189 - FEIJÃO CARIOCA, Tipo 1, novo, de . KG 200,00 9,75 1.950,00 primeira qualidade, consti 

46 11500190 - FEIJÃO PRETO, Tipo 1, novo, de KG 500,00 8,82 4.410,00 primeira qualidade, constit - 

48 11500192- LARANJA CHAMPAGNE, in natura, 
KG 200,00 5,16 1.032,00 devendo estar fresca, ter 

11500193 - LARANJA COMUM, in natura, 
KG 500,00 3,97 1.985,00 devendo estar fresca, ter ating  

50 11500194- LARANJA PERA, in natura, devendo 
KG 200,00 4,45 890,00 estar fresca, te r  ating i d 

51 11500195- LARANJA BAHIA, in natura, devendo 
KG 800,00 5,17 4.136,00 estar fresca, ter atingi  

11500197- LIMÃO COMUM, in natura, devendo 
KG 200,00 4,26 852,00 estar fresco, ter atingi  

11500198- MACARRÃO CASEIRO TIPO 
KG 200,00 16,81 3.362,00 TALHARIM, fabricado com ingrediente  

11500199- MANDIOCA DESCASCADA 
KG 800,00 5,89 4.712,00 CONGELADA, graúda, raiz limpa, de bo  

11500200- MARACUJÁ - In Natura, de i a 56 
qualidade - semi maduro, con KG 100,00 9,40 940,00 

57 11500201 - MASSA DE PIZZA, caseira, tamanho 
KG 100,00 15,75 1.575,00 grande, produzido dentro da 

11500203- MELANCIA, in natura, devendo estar KG 1.000,00 2,94 2.940,00 fresca, ter atingid  

60 11500204- MELÃO in natura, devendo estar KG 400,00 5,56 2.224,00 fresco, ter atingido o grau  

6 1  11500205 - MILHO PARA PIPOCA, de primeira KG 50,00 13,69 684,50 
qualidade, apresentando ta  

62 
11500206- MILHO VERDE SEM PALHA, de 

UN 300,00 10,26 3.078,00 
primeira, apresentando tamanho, c  

64 11500208- MORANGA, de primeira qualidade, KG 100,00 4,80 480,00 
tamanho médio, uniforme, se 

65  
11500209 - MORANGO in natura, devendo estar 

KG 100,00 22,84 2.284,00 
fresco, ter at ing i do o  

66 11500210- NOZINHO COM COBERTURA DE KG 200,00 46,00 9.200,00 
CALDA DE CHOCOLATE, produzido den  

68 
11500212- PALITINHO SALGADO, caseiro, frito, KG 300,00 44,90 13.470,00 
podendo ou não co n te r  o ré 

69 11500213- PÃO CASEIRO, de forma, produzido KG 400,00 15,60 6.240,00 
dentro das normas da ANVIS  

70 
11500214- PÃO DE CACHORRO QUENTE, KG 400,00 17,35 6.940,00  

_produzido _dentro caseiro, 	 das nor  

71 
11500215 - PÃO DE HAMBÚRGUER, caseiro KG 250,00 17,85 4.462,50  
com 	mínimo 	gramas _no_ 	_60_ 	_cada _um,  
11500217- PEPINO, de primeira qualidade, KG 200,00 4,29 858,00  
perfeito _estado _de_desenvol  
11500218- PÊSSEGO in natura, devendo estar KG 200,00 6,52 1.304,00 
fresco, ter atingido o gr  

çW 
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,mQotações 
Dotação: 283 - MANUT. DO PROG. ALIMENTAÇÃO ESC. ENSINO FUNDAMENTA 

Elemento: 33903200000000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 
Órgão: 16- DEPARTAMENTO MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Unidade: 3- DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR 
Complemento do 

33903205000000 - MERENDA ESCOLAR 

Recurso: 1 1103- 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

14/03/2023, 08:13 	 Transparência Fly 

Código do 
item Material ou serviço Unidade 

- 
Quantidade 

Valor unitário 
(R$) 

, 'I ••  

Vai 	tal (R$) 

76 11500220- PONKÃN, in natura, devendo estar 
KG 400,00 4,66 

- 

fresca, te r  atingido o g  
1.864,00 

78 11500222- RABANETE, liso, de primeira 
KG 50,00 6,17 qualidade, compacto e firme, 

11500223- REPOLHO ROXO, liso, de primeira 
KG 200,00 3,70 740,00 qualidade, compacto e firm  

80 
11500224 - REPOLHO VERDE, liso, de primeira 

KG 700,00 3,32 2.324,00 
qualidade, compacto e fir 
11500225- RÚCULA, tipo extra, de primeira 8 1 

 

KG 100,00 7,25 725,00 qualidade, sem defeitos, c  

85 11500229- SALSINHA VERDE, fresca, uniforme 
KG 100,00 11,48 1.148,00 em ta ma nho, e m balada em  sa  

87 11500231 -TOMATE CEREJAin natura, devendo 
KG 100,00 14,14 1.414,00 estar frescos, ter atin 

88 11500232 - TOMATE LONGA VIDA OU 
KG 500,00 6,07 3.035,00 RASTEIRO in natura, devendo estar  

89 
11500233-TORTA SALGADA, RECHEIO 

KG 200,00 51,15 10.230,00 PODENDO SER DE FRANGO COM LEGUMES O  

90 
11500234 - TORTEI FRESCO RECHEIO, de 

KG 200,00 45,75 9.150,00 moranga, recheado individualmente,  

92 11500236 -VAGEM, de primeira qualidade, 
KG 200,00 10,28 2.056,00 vagens integras, em perfeit 

tS 
t 
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Item 	Código 	 Especificação 
H. 

1107 Abacaxi 

02 	221156 Abacaxi Orgânico 

03 	245134 Abacate Manteiga 

04 	365 	jBanana Caturra 

05 	210756 Banana Caturra Orgânica 

06 	6601 Banana Prata 

07 224218 Banana Prata Orgânica 

08 89741 Goiaba 

09 221165 Goiaba Orgânica 

10 203410 	Laranja Pera 

11 210764 Laranja Pera Orgânica 

12 394 

90548 

Maçã Gala 

Manga  13 

14J1 0767 Manga Orgânica 

15 1046 
1  210770 

L 96 

Melancia 

Melancia Orgânica 

Mamão 

16 

L17 
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INEXIGIBILIDADE 00112023-PMM 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. O MUNICÍPIO DE MARINGÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n° 76.282.656/0001-06, 
com sede na Avenida XV de Novembro, 701, desta cidade, doravante denominado simplesmente de Município, com 
fundamento no Art. 25, caput, da Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como em conformidade com as normas 
consubstanciadas na Lei n° 11.947/2009 e Resolução/CD/FNDE N° 06 de 08 de maio de 2020, legislação correlata e demais 
normas que regem a matéria, torna público o EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO para CREDENCIAMENTO DE 
AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS ENQUADRADOS NO PROGRAMA 
NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR - PRONAF, PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NAS ESCOLAS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA 
REDE PUBLICA DE ENSINO DO MUNICIPIO DE MARINGÁ, visando a execução do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE, nos termos das condições estabelecidas no presente instrumento de credenciamento, durante o 
período de 10 de janeiro de 2023 até as 09:00 horas do dia 14 de fevereiro de 2023, serão recebidos o envelope contendo 
"Documentos de Habilitação" e "Projeto de Venda", na Diretoria de Licitações da Secretaria Municipal de Logística e 
Compras, conforme especificado neste Edital e de acordo com Lei federal n° 8.666/93, e a abertura se dará no dia 14 de 
fevereiro de 2023 às 09:00 horas no mesmo local do protocolo dos envelopes - Diretoria de Licitações - Secretaria Municipal 
de Logística e Compras - Avenida Rebouças, 200 - Zona 10 - Maringá - Paraná. 

2. DO OBJETO 

2.1. O presente chamamento público visa credenciar AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREENDEDORES FAMILIARES 
RURAIS, que tenham interesse em fornecer géneros alimentícios para a alimentação escolar do município de Maringá, através 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar, compreendendo as especialidades a seguir especificados nos grupos de frutas, 
hortaliças e temperos, legumes e tubérculos, carnes e peixes, panificados, sucos e complementos: 

GRUPO 1 - Frutas 

Unidade 	Quantidade 	Valor Unitário 	Valor Total  
Médio 

KG 

	

30.000 	1 	R$ 4,66 	R$ 139.800,00 

	

3.000 	' 	 R$6,05 	R$18.150,00 KG 

KG 5.000 R$ 5,37 2685000 

KG 

	

120.000 	R$ 3,95 

	

12.000 	R$5,13 

	

40.000 	R$6,20 

R$ 474.000,00 

KG 

KG 

R$61.560,00 

R$ 248.000,00 

KG 

	

4.000 	R$8,06 	R$32.240,00 

	

30.000 	R$ 7,32 - 	 R$ 219.6000 

	

5.000 	R$ 9,52 	R$ 47.600,00 

	

120.000 	R$ 2,10 	R$ 252.000,00 

	

12.000 	- 	 R$ 2,73 	R$ 32.760,00 

KG 

KG 

KG 

KG 

100.000 -- R$ 6,85 R$ 685.000,00 

KG 30.000 R$3,98 

R$ 5,17 

R$119.400,00 

R$ 15.510,00 KG 3.000 

KG 40.000 R$ 2,06 R$ 82.40000 

- KG 8.000 R$ 2,68 R$ 21.440,00 

KG 30.000 R$ 7,95 R$ 238.500,00 
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INEXIGIBILIDADE 00112023-PMM 

18 221170 Mamão orgânico KG 3.000 	R$ 10,33 R$ 309900 

19 240816 Mexerica / Mimosa / Bergamota KG 20.000 R$ 4,62 R$ 92.400,00 

20 240817 Mexerica / Mimosa / Bergamota Orgânico KG 2.000 R$ 6,00 R$ 12.000,00 

21 6800 Poncã KG 25.000 R$ 3,80 R$ 95.000,00 

22 210776 Poncã Orgânica KG 2.000 R$ 4,94 R$ 9.880,00 

23 221176 Uva KG 25.000 R$ 11,32 R$ 283.000,00 

24 221177 Uva Orgânica 	 KG - 3.000 R$14,71 R$ 44.130,00 '  

VALOR TOTAL DO GRUPO: R$ 3.282.210,00 

GRUPO 2 - Hortaliças e Temperos 
r- 

Item Código 
- 	 Valor Unitário  

Especificaç ão 	 Unidade 	Quantidade 	Médio 	
Valor Total 

Acelga/ Couve Chinesa 	 KG 	15.000 	R$3,87 	R$58.050,00 01 360 

02 210753 Acelga! Couve Chinesa Orgânica KG 	
[ 

2.500 R$ 6,01 R$ 15.025,00 

03 362 Alface Crespa KG 20.000 R$ 7,24 R$ 144.800,00 

04 234921 Alface Crespa Orgânica KG 8.000 R$ 10,24 R$ 81.920,00 

05 309 Alho KG 10.000 R$ 14,07 R$ 140.700,00 

06 247233 Alho-poró  KG 3.000 R$ 15,15 R$ 45.450,00 

07 375 Cebola de cabeça KG 20.000 R$ 4,92 R$ 98.400,00 

08 4722 Cebolinha Verde KG 8.000 R$ 18,47 R$ 147.760,00 

09 234913 Cebolinha Verde Orgânica KG 2.000 R$ 23,80 R$ 47.600,00 

10 247235 Chicória KG 3.000 R$ 4,88 R$ 14.640,00 

ii 272855 Chicória Orgânica KG 500 R$ 7,18 R$ 3.590,00 

12 380 Couve Manteiga KG 10.000 - R$ 7,79 R$ 77.900,00 

13 234923 Couve Manteiga Orgânica KG 2.000 R$ 10,63 R$ 21.260,00 

14 1108 Espinafre KG 10.000 R$ 8,86 R$ 88.6000 

15 234916 Espinafre Orgânico KG 1.000 R$ 11,62 R$ 11.620,00 

16 221166 Limão Rosa KG 3.000 R$ 3,24 R$ 9.720,00 

17 221169 Limão Rosa Orgânico KG 600 R$ 4,69 R$ 2.814,00 

18 392 Limão Taiti KG 7.000 R$ 2,84 R$ 19.880,00 

19 210765 Limão Taiti Orgânico KG 700 R$ 3,69 R$ 2.583,00 

20 272856 Pimenta Americana KG 1.000 R$ 14,55 R$ 14.550,00 

21 272857 Pimenta Cambuci KG 1.000 R$ 13,97 R$ 13.970,00 

22 111965 Pimentão Amarelo KG 1.000 R$ 12,39 R$ 12.390,00 

23 111966 Pimentão Vermelho  1.000 R$ 12,58 R$ 12.580,00 

L 24 I 8 8 0  Repolho KG 25.000 R$ 2,86 R$ 71.500,00 

25 210777 Repolho Orgânico  KG 3.500 R$ 4,68 R$ 16.380,00 

26 247204 Salsinha Verde KG 3.000 R$ 19,99 R$ 59.970,00 

27 i 272858 Salsinha Verde Orgânica KG 300 R$ 25,78 R$ 7.734,00 

o 
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VALOR TOTAL DO GRUPO: 
	

R$ 1.241.386,00 

GRUPO 3— Legumes e Tubérculos 

Item 
[ 

01 

Código 	 Especificação 

111964 	Abóbora Menina 

Unidade 	Quantidade 	
Valor 	rio 

Médio  

KG 	 10.000 	R$5,48 

Valor Total 

R$54.800,00 

02 272859 Abóbora Menina Orgânica KG 1.000 - R$ 7,37 R$ 7.370,00 

03 359 Abóbora Paulista KG 5.000 R$4,54 R$22.700,00 

04 243381 AbóboraPaulistaOrgânica KG 500 R$7,12 R$3.560,00 

05 203409 Batata Doce KG 15.000 R$2,59 R$38.850,00 

06 368 BatataInglesa KG 30.000 R$ 4,53 R$135.900,00 

07 371 Beterraba KG 10.000 R$3,53 R$35.300,00 

08 210758 BeterrabaOrgânica KG 1.500 R$5,36 R$8.040,00 

09 373 Brócolis KG 6.000 R$11,79 R$70.740,00 

10 234922 BrócolisOrgânico KG  R$15,58 R$23.370,00 

11 —_376 Cenoura  KG 15.000 R$2,74 R$41.100,00 

12 210761 CenouraOrgânica KG 3.000 R$4,58 R$13.740,00 

13 378 Chuchu KG 15.000 R$ 2,62 R$39.300,00 

14 221163 ChuchuOrgânico KG 3.000 R$3,79 R$11.370,00 

15 379 Couve-flor KG 6.000 R$8,43 R$50.580,00 

16 221164 Couve-flor Orgânica KG 600 R$12,14 R$7.284,00 

17 272860 Inhame KG 10.000 R$6,66 R$66.600,00 

18 272861 InhameOrgânico KG 1.500 R$8,08 R$12.120,00 

19 102720 	Mandioca Descascada Embalada à vácuo KG 12.000 R$ 6,66 R$79.920,00 

20 240815 	
Mandioca 	Orgânica 	Descascada 
Embalada à vácuo 

272862 	Milho VerdenaBandeja - 

272958 	MilhoVerdeOrgâniconaBandeja 

KG 2.000 R$ 8,66 R$ 17.320,00 

21 KG 15.000 R$11,77 R$176.550,00 

22  KG 2.000 R$15,33 R$30.660,00 

23 1109 Pepino 

PepinoOrgânico 

TomateCereja 

KG 20.000 R$ 4,47 R$ 89.400,00 

24 221174 KG - 1.000 R$6,85 R$6.850,00 

25 234914 KG 4.000 R$15,59 R$ 62.360,00 

26 234915 TomateCerejaOrgânico - 400 R$20,26 R$8.104,00 

27 416 Tomate 50.000 R$5,97 R$298.500,00 

28 221175 Tomate Orgânico tKG 10.000 R$8,23 R$82.300,00 

29 417 Vagem   6.000 R$14,54 R$87.240,00 

30 210781 VagemOrgânica  KG 600 R$18,90 R$11.340,00 

VALOR TOTAL DO GRUPO: R$ 1 .593.26O0 
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INEXIGIBILIDADE 001 

GRUPO 4— Carnes e Peixes 

Valor Unitário Item Código Especificação 	 Unidade 	Quantidade 	
Médio 	

Valor Total 

L 01 	203748 Filé de Tilápia 	 KG 	12.000 	R$ 42,05 	R$ 504.600,00 

	

02 	98795 Carne Moída - Músculo Congelado 	 KG 	30.000 	R$3198 	_R$959.400,00 

	

VALOR TOTAL DO GRUPO: 	 R$1.464.000,00 

GRUPO 5— Panificados 

Valor Unitário item Código Especificação 	 Unidade Quantidade Valor Total 

01 202066 Pão Caseiro 	 KG 15.000 1679 R$251 85000 

02 272863 Pão Cuca 	 KG 5.000 23,95 _R$119.750,00 

VALOR TOTAL DO GRUPO: R$ 371.600,00 

GRUPO 6— Sucos 

Item Código Especificação Unidade Quantidade 
a Méo 	

° 
Valor Total 

01 102711 PolpadeFrutaCongelada KG 20.000 R$18,08 R$361.600,00 

02 210775 Polpa de Fruta CongeladaOrgânica KG 2.000 R$23,50 R$47.000,00 

03 Cx 200 
ml 

35.000 R$ 2,54 R$ 88.90000 267255 Suco Integral de Maçã 

04 Litro 20.000 R$8,94 R$178.800,00 267521 	Suco Integral de Laranja 

05 268422 Suco Integral de uva 	 Ernbl,3 
15.000 R$ 11,95 R$ 179.250,00 

VALOR TOTAL DO GRUPO R$855 550,00 

GRUPO 7— Complementos 

Item códiof Especificaçao 	- 	Unidade Quantidade 	
Valor Unitário - Valor Total 

Açúcar Mascavo 	
1 	1 Kg 

R$ 56.280,00 

R$ 336.400,00 

01 273343 

	

7.000 	R$ 8,04 

	

20.000 	R$ 16,82 02 200657 Arroz Agulhinha 
Pcte 5 

Arroz Integral 

Kg 

Pcte 1 
Kg 

30.000 - 	R$ 4,92 R$ 147.60000 

R$ 106.200,00 

03 273344 

04 103215 Bebida Láctea 30.000 R$ 3,54 
900rn1 

05 234918 Bolacha Caseira KG 20.000 R$23,64 R$ 472.800,00 

06 91720 91720 1 BolachaBolacha de Nata KG 4.000 _R$29,49 R$117.960,00 

07 220161  6.000 	R$ 363 J R$ 21780,00 
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08 243380 Doce Pastoso KG 5.000 R$ 15,64 R$ 78.20000 

09 273345 Farinha de Mandioca Pcte  1 
Kg 

3.000 R$ 6,21 R$ 18.63000 

10 273340 Feijão Carioquinha PCte 1 
30.000 R$ 6,96 R$ 208.800,00 

11 273341 Feijão Preto 10.000 R$6,29 R$62.900,00 

H 
12 273342 Fubá 

Kg 12.000 R$4,58 R$54.960,00 

13 272864 	Iogurte Litro 20 .000 R$9 28 R$ 185 .600,00 1 

14 243775 Leite em pó Pcte 1 
Kg 6.000 R$ 36,22 R$ 217.320,00 

15 201 018 Leite Integral Litro 30.000 R$4,82 R$144.600,00 

16 90804 Macarrão Espaguete Pcte 1 
Kg 2.000 R$ 6,74 R$ 13.480,00 

17 112394 Mel KG 5.000 R$ 38,45 R$ 192.250,00 

18 263387  Nhoque de Mandioca EmblKg 10.000 R$ 16,29 R$ 162.900,00 

19 1053 Requeijão Cremoso 2EE 10.000 R$ 13,81 R$ 138.100,00 

VALOR TOTAL DO GRUPO: R$ 2.736.760,00 

TOTAL GERAL: 	 R$ 11.544.774,00 

Obs: Os itens bolacha caseira, bolacha de nata, doce pastoso e mel são cotados em Kg, no entanto poderão ser entregues em 
embalagens de diferentes tamanhos. No momento do recebimento será verificado se a quantidade presente nas embalagens 
conferem com a quantidade total em Kg. 

2.2. Todos os Agricultores Familiares e Empreendedores Rurais que comparecerem ao presente Chamamento Público e forem 
declarados habilitados serão convocados para integrar a rede de fornecedores de gêneros alimentícios para a alimentação 
escolar do Município de Maringá, conforme sua ordem de classificação, pelo prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis nos 
termos do Artigo 57, inciso II, da Lei federal n° 8.666/93. 

2.3. O processo de credenciamento obedecerá às condições estabelecidas neste Edital; 

2.4. A participação neste Credenciamento implica na aceitação integral e irrestrita das condições estabelecidas neste Edital: 

2.5. Todo e qualquer esclarecimento com relação ao presente Edital deverá ser feito por escrito e encaminhado através do 
endereço eletrônico: pedidoslicitacoes(marinqa.pr.gov.br ; 

2.6. O presente Edital estará à disposição dos interessados na Diretoria de Licitações da Secretaria Municipal de Logística e 

Compras, na Avenida Rebouças, 200 - Zona 10 - Maringá - PR. ou pelo site .www.maringa.pr.gov.br - PORTAL 
TRANSPARÊNCIA. 

2.7. Todo e qualquer esclarecimento com relação aos produtos solicitados no presente edital deverá ser esclarecida com a 
Secretaria Municipal de Educação - Gerência de Alimentação Escolar: Anne Elise e Mariana - fone: (44) 3221-2998. 

2.8. A definição dos alimentos a serem adquiridos deverá ser feita a partir da disponibilidade dos alimentos produzidos 
localmente e da demanda de beneficiários consumidores, respeitando-se as culturas tradicionais e os hábitos alimentares 

~q)~ 
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MAPA COMPARATIVO - CREDENCIAMENTO AGRICULTURA FAMILIAR 

CREDENCIAMENTO N2 

0412022. DISP. 2312022. 
COOPERATIVA DOS 

ATAS N2 25 A 32. PE 1112023. 

CONTRATO: M/2022. TABELA PNAE -2023 
PRODUTORES RURAIS D€ 

MUNICIPIO DE CORONEL 
CONTRATO 1412023 INEXIGIBIUDADE 0112023 

MEDIA 

LOTE ITEM CITO UN 
COD. 

DESCRIÇÃO 
MUNICIPIO DE CORONEL 

CORONEL VIVIDA- 

COOPERVIWIDA 
VIVIDA 

HONÓRIO SERPA-PR MARINGÁ-PR 

PMCV VIVIDA 

VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL R$ UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

UNITÁRIO VALOR TOTAL R5 UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

UNITÁRIO VALOR TOTAL R$ 

R$ R$ 
R$ 

R$ 
R$ 

R$ R$ 
R$ 

R$ R$ 

LARANJA DE PRIMEIRA QUAUDADE, IN NATURA, DE MATURACAO QUE 

1 1 21525 KG 57 PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 2,69 57.90225 - 3,97 85.454.25 246 52.951,50 3,97 85.454,25 - 3.27 70.386,75 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES NA CASCA. 

ABOBRINHA VERDE, IN NATURA. DE PRIMEIRA QUALIDADE COM 
1 2 1320 KG 35 

TAMANHO E COR UNIFORMES, SEM LESOES, PERFURACOES E CORTES 
3,31 4.369,20 4,59 6.058,80 5,45 7.194,00 3,50 4.620,00 4,50 5.940,00 - 4.27 5.636,40 

FEIJAO PRETO TIPO 1, CONSTITUÍDOS DE GRAOS INTEIROS, ISENTO DE 
1 3 4750 60 218 

SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS. 
6,14 29.165,00 8,32 39.520,00 7,45 35.387,50 5,64 26.790,00 8,82 41.895,00 6,29 29.877,50 7,11 33.772,50 

1 4 900 UN 200 DOCE DE FRUTAS EM POTES DE 1 60, VARIOS SABORES. - - 25,00 22.500,00 8,06 7.254,00 - 15.64 14.076,00 16,23 34.607,00 

1 5 2100 KG 123 FILE DE TILAPIA, RESFRIADO OU CONGELADO - - 44,50 93.450,00 35,00 73.500,00 - 42,05 88.305,00 40.52 85.092,00 

BANANA CATURRA, GRAU DE MATURACAO ENTRE 60 A 70 %, SEM 
1 6 8136 KG 41 

LESOES, COLORACAO UNIFORME. 
4,35 35.39160 4,27 34.740,72 4,00 32.544,00 - - 3,95 32.137,20 4,14 33.683.04 

LARANJA LIMA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, DE MATURACAO 

1 7 2200 60 9105 QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPUI.ACAO, FIRME E INTACTA, SEM 5,69 12.518,00 4,79 10.538,00 6,10 13.420,00 5,89 12.958,00 5,16 11.352,00 - 5,53 12.166,00 

LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES NA CASCA 

PONRAN 	IN 	NATURA. 	DE 	PRIMEIRA QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 

COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
1 8 7000 KG 75 

RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS 
5,25 36.750,00 4,65 32.550.00 6,10 42.700,00 4,80 33.600,00 4,69 32.830,00 5,10 35.700,00 

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

ABACATE, FRUTA IN NATURA, ESPECIE MANTEIGA, CASCA LISA, VERDE, 

1 9 700 KG 32 GRAU DE MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, COM 5,26 3.682,00 4,58 3.206,00 7,33 5.131,00 4,93 3.451,00 6,18 4.326,00 5,37 3.759,00 5,61 3.927,00 
AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

ALFACE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS 

1 10 10900 UN 37 DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM PÉS 2,68 29.212,00 8,37 91.233,00 3,70 40.330,00 2,60 28.340,00 5,37 58.533,00 . 4,54 49.486,00 
COM 175 GRAMAS. 

BETERRABA, DE PRIMEIRAQUALIDADE, SEM FOLHAS, UNIFORMIDADE NO 

1 11 2900 KG 46 TAMANHO E NA COR, SEM RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, 3,60 10.440,00 4.56 13.224,00 4,35 12.615,00 2,83 8.207,00 4,17 12.093,00 3,53 10.237,00 3,84 11.136.00 
SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDA A SUPERFICIE. 

BROCOUS DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME E INTACTO, ISENTO DE 

1 12 3500 UN 47 MATERIAL TERROSO, COLORACAO UNIFORME E SEM MANCHAS. EM 5,63 19.705,00 7,95 27.825,00 7,80 27.300,00 5,80 20.300,00 7,48 26.180,00 11.79 41.265,00 7,74 27.090,00 - MAÇOS DE NO MINIMO 450 GRAMAS 

COUVE-FLOR DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA EM CABECAS DE NO 
1 13 2500 UN 55 

MINIMO 300 GRAMAS 
5,00 12.500,00 7,72 19.300,00 7,00 17.500,00 5,44 13.600,00 6,94 17.350,00 8,43 21.075,00 6,76 16.900,00 

TEMPERO VERDE, LIMPOS E DE BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS, COM 

FOLHAS VERDES E INTACTAS, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, FIRMES E 
1 14 6500 MÇO 81 

BEM DESENVOLVIDAS. MACOS DE 100 GRAMAS CONTENDO SALSA E 
2,50 16.250.00 4,10 26.650,00 2,60 16.900,00 - - 3,07 19.955,00 

CEBOLINHA. 

ACELGA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM CABECA, FIRME E INTACTA. 
1 15 890 UN 36 2,68 2.385,20 5,54 4.930,60 6,50 5.785,00 5,50 4.895,00 5,70 5.073,00 3.87 3.444,30 4,97 4.423,30 

MINIMO 1,5 KG. 

ALMEIRAO COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 

1 16 280 MÇO 40 INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 3,50 980,00 - 4,30 1.204,00 2,29 641.20 4,54 1.271,20 - 3,66 1.024,80 

250 GR. 

BATATA DOCE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COMPACTA E FIRME, SEM 

1 17 2320 KG 42 LESOES, RACHADURAS OU CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 3,10 7.192,00 3,43 7.957,60 5.00 11.600,00 2,74 6.356,80 4,00 9.280,00 2,59 6.008,80 3,48 8.073,60 

ADERIDAS A SUPERFICIE. ____________ ,, 
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CEBOLA BRANCA EM CABECAS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM CASCA 

18 4800 KG 49 PROTETORA, NAO BROTADA, UNIFORMIDADE NO TAMANHO, SEM 3,47 16.656,00 4,84 23.232,00 6,50 31.200,00 3,99 19.I5200 675 32.400,00 4,92 23.61600 5,08 24.384,00 
FERIMENTOS OU DEFEITOS. 

CENOURA, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM FOLHAS, COM 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA. SEM LESOES, 
19 3147 KG 50 

RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU 
3,41 10.731,27 6,04 19.007,88 5,00 15.73500 350 11.014,50 4,43 13.941,21 2,74 8.622,78 4,19 13.185,93 

TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE. 

CHICORIA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 

20 1840 MÇO 51 INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 2,97 5.464,80 - 4,60 8.464,00 3,69 6.789,60 5,25 9.660,00 - 4,13 7.599,20  
250 GRAMAS. 

CHUCHU 	DE 	PRIMEIRA QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

21 2400 KG 52 
UNIFORME, 	FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES. 	RACHADURAS, 

3,54 8.496,00 4,10 9.840,00 4,20 10.080,00 3,00 7.200,00 3,92 9.408,00 262 6.288,00 3,56 8.544,00 
PERFURACOES OU CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 

ADERIDAS A SUPERFICIE. 

COUVE FOLHA, COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, 

22 1250 MÇO 54 INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 3,20 4.000,00 8,72 10.900,00 4,20 5.250,00 318 3.975,00 5,62 7.025,00 7,79 9.737,50 5,45 6.812,50  
250 GRAMAS  

LIMAO COMUM, IN NATURA, COM POLPA FIRME E INTACTA, TAMANHO E 

23 385 KG 88 COLORACAO UNIFORMES, SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOESOU 2,85 1.097,25 3,68 1.416,80 5,25 2.021,25 3,80 1.463,00 4,26 1.640,10 3,24 1.247,40 3,85 1.482,25 
CORTES. 

MANDIOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM CASCA, CRUA, CORTADA EM 

24 3600 KG 62 PEDACOS, CONGELADA. EMBALAGEM: PLAIT1CA, FLEXIVEL ATOXICA, 4,54 16.344,00 6,24 22.464,00 6,55 23.580,00 4,20 15.120,00 5,89 21.204,00 6,66 23.976,00 5,68 20.448.00 
RESISTENTE E TRANSPARENTE. 

MELANCIA IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, 

25 6820 86 65 
PARASITAS OU LARVAS, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 

POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 
2,17 14.799,40 2,90 19.778,00 3,00 20.460,00 2,48 16.913,60 2,94 20.050,80 . 2,70 18.414,00 

CORTES. 

MELAO AMARELO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIVRE DE 

SUJIDADES, 	PARASITAS 	OU 	LARVAS, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 
26 2400 KG 66 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, RACHADURAS, 
. 8.21 19.704,00 7,00 16.800,00 4,99 11.976,00 5,56 13.344,00 - 6.44 15.456,00 

PERFURACOES OU CORTES. 

MORANGO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
27 1300 80 68 

COM 	POLPA 	FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 
19,56 25.428,00 24,03 31.239,00 28,00 36.400,00 24,00 31.200,00 . 23,90 31.070,00 

PERFURAÇÕES OU CORTES. 

MORGOTE IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 

28 3720 86 87 
COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 

RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS 
6.66 24.775,20 4.87 18.116,40 7.35 27.342,00 6,00 22.320,00 . - 6.22 23.138,40 

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS.  

PERA NACIONAL DA EPOCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE COM TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
29 1200 KG 86 

RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS 
- 6,49 7.788,00 8,00 9.600,00 6,80 8.160,00 . 7,10 8.520,00 

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

PESSEGO IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE COM TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
30 72 KG 72 

RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS 
7,98 574,56 11,06 796,32 11,00 792,00 7,60 547,20 . . 9,41 677,52 

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

REPOLHO VERDE, EM CARECA FECHADA, DE PRIMEIRA QUAUDADE, SEM 

31 3800 86 77 CASCA PROTETORA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM MANCHAS, 2.74 10.412,00 4.36 16.568,00 3,60 13.680,00 2,26 8.588.00 3,32 12.616,00 2,86 10.868,00 3.19 12.122,00 
COM COLORACAO UNIFORME. 

TANGERINA IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
32 2500 86 80 

RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS 
4,87 12.175,00 7,00 17.500,00 6,00 15.000,00 . - 5,96 14.900,00 

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

TOMATE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM APROXIMADAMENTE 80% DE 

33 11700 60 82 MATURACAO, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM MANCHAS, 5,19 60.723,00 6.03 70.551,00 7,00 81.900,00 . 6,07 71.019,00 5,97 69.849,00 6,05 70.785,00 
COM COLORACAO UNIFORME. 

UVA COLONIAL COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, ISENTO DE 

34 1350 86 83 MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LARVAS, SEM LESOES, RACHADURAS, . 9,79 13.216,50 11.80 15.930,00 8,00 10.800,00 11,32 15.282,00 10.23 13.810,50 
PERFURACOES OU CORTES. • 
VAGEM 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

35 500 KG 84 UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, UMIDADE, PARASITAS E 11.00 5.500,00 12.35 6.175,00 14,50 7.250,00 10,28 5.140,00 14,54 7.270,00 1 
LARVAS.  ______ ____ ______ 

1  
 ____ ______ ____ ______ - 
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1 36 6900 PCT 158 

BOLACHA CASEIRA PCTS. DE 01 KG. SERAO REJEITADOS BISCOITOS MAL 
25.00 172.50000 - 25,00 172.500,00 - - 23.64 163.116,00 24,55 169.395,00 

COZIDOS E QUEIMADOS. 

1 37 6900 PCT 159 
BOLACHA DE FUBA PACOTES DE 01 W. SERAO REJEITADOS BISCOITOS 

28,00 193.200,00 - 26,00 179.400,00 - - 27,00 186.300,00 
MAL COZIDOS E QUEIMADOS. 

1 38 7600 1(6 199 CUCA SOVADA, TIPO CASEIRA 16,00 121.600,00 - 18,00 136.800,00 15,00 114.000,00 - 23,95 182.020,00 18,24 138.624,00 

1 39 3500 KG 236 
MACARRAO CASEIRO, CONGELADO, COMPOSTO POR FARINHA E OVOS, 

15,70 54.950,00 - 17,00 59.500,00 14,00 49.000,00 16.81 58.835,00 - 15,88 55.580,00 
EMBALAGEM DE 011(6. 

SUCO CONCENTRADO, SEM CORANTES ARTIFICIAIS, COM CONSERVACAO 
1 40 9000 UN 285 

FORA DE REFRIGERACAO, VÁRIOS SABORES EMBALAGEM DE 500 ML 
- - 8,00 72.000,00 5,62 50.580,00 - 8,94 80.460,00 7,52 67.680,00 

ALHO PORO IN NATURA, DE PRIMEIRA, SEM RESTIA, BULBO INTEIRIÇO, DE 

BOA QUALIDADE, FIRME E INTACTO, SEM LESOES, PERFURACOES E 

1 41 360 1(6 23221 CORTES, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, SEM PARASITAS E . 10,32 3.71S,20 10.35 3.726,00 26,82 9.655,20 14,07 5.065,20 15.39 5.540,40 

LARVAS, EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

RABANETE, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM FOLHAS, COM 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
1 42 3147 1(6 23222 

RACHADURAS, PERFURACOES 01) CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU 
. 7,35 23.130,45 7,40 23.287,80 6,17 19.416,99 6,97 21.934,59 

TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE. 

VERGAMOTA COMUN, 	DE 	PRIMEIRA QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 

1 43 3720 KG 23223 
COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 

. 4,87 18.116,40 5,00 18.600,00 . - 6,00 22.320,00 5,29 19.678,80 
RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES, ISENTO DE MATERIAIS 

TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. 

MILHO VERDE, NO PONTO PARA CONSUMO, EM ESPIGAS PADROES DE 
1 44 900 KG 23224 

150 GRAMAS CADA, DESCASCADAS, SEM LESÕES. 
6,86 6.174,00 6,90 6.210,00 10,26 9.234,00 8,01 7.209,00 

ABOBORA CABOTIA, IN NATURA COM TAMANHO E COR UNIFORMES, SEO 
1 45 710 1(6 21243 

LESOES, PERFURACOES E CORTES. 
. 5,50 3.905,00 5,35 3.798,50 . 5,43 3.855,30 

PEPINO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUAUDADE, COM TAMANHO E 

1 46 2000 1(6 23225 COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTO, SEM PERFURAÇÕES, SEM . 5,09 10.180,00 6,00 12.000,00 4,29 8.580,00 4,47 8.940,00 4,96 9.920,00 

CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A SU PERFICIE.  

FEUAO CARIOCA TIPO 1, CONSTITUIDOS DE GRAOS INTEIROS, ISENTO DE 
1 47 2500 KG 217 

SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS. 
8,96 22.400,00 8,80 22.000,00 7,69 19.22S,00 9,75 24.375,00 6,96 17.400,00 8,43 21.075,00 

MORANGO, 	CONGELADO, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	LIVRE 	DE 

1 48 1300 1(6 23226 SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLOUCAO . 27,50 35.750,00 22,84 29.692,00 - 25,17 32.721,00 

UNIFORMES  

PAO CASEIRO, PESO MINIMO DE 11(6, EMBALADO EM SACOS PLÁSTICOS 

TRANSPARENTES, ATOXICOS, RESISTENTES E NÃO REUTIUZADOS OU 

1 49 2500 UN 23227 SACOS DE PAPEL NÃO RECICLADO, NAO REUTIUZADOS, CONTENDO . 12,64 31.600,00 14,00 35.000,00 15,60 39.000,00 16,79 41.975,00 14,76 36.900,00 

ESPECIFICACAO 	DO 	PRODUTO, 	PESO DO 	PRODUTO 	EMBALADO, 

VAUDADE, MARCA E PROCEDENCIA 

RUCULA DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS 

1 50 5000 MÇO 23228 DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM PÉS 8.68 43.400.00 4,00 20.000,00 7,25 36.250,00 - 6,64 33.200,00 

COM EM MÉDIA 175 GRAMAS. 

BERINJELA DE PRIMEIRA QUAUDADE, DE TEXTURA HERBÁCEA E PORTE 

1 51 1000 1(6 23229 PEQUENO, ENTRE 0,4 A 1 METROS, SEM TRACOS DE DESCOLORACAO, . 4,98 4.980,00 9,20 9.200,00 . 7,09 7.090,00 

INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. 

SALSÃO COM RAIZ. CAULE E FOLHAS, PESANDO EM MÉDIA 500 GRAMAS, 

1 52 1000 MÇO 23230 LIMPO 	E 	EMBALADO 	EM 	PACOTES 	TRANSPARENTES, 	COM . 9,10 9.100,00 9,15 9.150,00 . - 9,13 9.130,00 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTOR E DATA DE VALIDADE. 

VALOR TOTAL EM R$ 1.025.693,73 766.847,67 1.643.777,80 737.388,40 767.862,25 948.237,68 1.556.506,78 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, sendo mais vantajosa a contratação pelo valor daMédla 

Coronel Vivida, 15 de março de 2023. 

ndraPelentil 

Departamento de Compras 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO N 9  XX/2023 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Praça Ângelo 

Mezzomo, s/n -Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2  

76.995.455/0001-56, representado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

Sr. iuliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  049 de 29 de dezembro de 2022, devidamente 

autorizado pelo Exmo. Prefeito Municipal Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF n 

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei n 
11.947/2009 e demais legislações aplicáveis, torna público para ciência dos interessados o 
CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA 
ATENDER AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CMEI'S, PROGRAMA JORNADA AMPLIADA - APRENDIZ 

DO FUTURO, AABB, EJA E DEMAIS PROGRAMAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, nos 
termos das condições estabelecidas no presente edital. 

1. DO OBJETO 

1.1, O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E/OU 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CMEI'S, 
PROGRAMA JORNADA AMPLIADA - APRENDIZ DO FUTURO, AABB, EiA E DEMAIS 
PROGRAMAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

1.2, O prazo para o credenciamento é de 12 (doze) meses, de xx de xxxx de 2023 a xx de 
xxxx de 2024. Sendo que, os interessados poderão dentro deste prazo apresentar os 
documentos para credenciar-se. 

1.3. O valor total estimado para este credenciamento é de R$ 1.556.506,78 (Um milhão 
quinhentos e cinquenta e seis mil quinhentos e seis reais e setenta e oito centavos), de 
acordo com os valores descritos no termo de referência —Anexo 1. 

1,4. O fornecimento dos produtos ocorrerá de acordo com a demanda, limitada aos 
quantitativos estipulados na tabela com descrição dos produtos e quantidades, descritas no 

do termo de referência - Anexo 1, e como são estimadas, ou seja, no término do contrato, o 

remanescente será automaticamente suprimido, ficando o contratante desobrigado da 

utilização total do serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento. 

2. DA UTILIZAÇÃO E FINALIDADE DO CHAMAMENTO 

2.1. Poderá utilizar-se deste edital de Chamamento Público, o Departamento Municipal de 

Educação para atendimento das necessidades dos usuários residentes no Município de 
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Coronel Vivida e usuários referenciados conforme pactuações firmadas com o respectiva 

Departamento. 

2.2. Deste edital de Chamamento Público resultarão instituições e empresas credenciadas, 

que firmarão contratos com o Município de Coronel Vivida, com base no Art. 14 da Lei 

Federal n 2  11.947/2009, que terá vínculo a este edital com suas cláusulas e minutas, aos 

documentos apresentados pelos proponentes do credenciamento. 

3. DA IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

3.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 

17h:O0min horas do 10 2  (décimo) dia após a publicação do edital. 

3.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, 

endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada na sede do 

Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min 

às 17h00min, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

3.3. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o qual é o responsável pela 

elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br  

3.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 

prazos legais. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE CREDENCIAMENTO 

4.1. Poderão participar do presente chamamento público: 

4.1.1. Fornecedores individuais: detentores de DAP ou CAF física, não organizados em 

grupo. 

4.1.2. Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP ou CAF Física, 

organizados em grupo. 

4.1.3. Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Rurais: Constituídos 

em Cooperativas e Associações, detentores da Declaração Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF 

Jurídica, conforme a Lei da Agricultura Familiar n 2  11326/06 e enquadrados no Programa 

de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, organizados em grupos formais. 

4.2. Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as 

sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n 2 . 8.666/93 - Lei de Licitações. 
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4.3. A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os 

termos, cláusulas e condições deste edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no 

parágrafo terceiro do Art. 41 da Lei n 2 8.666/93. 

4.3. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

administração pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 

administração municipal. 

4.4. Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2 , 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

4.5. A Comissão de licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, verificando se a pessoa jurídica participante do 
credenciamento foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal 
ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e 
havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 

S. CONDIÇÕES E VALORES DE CONTRATAÇÃO 

5.1. O credenciamento resultará na celebração de contratos com o Município de Coronel 
Vivida, quais deverão estabelecer os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 

conformidade com os termos da chamada pública. 

5.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 

a alimentação escolar, deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 

por DAP ou CAF Familiar/ano/entidade executora, conforme Resolução do FNDE n 2 21 de 16 de 
novembro de 2021 e obedecera às seguintes regras: 

- Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
por DAP ou CAF Familiar/ano/entidade executora. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 

resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos 

na DAP ou CAF Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização. 

5.3. Cabe as cooperativas e/ou associações que firmar em contratos, a 
responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos 
casos de comercialização com os grupos formais. 

5.4. Cabe ao Município a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual 
de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A 
este também compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações 
nos casos de comercialização com gruposformais. 

6. DA ENTREGA DO ENVELOPE 
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6.1. A documentação, conforme item 6 deste edital, deverá ser apresentada em 01 (um) 

envelope lacrado e indevassável, no setor de protocolo do Município de Coronel Vivida, 

contendo na parte externa/frente os seguintes dizeres: 

Município de Coronel Vivida - PR 
Chamamento Público n 2  xx/2023 
CREDENCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER AS ESCOLAS 
MUNICIPAIS, CMEI'S, PROGRAMA JORNADA AMPLIADA - APRENDIZ DO FUTURO, AABB, 
EiA E DEMAIS PROGRAMAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Cidade: 	 Estado: 	 CEP 
Telefone: 
E-Mail: 

7. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO CREDENCIAMENTO 

7.1. Os interessados no credenciamento deverão apresentar os seguintes documentos: 

a) Requerimento para credenciamento, devidamente assinado pelo representante legal 

da proponente, conforme modelo - Anexo II. 

7.1.1. Para Fornecedores Individuais, detentores de DAP ou CAF Física, não organizados em 
grupo, deverão apresentar os documentos relacionados abaixo em original ou cópia 

autenticada, para serem avaliados e aprovados: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

b) Cópia de documento de Identificação; 

c) Extrato da DAP ou CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 
dias; 

d) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante (anexo 

III); 

e) Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço 

de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 

f) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, relacionada no projeto de venda; (Modelo Anexo IV). 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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h) Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal (menores), 

das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. (anexo V) 

i) Declaração de aceitação do preço (anexo VI). 

7.1.2. Para Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP ou CAF Física, 
organizados em grupo, deverão apresentar os documentos relacionados abaixo em original 

ou cópia autenticada, para serem avaliados e aprovados: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

b) Cópia de documento de Identificação; 

c) Extrato da DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos 
últimos 30 dias; 

d) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores 

participantes (anexo III); 

e) Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço 

de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 

f) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda; (Modelo Anexo IV). 

h) Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal (menores), 

das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. (anexo V) 

i) Declaração de aceitação do preço (anexo VI). 

7.1.3. Para os Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da 
Agricultura Familiar - CAF Jurídica, constituídos em Associações e Cooperativas deverão 

apresentar os documentos relacionados abaixo em original ou cópia autentica, para serem 

avaliados e aprovados: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas ou Cadastro Nacional da 

Agricultura Familiar - CAF Jurídica, emitido nos últimos 30 dias; 
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c) Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante 

a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários 

relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do 

artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do município sede da licitante; 

f) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador', com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

h) Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente; 

i) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar (Anexo III); (Obs.: devem constar nos Projetos de Venda o nome, o CPF e n 2  da 

DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor dos gêneros constantes no 

Projeto). 

j) Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço 

de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 

k) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados relacionados no projeto de venda; (Modelo Anexo IV) 

1) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o caso; 

m) Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal (menores), 

das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. (anexo V) 
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n) Declaração de aceitação do preço (anexo VI). 

Os produtores de produtos orgânicos deverão apresentar juntamente com a habilitação, 

no envelope 01, CERTIFICADO DE PRODUTOR ORGÂNICO fornecido por certificadora oficial 

ou sistema participativo de garantia, com lista de produtores ou TERMO DE 

COMPROMISSO COM A GARANTIA DE QUALIDADE ORGÂNICA. 

8. DO PREÇO 

8.1. No envelope, junto com a documentação relacionada no item 6, deverá conter: 

a) Declaração de aceitação do preço, devendo constar os itens de interesse da 

proponente para o credenciamento, devidamente assinado pelo representante legal da 

proponente, conforme modelo - Anexo VI. 

8.2. A declaração de aceitação do preço deverá estar escrita em idioma português e não 

deverão conter emendas, rasuras, entrelinhas ou uso de corretivos, sob pena de 

desclassificação. 

8.3. Especificação clara e detalhada dos serviços ofertados, não podendo ultrapassar o 
quantitativo estipulado no Anexo 1 deste edital. 

8.4. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório, 

seja omissa ou apresente irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

8.5. Caso a proponente não tenha interesse em todos os itens, deverá constar, na declaração 

de aceitação, somente os itens de interesse. 

9. DO PROCEDIMENTO, DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS E ACEITAÇÃO DO 
PREÇO 

9.1. Os interessados deverão protocolar o envelope com os documentos e aceitação do 

preço no setor de protocolo do Município, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e 

das 13h00min às 17h00min, dentro do prazo, conforme subitem 1.2 do edital. 

9.2. Serão aceitos os documentos pertinentes via postal, os quais, serão protocolados 

conforme estabelecido neste edital. 

9.3. Os documentos apresentados de forma incompleta, rasurada, vencida e/ou em 
desacordo com o estabelecido neste edital serão considerados ineptos e os responsáveis 

serão notificados para que, sendo possível, supram as incorreções, reapresentando o que 

estiver em desacordo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração. Sendo que, a não-regularização da documentação dentro do 

prazo, implicará na decadência do direito à contratação. 
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9.4. Reapresentando a documentação, a proponente interessada terá novamente analisados 

seus documentos, juntamente com a complementação, podendo ser ou não deferido o 

credenciamento, de acordo com a regularidade comprovada. 

9.5. O pedido de credenciamento será indeferido caso, sendo notificado, o requerente não 

supra todas as incorreções apontadas, no prazo que lhe for dado. 

9.6. Os interessados poderão protocolar os documentos dentro do prazo estabelecido neste 

edital, cujo prazos contratuais não ultrapassarão àquele fixado no subitem 1.2, ou seja, 12 

(doze) meses. 

9.7. A partir da apresentação dos documentos, a Comissão deverá julgá-los conforme o 

edital. 

9.8. A análise dos documentos necessários para o credenciamento deverá observar o 

cumprimento de todas as condições no presente edital e seus anexos, bem como, na Lei 

Federal n 2 8.666/93 e alterações posteriores e demais dispositivos aplicados. 

9.9. Se atendidas todas as exigências do edital de credenciamento, será realizado processo 

de dispensa de licitação com a proponente credenciada. 

9.10. Não serão credenciadas as proponentes que deixarem de atender qualquer das 

condições exigidas no Edital, que não apresentar todos os documentos exigidos ou que 

apresentarem de forma diversa da fixada no presente edital, incompletos, incorretos, 

rasurados ou contento corretivos, com a validade expirada ou de cujo teor não se possa 

inferir com precisão as exigências contidas em edital e a veracidade dos mesmos. 

9.11. Também, não será credenciada a o proponente que estejam cumprindo as sanções 

previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n. 8.666/93 - Lei de Licitações; aqueles que 

tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a administração pública ou 

punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a administração municipal e 

aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2 . 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

9.12. À Comissão, ao Prefeito Municipal, bem como, ao Gestor e Fiscal é facultado solicitar, a 

qualquer tempo, esclarecimentos a cerca dos documentos apresentados, bem como 

promover diligencias ou solicitar parecer técnicos destinados a esclarecer a instrução e 

julgamento do processo, 

9.13. A credenciada poderá ser descredenciada, a qualquer tempo, na ocorrência de fato 

superveniente ou circunstância desabonadora da proponente ou de seus sócios. 
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10. DOS RECURSOS 

10.1. Das decisões da Comissão, caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da intimação do ato. 

10.2. Os autos do processo ficarão disponíveis com vista franqueada às licitantes 

interessadas no Departamento de Licitações e Contratos, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n 

- Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 

12h00min e das 13h00min às 17h00min. 

10.3. Os recursos deverão ser instruídos com documentos necessários para a perfeita 

identificação da recorrente, bem como da verificação da capacidade de representação do 

signatário, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h30min, ou encaminhada através de 

e-mail no endereço eletrônico: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

10.4. Os recursos serão encaminhados à autoridade competente para apreciação e decisão, 

no prazo mínimo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11. DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 

11.1. O prazo de contratação não se confunde ao prazo de credenciamento. 

11.2. O prazo de contratação será de no máximo 12 (doze) meses, não podendo ultrapassar 
1.olkl 	 o último dia do prazo para credenciamento, previsto no subitem 1.2 do edital. 

11.3. O prazo de contratação será de acordo com o contrato, o qual, será firmado em 

decorrência da dispensa de licitação com a proponente credenciada. 

11.4. A proponente habilitada será convocada para assinatura do instrumento contratual, 

devendo comparecer junto ao Departamento de Licitações e Contratos do Município de 

Coronel Vivida, sito à Rua Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis após ciência. 

11.4.1. Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à proponente para que 

seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 

encaminhamento ao Município de Coronel Vivida, sendo que, a contratada terá o mesmo 

prazo para devolução, ou seja, em até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, 
sob pena de decair do direito de credenciamento. 
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12. PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

12.1. Os prazos, locais e condições de entrega está detalhada no item 6 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados 

no credenciamento. 

13. DA FORMA DE PAGAMENTO 

13.1 A forma de pagamento está detalhada no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 

14. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

14.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste 

credenciamento correrão por conta das dotações orçamentarias conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.9032 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita - Merenda Escolar 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/01 000 2.013 Merenda Escolar 139 2637 3.3.90.32.05 
05.001.12.306.0013.2.013  

00 05/01 1042 2.013 Merenda Escolar 140 2638 3.3.90.32.05 
05,001.12.306.0013.2.013  

Obs.: O valor máximo previsto para a fonte 1042 - PNAE/FNDE, no exercício de 2023, é de 

R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). O valor que exceder este montante deverá 

ser empenhado na fonte: 000. 

15. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 

15.1. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as 

exigências legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a 

proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação civil e 

penal aplicáveis. 

15.2. O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no 

padrão de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações 

técnicas elaboradas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto e pelo 

Conselho da Merenda Escolar; 

15.3. O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos 

nesta chamada pública que terá vigência para o ano letivo, sendo que o credenciamento 

ficara em aberto conforme prazo estabelecido. 
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15.4. O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas 

conforme cronograma de entrega definido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Desporto e pelo Conselho da Merenda Escolar. 

16. FATOS SUPERVENIENTES 

16.1. Os eventos previstos neste Chamamento Público estão diretamente subordinados à 

realização e ao sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos 

supervenientes à sua publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por 

determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão da Comissão de Licitação, poderá haver: 

a) adiamento do processo; 

b) revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte. 

17. IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 

17.1. Observado o disposto no item acima, após a elaboração do(s) respectivos processos de 

Dispensa de Licitação, a Comissão de Licitação considerará, para todos os fins, que o 

contrato de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 

estará concretizado. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente 

instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta. 

18.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e 

expressa anuência da Administração. 

18.3. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as 

especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus anexos. 

18.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir os produtos entregues, às suas expensas, no 

todo ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o 

defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

18.5. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou 

morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente licitação, 

isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade. 

18.6. Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada para a 
entrega do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais 

como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas 

na legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais 

que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que 
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sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente 

responsabilizada, nos termos do art. 71, da Lei 8666/93, com as alterações dela decorrentes. 

18.7. A forma de apresentação dos produtos, seus registros, bem como as informações 

mínimas obrigatórias nos rótulos e embalagens deverá obedecer à legislação pertinente da 

ANVISA, MAPA e outros órgãos correspondentes. 

18.8. É de responsabilidade de a empresa transportar os produtos em embalagens 

adequadas, responsabilizando-se pela qualidade das embalagens e pelos danos resultantes 

de imperfeições das mesmas, embalagens avariadas, danificadas e ou vazadas não serão 

aceitas. Embalagens avariadas, danificadas e ou vazadas não serão aceitas. 

18.9. Os produtos adquiridos deverão estar em conformidade com detalhamento constante 

no ANEXO 1, respeitando-se o descrito e de acordo com as especificações dos descritivos. 

18.10. Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e 

demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a bom fornecimento do objeto de 

que trata a presente licitação. 

18.11. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta 

da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão 

de responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de 

trânsito, não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

18.12. A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do contrato, ou outro 

instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas neste Edital, inclusive apresentar como condição de 

pagamento todos os documentos necessários e solicitados por essa Administração. 

18.13. Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, 

toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos 

apresentados. 

18.14. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da 

Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 

empregados. 

18.15. Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos sobre os produtos, 

fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

19.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA. 
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19.2. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da contratação, para que sejam adotadas as medidas 

pertinentes. 

19.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre muitas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

19.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

i na di m piem ento. 

19.5. Acompanhar a entrega do objeto contratado, efetuado pela CONTRATADA, podendo 

intervir durante a sua entrega, para fins de ajustes ou suspensão de fornecimento. 

19.6. Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos 

necessários à entrega do objeto da contratação. 

19.7. Fiscalizar o fornecimento, por meio do Fiscal e Gestor do contrato ou servidor, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará ciência 

à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

19.8. Realizar rigorosa conferência das características do produto fornecido, por meio do 

Fiscal e Gestor do contrato ou servidor, somente atestando os documentos da despesa 

quando comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da 

entrega a que se referirem. 

19.9. O Departamento de Administração será responsável pela pratica de todos os atos de 

controle do contrato. 

20. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

20.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 11 

do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 

interessados no credenciamento. 

21. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

21.1. Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão reajustados. 

21.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 
21.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

21.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
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21.4. Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a contratada visando 

à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado. 

21.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

21.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e devolução do 

Termo aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 

22. DA SUBCONTRATAÇÃO 

22.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

22.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada no edital de credenciamento. 

22.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato e no edital. 

23. DAS SANÇÕES EM CASO DE INEXECUÇÃO DO CONTRATO, MULTAS E PENALIDADES 

23.1. À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, que couberem à mesma: 

23.1.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 

praticar quaisquer atos previstos na Lei Federal n 2  8.666/93. 

23.1.2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as 

multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue: 

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da 
contratada dar causa ao cancelamento do contrato. 
b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso, no 

caso da contratada não cumprir qualquer uma das cláusulas do edital e/ou contrato, 

até o limite máximo de 10 (dez) dias corridos, quando dar-se-á por cancelado o 

contrato. 

23.2. Constituem hipóteses que podem determinar adoção das sanções de suspensão e 

declaração de inidoneidade: 

a) inexecução total de obrigações contratuais; 

b) inexecução parcial de obrigações contratuais; 
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c) de pessoas físicas ou jurídicas que tenham sofrido condenação definitiva por 

praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

d) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do credenciamento (são exemplos 

de ilicitudes: falsear dados e demonstrativos, apresentar declarações falsas, apresentar 

documentos com falsidade ideológica, oferecer amostras diversas da contratada, realizar 

combinações indevidas, do tipo jogo de planilhas e arranjos escusos, entre outras); 

e) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

f) má qualidade no atendimento. 

23.3. Da aplicação de multa caberá recurso a CONTRATADA no prazo de 3 (três) dias, a 

contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da 

respectiva multa, sem efeito suspensivo, até que seja devidamente efetuada justificativa 

exposta; o CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou 

improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-la e, se improcedente, a 

importância recolhida pela contratada será devolvida pelo MUNICÍPIO, no prazo de 12 (doze) 

dias contados da data do julgamento. 

23.4. Verificada qualquer infração do contrato, o CONTRATANTE, independente, de 

notificação judicial, poderá rescindir o contrato. 

23.5. Suspensão do direito de licitar e contratar junto o CONTRATANTE, pelo prazo de até 02 

(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela falência da 

Contratada, ou da rescisão administrativa do contrato por culpa da mesma. 

23.6. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar junto o CONTRATANTE na 

ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato pela falência da empresa contratada ou 

da rescisão administrativa do contrato por culpa da mesma quando a natureza e as 

características da infração se revistam a juízo do CONTRATANTE, do caráter de especial 

gravidade, ou ainda, nos casos em que fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a 

indiquem para o resguardo do interesse do Serviço Público. 

24. DA SUSPENSÃO DE PAGAMENTO 

24.1. O CONTRATANTE suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida a 

CONTRATADA, sempre que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos 

objetivos da presente contratação e bem como, no caso da CONTRATADA se recusar ou 

dificultar ao CONTRATANTE, a livre fiscalização dos serviços, ou ainda no caso de paralisação 

dos mesmos. 

25. DA RESCISÃO 

25.1. O Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação 

judicial, nas seguintes hipóteses: 

a) infringência de qualquer obrigação ajustada; 

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 
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c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 

transacionar qualquer direito decorrente deste Contrato; 

d) e os demais mencionados no Art. 77 da Lei n 2  8.666/93. 

25.2. A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier a 

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

25.3. Atendido o interesse público e desde que ressarcido de todos os prejuízos, o 

CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento compatível a CONTRATADA: 

a) dos serviços corretamente executados. 

b) de outras parcelas, a critério do CONTRATANTE. 

25.4. No caso do CONTRATANTE precisar recorrer à via judicial para rescindir o Contrato, 

ficará a CONTRATADA sujeita à multa convencional de 10% (dez por cento) do valor do 

Contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários de advogado, estes 

fixados em 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

26. DA ANTICORRUPÇÃO 

26.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no 
credenciamento. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. O município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, sempre que entender necessário, 

dará publicidade de outro chamamento público, com o intuito de preencher eventuais 

necessidades ou suprimento dos serviços aqui descritos. 

27.2. O conteúdo deste edital de chamamento encontra-se disponível para download no 

site: www.coronelvivida.pr.gov.br  

27.3. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Município de Coronel Vivida, sito a 
Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-
feira, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, ou através do telefone (46) 

3232-8300. 

27.4. Os demais atos pertinentes a este credenciamento, passíveis de divulgação, serão 

publicados no Diário Oficial do Município. 

27.5. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 
a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 
- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 
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constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

28. DOS ANEXOS 

28.1. Integra o presente instrumento: 

Anexo 1 	- Termo de referência 

Anexo II 	- Modelo de Requerimento para Credenciamento. 

Anexo III - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios; 

Anexo IV - Modelo de Declaração de produção própria 

Anexo V 	- Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 

idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal 

(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. 

Anexo VI 	- Modelo de Declaração de Aceitação do Preço; 

Anexo VII - Minuta de contrato. 

28.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste credenciamento, não resolvidos na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida, 

Coronel Vivida, XX de XXX de 2023. 

- 

'\\Juliano  Ribeiro 

Presidente.da Comissão de Licitação 
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ANEXO 1 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2 XX/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. 	Credenciamento para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou 

empreendedor familiar rural para atender as Escolas Municipais, CMEI'S, Programa Jornada 

Ampliada - Aprendiz do Futuro, AABB, EJA e demais programas da Secretaria de Educação, 

conforme quantitativo e especificações em anexo. 

VALOR VALOR 
COD 

LOTE ITEM QTD 	UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL 
PMCI 

R$ R$ 
LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, 

DE MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR A 

1 1 21.525,00 	KG 57 MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 3,27 70.386,75 

RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES NA 

CASCA.  

ABOBRINHA VERDE, IN NATURA, DE PRIMEIRA 

1 2 1.320 00 KG 35 
QUALIDADE 	COM 	TAMANHO 	E 	COR 

4,27 5.636 40 
UNIFORMES, 	SEM 	LESOES, 	PERFURACOES 	E 

CORTES  

FEIJAO PRETO TIPO 1, CONSTITUÍDOS DE GRAOS 
1 3 4.750,00 KG 218 INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 7,11 33.772,50 

ESTRANHOS.  

FRUTAS EM POTES DE 1 KG, VARIOS 
1 4 900,00 UN 200 16,23 14.607,00 

1 5 2.100,00 KG 123 FILE DE TILAPIA, RESFRIADO OU CONGELADO 40,52 85.092,00 

BANANA CATURRA, GRAU 	DE MATURACAO 

1 6 8.136,00 KG 41 ENTRE 60 A 70 %, SEM LESOES, COLORACAO 4,14 33.683,04  

UNIFORME.  

LARANJA LIMA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 

NATURA, 	DE 	MATURACAO 	QUE 	PERMITA 

1 7 2.200,00 KG 9105 SUPORTAR A MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, 5,53 12.166,00 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES NA CASCA  

PONKAN IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 

POLPA 	FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 
1 8 7 000 00 KG 75 5,10 35.700 ) 00 

RACHADURAS, 	PERFURACOES 	OU 	CORTES, 

ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E 

LARVAS.  

ABACATE, 	FRUTA 	IN 	NATURA, 	ESPÉCIE 

MANTEIGA, 	CASCA 	LISA, 	VERDE, 	GRAU 	DE 

1 9 700,00 KG 32 MATURACAO 	QUE 	PERMITA 	SUPORTAR 	A 5,61 3.927,00 

MANIPULACAO, COM AUSENCIA DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS.  

ALFACE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FOLHAS 

VERDES, 	SEM 	TRACOS 	DE 	DESCOLORACAO, 
1 10 10.900 00 UN 37 4,54 49.486 00 

INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM 

PÉS COM 175 GRAMAS.  

BETERRABA, 	DE 	PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 

1 11 2.900,00 KG 46 FOLHAS, UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA 3,84 11.136,00 

 COR, SEM 	RACHADURAS, PERFURACOES OU  
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CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 

ADERIDA A SUPERFICIE. 

BROCOLIS DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME E 

1 12 3.500,00 UN 47 
INTACTO, 	ISENTO 	DE 	MATERIAL 	TERROSO, 

7,74 27.090,00 
COLORACAO UNIFORME E SEM MANCHAS. EM 

MAÇOS DE NO MINIMO 450 GRAMAS  

COUVE-FLOR 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	IN 

1 13 2.500,00 UN 55 NATURA EM CABECAS DE NO MINIMO 300 6,76 16.900,00 

GRAMAS  

TEMPERO 	VERDE, 	LIMPOS 	E 	DE 	BOA 

QUALIDADE, 	SEM 	DEFEITOS, 	COM 	FOLHAS 

VERDES 	E 	INTACTAS, 	SEM 	TRACOS 	DE 
1 14 6.500,00 MÇO 81 3,07 19.955,00 

DESCOLORACAO, 	FIRMES 	E 	BEM 

DESENVOLVIDAS. 	MACOS 	DE 	100 	GRAMAS  

CONTENDO _SALSA _E_CEBOLINHA.  

ACELGA, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	EM 
1 15 890,00 UN 36 4,97 4.423,30 

CABECA, FIRME E INTACTA, MINIMO 1,5 KG. 

ALMEIRAO COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS 

DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
1 16 280,00 MÇO 40 3,66 1.024,80 

DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 

250 GR.  

BATATA 	DOCE, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 
COMPACTA 	E 	FIRME, 	SEM 	LESOES, 

1 17 2.320,00 KG 42 3,48 8.073,60 
RACHADURAS 	OU 	CORTES, 	SEM 	CORPOS 

ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE.  

CEBOLA BRANCA EM CABECAS, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, COM 	CASCA PROTETORA, NAO 
1 18 4.800,00 KG 49 5,08 24.384,00 

BROTADA, UNIFORMIDADE NO TAMANHO, SEM 

FERIMENTOS OU DEFEITOS.  

CENOURA, 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, SEM FOLHAS, COM TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM 
1 19 3.147,00 KG 50 4,19 13.185,93 

LESO ES, 	RACHADURAS, 	PERFU RACOES 	OU 

CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 

ADERIDAS A SUPERFICIE.  

CHICORIA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	SEM 

TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES 
1 20 1.840,00 MÇO 51 4,13 7.599,20 

E BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO 

MINIMO 250 GRAMAS.  

CHUCHU DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 

E COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, 

1 21 2.400,00 KG 52 SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 3,56 8.544,00 

CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 

ADERIDAS A SUPERFICIE.  

COUVE FOLHA, COM FOLHAS VERDES, SEM 

TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES 
1 22 1.250,00 MÇO 54 5,45 6.812,50 

E BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO 

MINIMO 250 GRAMAS  

LIMAO 	COMUM, 	IN 	NATURA, 	COM 	POLPA 

FIRME E INTACTA, TAMANHO E COLORACAO 
1 23 385,00 KG 88 3,85 1.482,25 

UNIFORMES, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 

PERFURACOES OU CORTES.  

MANDIOCA 	DE 	PRIMEIRA QUALIDADE, 	SEM 

CASCA, 	CRUA, 	CORTADA 	EM 	PEDACOS, 

1 24 3.600,00 KG 62 CONGELADA. 	EMBALAGEM: 	PLASTICA, 5,68 20.448,00 

FLEXIVEL, 	ATOXICA, 	RESISTENTE 	E 

TRANSPARENTE.  

MELANCIA 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

1 25 6.820,00 KG 65 QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS 2,70 18.414,00 

OU 	LARVAS, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO  
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UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES.  

MELAO AMARELO, IN NATURA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS 

OU 	LARVAS, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 
1 26 2.400,00 KG 66 6,44 15.456,00 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES.  

MORANGO, 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 

LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 
1 27 1.300,00 KG 68 23,90 31.070,00 

 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURAÇÕES OU 

CORTES.  

MORGOTE 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
1 28 3.720,00 	KG 87 6,22 23.138,40 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS, 

PARASITAS E LARVAS.  

PERA 	NACIONAL 	DA 	EPOCA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE COM TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
1 29 1.200,00 KG 86 7,10 8.520,00 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS, 

PARASITAS E LARVAS.  

PESSEGO IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE 

COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 

COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
1 30 72,00 KG 72 9,41 677,52 

RACHADURAS, 	PERFURACOES 	OU 	CORTES, 

ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E 

LARVAS.  

REPOLHO VERDE, EM CABECA FECHADA, DE 

PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	SEM 	CASCA 
1 31 3.800,00 KG 77 3,19 12.122,00 

PROTETORA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 

SEM MANCHAS, COM COLORACAO UNIFORME.  

TANGERINA 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
1 32 2.500,00 KG 80 5,96 14.900,00 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS, 

PARASITAS E LARVAS.  

TOMATE 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	COM 

APROXIMADAMENTE 	80% 	DE 	MATURACAO, 
1 33 11.700,00 KG 82 6,05 70.785,00 

SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM 

MANCHAS, COM COLORACAO UNIFORME.  

UVA COLONIAL COM TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
1 34 1.350,00 	KG 83 10,23 13.810,50 

PARASITAS 	E 	LARVAS, 	SEM 	LESOES, 

RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES.  

VAGEM DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORACAO 	UNIFORMES, 	ISENTO 	DE 
1 35 500,00 KG 84 12,53 6.265,00 

MATERIAIS TERROSOS, UMIDADE, PARASITAS E 
LARVAS.  

BOLACHA CASEIRA PCTS. 	DE 01 KG. SERAO 

1 36 6.900,00 PCT 158 REJEITADOS 	BISCOITOS 	MAL 	COZIDOS 	E 24,55 169.395,00 

QUEIMADOS.  

BOLACHA DE FUBA PACOTES DE 01 KG. SERAO 

1 37 6.900,00 PCT 159 REJEITADOS 	BISCOITOS 	MAL 	COZIDOS 	E 27,00 186.300,00 

QUEIMADOS.  
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1 38 7.600,00 KG 199 CUCA SOVADA, TIPO CASEIRA 18,24 138.624,00 

MACARRAO CASEIRO, CONGELADO, COMPOSTO 
1 39 3.500,00 KG 236 15,88 55.580,00 

POR FARINHA E OVOS, EMBALAGEM DE 01 KG. 

SUCO 	CONCENTRADO, 	SEM 	CORANTES 

ARTIFICIAIS, 	COM 	CONSERVACAO 	FORA 	DE 
1 40 9.000,00 UN 285 7,52 67,680,00 

REFRIGERACAO, VARIOS SABORES EMBALAGEM 

DE_500_ML  

ALHO PORO IN NATURA, DE PRIMEIRA, SEM 

RESTIA, BULBO INTEIRIÇO, DE BOA QUALIDADE, 

FIRME E INTACTO, SEM LESOES, PERFURACOES E 

CORTES, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
1 41 360,00 KG 23221 15,39 5.540,40 

SEM PARASITAS E LARVAS, EMBALAGEM COM 

IDENTIFICACAO 	DO 	PRODUTO, 	MARCA 	DO 

FABRICANTE, 	PRAZO 	DE 	VALIDADE 	E 	PESO 

LIQUIDO.  

RABANETE, 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, SEM FOLHAS, COM TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM 
1 42 3.147,00 KG 23222 6,97 21.934,59 

LESOES, 	RACHADURAS, 	PERFURACOES 	OU 

CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA  

ADERIDAS _A_SUPERFICIE.  

VERGAMOTA 	COMUN, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
1 43 3.720,00 KG 23223 5,29 19.678,80 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS, 

PARASITAS E LARVAS.  

MILHO VERDE, NO PONTO PARA CONSUMO, EM 

1 44 900,00 KG 23224 ESPIGAS 	PADROES 	DE 	150 GRAMAS CADA, 8,01 7.209,00 

DESCASCADAS, SEM LESÕES.  

ABOBORA 	CABOTIA, 	IN 	NATURA 	COM 

1 45 710,00 KG 21243 TAMANHO E COR UNIFORMES, SEM LESOES, 5,43 3.855,30 

PERFURACOES E CORTES.  

PEPINO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, 

1 46 2.000,00 KG 23225 FIRME E INTACTO, SEM PERFURAÇÕES, SEM 4,96 9.920,00 

CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 

SUPERF!CIE.  

FEIJAO 	CARIOCA TIPO 	1, 	CONSTITUIDOS 	DE 

1 47 2.500,00 KG 217 GRAOS 	INTEIROS, 	ISENTO 	DE 	SUJIDADES 	E 8,43 21.075,00 

MATERIAIS ESTRANHOS.  

MORANGO, 	CONGELADO, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
1 48 1.300,00 KG 23226 25,17 32.721,00 

LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES  

PAO 	CASEIRO, 	PESO 	MINIMO 	DE 	1 	KG, 

EMBALADO 	EM 	SACOS 	PLASTICOS 

TRANSPARENTES, 	ATOXICOS, 	RESISTENTES 	E 

NAO REUTILIZADOS OU SACOS DE PAPEL NAO 
1 49 2.500,00 UN 23227 14,76 36.900,00 

RECICLADO, 	NAO 	REUTILIZADOS, 	CONTENDO 

ESPECIFICACAO 	DO 	PRODUTO, 	PESO 	DO 

PRODUTO EMBALADO, VALIDADE, MARCA E 

PROCEDENCIA  

RUCULA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	COM 

FOLHAS 	VERDES, 	SEM 	TRACOS 	DE 

1 50 5.000,00 MÇO 23228 DESCOLORACAO, 	INTACTAS, 	FIRMES 	E 	BEM 6,64 33.200,00 

DESENVOLVIDAS EM PÉS COM EM MÉDIA 175 

GRAMAS.  

1 51 1.000,00 KG 23229 
BERINJELA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	DE 

. 7,09 7.090,00 
TEXTURA HERBÁCEA E PORTE PEQUENO, ENTRE 
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0,4 	A 	1 	METROS, 	SEM 	TRACOS 	DE 

DESCOLORACAO, 	INTACTAS, 	FIRMES 	E 	BEM 

DESENVOLVIDAS.  

SALSÃO COM RAIZ, CAULE E FOLHAS, PESANDO 

EM MÉDIA 500 GRAMAS, LIMPO E EMBALADO 

1 52 1.000,00 MÇO 23230 EM 	PACOTES 	TRANSPARENTES, 	COM 9,13 9.130,00 

IDENTIFICAÇÃO 	DO 	PRODUTOR 	E 	DATA 	DE 

VALIDADE.  

VALOR TOTAL DOS ITENS 1.556.506,78 

(Um milhão quinhentos e cinquenta e seis mil quinhentos e seis reais e setenta e oito centavos) 
(*Requisição de Necessidades n2 10012023 do LC). 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição de gêneros de alimentação é necessária para suprir e especialmente para 

atender o Programa de Alimentação Escolar nas Escolas Municipais, CMEI'S, Programa 

Jornada Ampliada - Aprendiz do Futuro, AABB, EiA e demais programas da Secretaria de 

Educação, conforme Resolução N2  21, de 16 de novembro de 2021 e Resolução FNDE N2  06, 

de 08 de maio de 2020, onde Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos 

da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE em seu 

Artigo 29: 
Art. 29. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE no 

âmbito do PNAE, no mínimo 309 10 (trinta por cento) deve ser utilizado 
na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, 
priorizando os assentamentos da reforma agrária, as comunidades 
tradicionais indígenas e comunidades quilombolas, conforme o art. 14, 
da Lei n 2  11.94712009. 

2.2. O programa incorpora, assim, elementos relacionados à produção, acesso e consumo, 

com o objetivo de, simultaneamente, oferecer alimentação saudável aos alunos de escolas 

públicas de educação básica e estimular a agricultura familiar nacional. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado da presente contratação é de R$ 1.556.506,78 (Um milhão 
quinhentos e cinquenta e seis mil quinhentos e seis reais e setenta e oito centavos), 
conforme mapa comparativo em anexo. 

3.2. O preço permanecerá fixo e irreajustável pelo período de 12 meses. 

3.3. Para definição de valores dos produtos foi realizado pesquisa de mercado, conforme 

estabelece o artigo 31 da Resolução 06/2020. 

3.4. No preço estabelecido estão inclusas todas as despesas com fretes, seguros, 

contribuições previdenciárias e impostos incidentes sobre os produtos, não se admitindo 

qualquer valor adicional. 

4. Condições para Participação: 
4.1. Poderão participar da presente Chamada, de acordo com a legislação vigente: 
4.1.1. Fornecedores individuais: detentores de DAP ou CAF física, não organizados em grupo. 

4.1.2. Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP ou CAF Física, 

organizados em grupo. 

4.1.3. Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Rurais: Constituídos em 

Cooperativas e Associações, detentores da Declaração Nacional de Fortalecimento da 
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Agricultura Familiar - DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF 

Jurídica, conforme a Lei da Agricultura Familiar n 2  11326/06 e enquadrados no Programa de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, organizados em grupos formais. 

4.2. Não poderão participar, os interessados que estejam cumprindo sanções previstas nos 

incisos III e IV do Art. N2  87 da Lei n 2  8.666/93. 

4.3. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

administração pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 

administração municipal. 

4.4. Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2 . 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

4.5. A Comissão de licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, verificando se a pessoa jurídica participante do 
credenciamento foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal 
ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e 
havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 

S. Condições e Valores de Contratação: 
5.1. O credenciamento resultará na celebração de contratos com o Município de Coronel 

Vivida, quais deverão estabelecer os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 

conformidade com os termos da chamada pública. 

5.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 

a alimentação escolar, deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 

por DAP ou CAF Familiar/ano/entidade executora, conforme Resolução do FNDE n 2  21 de 16 de 
novembro de 2021 e obedecera às seguintes regras: 

- Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 

por DAP ou CAF Familiar/ano/entidade executora. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 

resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos 

na DAP ou CAF Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização. 

5.3. Cabe as cooperativas e/ou associações que firmar em contratos, a 
responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos 
casos de comercialização com os grupos formais. 
5.4. Cabe ao Município a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual 

de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A 

este também compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações 

nos casos de comercialização com gruposformais. 

6. Prazos, Locais e Condições de Entrega: 
6.1. A entrega será feita de acordo com a necessidade do município, formalizado através da 

Nota de Empenho e Autorização de Compras. 

6.2. A compra dos produtos sazonais ocorrera enquanto durar a safra e, portanto, poderão 

não ser adquiridos todas as semanas do período da validade desta Chamada Publica. 

6.3. Para as escolas do interior (Abundância, Vista Alegre e Santa Lúcia), os produtos 
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deverão ser entregues 01 (uma) vez por semana, sendo nas segundas-feiras e deverão ser 

entregues nos locais referenciados na tabela abaixo. Já para as escolas do perímetro urbano 

do município, as entregas serão efetuadas 02 (duas) vezes por semana, sendo nas 

Segundas e Quartas-Feiras, (podendo haver alterações nas semanas com feriado), nos 

endereços mencionados, sendo que a Secretaria de Educação passará cronograma de 

entrega dos produtos, para os Credenciados, com antecedência mínima de 04 (quatro) dias e 

os itens deverão ser entregues nas devidas datas da Autorização de Compras, até as 09:00 

horas, (IMPRETERIVELMENTE), conforme relação disponibilizada pela Divisão de Merenda 

Escolar. 

6.4. Os produtos perecíveis deverão ser entregues acondicionados em caixa de isopor para 

garantir a conservação e integridade dos mesmos. 

6.5. No momento da entrega, nos locais relacionados à pessoa responsável deverá usar 

avental ou camiseta de cor clara, com identificação, touca, sem adornos nas mãos, pulso, 

pescoço e orelha, sem maquiagem e esmalte nas unhas. 

6.6. Todos os alimentos de origem hortifrutigranjeira deverão estar com as características 

organolépticas (sabor, cor, odor) íntegras, embaladas de maneira adequada (limpa, 

resistentes, com ausência de sujidades), maturação adequada para o consumo. 

6.7. Locais para entrega: 

Local Endereço 

Escola Municipal São Cristóvão Rua vereador Orlando Ferri 

Escola 	Municipal São Cristóvão Antiga (Extensão do CMEI 

Dona Emma Boing Hort)  
Rua Vereador Orlando Ferri 

Escola Municipal Sete de Setembro 
Candido 	Inácio 	de 	Lima, 	s/n, 	Bairro 	Jardim 

Primavera II 

Escola Municipal Juventino Rufatto Rua Presidente Costa e Silva, 264 

Escola Municipal Tiradentes Rua Primo Zeni, s/n 

Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães Rua Dornevil Dangui 

Escola Municipal Presidente Kennedy Rua João Paulo li 

Escola Municipal Prefeito Paulino Stédile Rua lguaçu, 326 

Escola Municipal Vista Alegre Rua Frederico Berger, s/n 

Escola Rural Municipal Maria da Luz Localidade Abundancia 

Escola Rural Municipal Santa Lúcia Localidade Santa Lúcia 

Centro Municipal de Educação Infantil Primavera Rua Valdomiro Castro, s/n - Bairro Primavera 

Centro Municipal de Educação Infantil Arco Íris Rua Clevelândia 

Centro Municipal de Educação Infantil Aquarela Rua Primo Zeni 

Centro Municipal de Educação Infantil Vó Ema Rua Dr. Francisco Beltrão, 866 

Centro Municipal de Educação Infantil 	Dona 	Emma 	Boing 

H ort  
Rua Maria Guzela Bernardi, 57 

APAE Rua xv de Novembro, 570 

EJA Rua XV de Novembro, 570 

AABB Comunidade Rua Santa Catarina s/n 

7. Forma de Pagamento: 

7.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do contrato. 
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7.2. Caso de Fornecedor Individual: 
7.2.1. Os pagamentos pelo fornecimento feito ao credenciado, fornecedor da agricultura 

familiar ou empreendedor familiar rural habilitado, em consequência da comercialização de 

gêneros alimentícios, serão realizados pelo Município diretamente em conta corrente 

bancária em nome do Credenciado até o 102  dia útil do mês subsequente a efetiva entrega e 

aceitação dos produtos, e, mediante apresentação de Nota Fiscal do Bloco de Produtor. 

7.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

7.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

- 	 diariamente em regime de juros simples. 

7.5. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

8. Prazo de Vigência Contratual: 
8.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do 

Edital desta Chamada Publica. 

9. Dotação Orçamentária: 
9.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

10. Anticorrupção: 
10.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta, quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

11. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 
11.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
11.2. A Administração indica como gestora do Contrato a Secretária Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, para as aquisições 

feitas para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

11.3. A Administração indica como fiscal do Contrato, Sidnei Ghisolfi, matrícula n9 562-2. 
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Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Elizangela Veis Sponholz 	 Sidnei Ghisolfi 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 	 Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

Gestor 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 15 de fevereiro de 2023. 
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ANEXO II 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  XX/2023 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

O interessado, abaixo qualificado, requer o seu CREDENCIAMENTO de fornecedores 

individuais, grupos informais e formais de agricultores familiares e empreendedores 

familiares rurais, PARA ATENDER AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CMEI'S, PROGRAMA JORNADA 
AMPLIADA - APRENDIZ DO FUTURO, AABB, EJA E DEMAIS PROGRAMAS DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, nos termos do edital de Chamamento Público n2  XX/2023. 

Razão social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Cidade: 

Estado: 

CEP: 

E-mail: 

Telefone(s): 

Fax: 

(Local e Data) 

Nome e assinatura do Representante Legal ou Procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO III 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2.  XX/2023 

MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

FADE 	Programa Nacional de Alimentação 

Escolar 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
Identificação da proposta de atendimento ao edital/Chamamento Público n 2  XX/2023 

- IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 
A - Grupo Formal 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município 5.CEP 

6. Nome do 

representante 

legal 

7.CPF 8.DDD/Fone 

9.Banco 10.N 2  da Agência 11.N 2  da Conta 

Corrente 

B - Grupo Informal 

1. Nome do Proponente 

3. Endereço 4. Município 5.CEP 

6. Nome da Entidade Articuladora 7.CPF 8.DDD/Fone 

C - Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal)  
1. Nome 2. CPF 3. DAP 4. N. da Agência S. N, da 

Conta 

Corrente 

II- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  
1. Nome da Entidade 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA/ SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO.  

2. CNPJ 

76.995.455/0001-56 

3. Município 

CORONEL VIVIDA 

4. Endereço 

Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento 

S. DDD/Fone 

(46)3232-4690 

6. Nome do representante 

Elizangela Veis Sponholz - Sec. Mun. de Educação. 

7. CPF 

1 
III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Nome do 	2. Produto 	1 	3.Unidade 	1 4.Quantidade 1 	5.Preço/Unidade 	6.Valor Total 
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Agricultor Familiar 	

A definir A definir   

Total agricultor 
Total do projeto 

1V—TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 	2.Unidade 	 3.Quantidade 	 4.Preço/Unidade 	5.Valor Total 

por Produto 
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Total do projeto: 

IV - DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS 

V - CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, área de 

abrangência) 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 

com as condições de fornecimento. 

Fone/E-ma ii: 
Local e Data: 
	

CPF: 

Assinatura do Representante do Grupo Formal 

ricultores Fornecedores do Grupo Informal 	1 	 Assinatura 

Local e Data: 
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ANEXO IV 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2.  XX/2023 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

1 2  OPÇÃO: Fornecedores individuais, detentores de DAP ou CAF Física, não organizados em 
grupo: 

(Nome do credenciado), CPF n 2 . (....................), ( Endereço Completo) Declaro que os gêneros 

alimentícios a serem entregues, constantes em meu projeto de venda são oriundos de 

produção própria. 

2 2  OPÇÃO: Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP ou CAF Física, 
organizados em grupo: 

(Nome dos credenciados), CPF n 9 . (....................), ( Endereço Completo) Declaramos que os 

gêneros alimentícios a serem entregues, constantes em nosso projeto de venda são 

oriundos de nossa produção própria. 

3 2  OPÇÃO: Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da 
Agricultura Familiar - CAF Jurídica: 

(Nome do credenciado), CNPJ n. (..........................), (Endereço Completo) Declaramos que 

os gêneros alimentícios a serem entregues, são produzidos pelos associados relacionados no 

projeto de venda. 

(Local e Data) 

Nome e assinatura do Representante Legal ou Procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO V 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 
IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 79  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 
NEGOCIAL 

AO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— PR 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................ /  com sua sede (endereço completo), 

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo de chamamento público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2 8.666/93, acrescida pela Lei n 2 9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 

AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

(Nome do credenciado), CNPJ ou CPF n. (xxxxxxxxxx), (Endereço Completo) Declaro que 

concordo (amos) fornecer os gêneros alimentícios constantes no edital de Chamamento 

Público n 2 . XX/2023, pelos preços estipulados pelo município de Coronel Vivida, conforme 

tabela abaixo: 

VALOR VALOR 
COD. - 

LOTE ITEM QTD 	uN DESCRIÇAO UNITÁRIO TOTAL 
PMcV 

R$ 
LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, 

DE MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR A 

1 1 21.525,00 	KG 57 MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 3,27 70.386,75 

RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES NA 

CASCA.  

ABOBRINHA VERDE, IN NATURA, DE PRIMEIRA 

1 2 1.320,00 KG 35 
QUALIDADE 	COM 	TAMANHO 	E 	COR 

4,27 5.636,40 
UNIFORMES, 	SEM 	LESOES, 	PERFURACOES 	E 
CORTES  

FEIJAO PRETO TIPO 1, CONSTITUÍDOS DE GRAOS 
1 3 4.750,00 KG 218 INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 7,11 33.772,50  

ESTRANHOS.  

DOCE DE FRUTAS EM POTES DE 1 KG, VARIOS 
1 4 900,00 UN 200 16,23 14.607,00 

SABORES.  

1 5 2.100,00 KG 123 FILE DE TILAPIA, RESFRIADO OU CONGELADO 40,52 85.092,00 

BANANA CATURRA, GRAU 	DE 	MATURACAO 
1 6 8.136,00 KG 41 ENTRE 60 A 70 %, SEM LESOES, COLORACAO 4,14 33.683,04 

UNIFORME.  

LARANJA LIMA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 

NATURA, 	DE 	MATURACAO 	QUE 	PERMITA 

1 7 2.200,00 KG 9105 SUPORTAR A MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, 5,53 12.166,00 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU  

CORTES _NA_CASCA  

PONKAN IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 

1 8 7.000,00 KG 75 
POLPA 	FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 

5,10 35.700,00 
RACHADURAS, 	PERFURACOES 	OU 	CORTES, 

ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E 

LARVAS.  

ABACATE, 	FRUTA 	IN 	NATURA, 	ESPECIE 

MANTEIGA, 	CASCA 	LISA, 	VERDE, 	GRAU 	DE 

1 9 700,00 KG 32 MATURACAO 	QUE 	PERMITA 	SUPORTAR 	A 5,61 3.927,00 

MANIPULACAO, COM AUSENCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS.  

ALFACE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FOLHAS 

VERDES, 	SEM 	TRACOS 	DE 	DESCOLORACAO, 
1 10 10.900,00 UN 37 4,54 49.486,00 

INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM 

PÉS COM 175 GRAMAS.  
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BETERRABA, 	DE 	PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 

FOLHAS, UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA 

1 11 2.900,00 	KG 46 COR, SEM 	RACHADURAS, PERFURACOES OU 3,84 11.136,00 

CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 

ADERIDA A SUPERFICIE.  

BROCOLIS DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME E 

INTACTO, 	ISENTO 	DE 	MATERIAL 	TERROSO, 
1 12 3.500,00 	UN 47 7,74 27.090,00 

COLORACAO UNIFORME E SEM MANCHAS. EM 

MAÇOS DE NO MINIMO 450 GRAMAS  

COUVE-FLOR 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	IN 

1 13 2.500,00 	UN 55 NATURA EM CABECAS DE NO MINIMO 300 6,76 16.900,00 

GRAMAS  

TEMPERO 	VERDE, 	LIMPOS 	E 	DE 	BOA 

QUALIDADE, 	SEM 	DEFEITOS, 	COM 	FOLHAS 

1 14 6.500,00 	MÇO 81 
VERDES 	E 	INTACTAS, 	SEM 	TRACOS 	DE 

3,07 19.955,00 
DESCOLORACAO, 	FIRMES 	E 	BEM 

DESENVOLVIDAS. 	MACOS 	DE 	100 	GRAMAS 

CONTENDO SALSA E CEBOLINHA.  

ACELGA, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	EM 
1 15 890,00 UN 36 4,97 4.423,30  

CABECA, FIRME E INTACTA, MINIMO 1,5 KG. 

ALMEIRAO COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS 

1 16 280,00 MÇO 40 
DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 

3,66 1.024,80 
DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 

250 GR.  

BATATA 	DOCE, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 

COMPACTA 	E 	FIRME, 	SEM 	LESOES, 
1 17 2.320,00 	KG 42 3,48 8.073,60 

RACHADURAS 	OU 	CORTES, 	SEM 	CORPOS 

ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE.  

CEBOLA BRANCA EM CABECAS, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	COM CASCA PROTETORA, NAO 
1 18 4.800,00 	KG 49 5,08 24.384,00 

BROTADA, UNIFORMIDADE NO TAMANHO, SEM 

FERIMENTOS OU DEFEITOS.  

CENOURA, 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, SEM FOLHAS, COM TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM 
1 19 3.147,00 	KG 50 4,19 13.185,93 

LESOES, 	RACHADURAS, 	PERFURACOES 	OU 

CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 

ADERIDAS A SUPERFICIE.  

CHICORIA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	SEM 

1 20 1.840,00 MÇO 51 
TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES 

4,13 7.599,20 
E BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO 

MINIMO 250 GRAMAS.  

CHUCHU DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 

E COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, 

1 21 2.400,00 	KG 52 SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 3,56 8.544,00 

CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 

ADERIDAS A SUPERFICIE.  

COUVE FOLHA, COM FOLHAS VERDES, SEM 

1 22 1.250,00 	MÇO 54 
TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES 

5,45 6.812,50 
E BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO 

MINIMO 250 GRAMAS  

LIMAO 	COMUM, 	IN 	NATURA, 	COM 	POLPA 

FIRME E INTACTA, TAMANHO E COLORACAO 
1 23 385,00 KG 88 3,85 1.482,25 

UNIFORMES, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 
PERFURACOES_OU_CORTES.  

MANDIOCA 	DE 	PRIMEIRA QUALIDADE, 	SEM 

CASCA, 	CRUA, 	CORTADA 	EM 	PEDACOS, 

1 24 3.600,00 	i 	KG 62 CONGELADA. 	EMBALAGEM: 	PLASTICA, 5,68 20.448,00 

FLEXIVEL, 	ATOXICA, 	RESISTENTE 	E 

TRANSPARENTE.  
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MELANCIA 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS 

OU 	LARVAS, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 
1 25 6.820,00 KG 65 2,70 18.414,00 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES.  

MELAO AMARELO, IN NATURA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS 

OU 	LARVAS, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 
1 26 2.400,00 KG 66 6,44 15.456,00 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES.  

MORANGO, 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 

LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 
1 27 1.300,00 KG 68 23,90 31.070,00 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURAÇÕES OU 

CORTES.  

MORGOTE 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
1 28 3.720,00 KG 87 6,22 23.138,40 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS, 

PARASITAS E LARVAS.  

PERA 	NACIONAL 	DA 	EPOCA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE COM TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
1 29 1.200,00 KG 86 7,10 8.520,00 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS, 

PARASITAS E LARVAS.  

PESSEGO IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE 

COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 

COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
1 30 72,00 KG 72 9,41 677,52 

RACHADURAS, 	PERFU RACOES 	OU 	CORTES, 

ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E 

LARVAS.  

REPOLHO VERDE, EM CABECA FECHADA, DE 

PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	SEM 	CASCA 
1 31 3.800,00 KG 77 3,19 12.122,00 

PROTETORA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 

SEM MANCHAS, COM COLORACAO UNIFORME.  

TANGERINA 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
1 32 2.500,00 KG 80 5,96 14.900,00 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS,  

PARASITAS _E_LARVAS.  

TOMATE 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	COM 

1 33 11.700,00 KG 82 
APROXIMADAMENTE 	80% 	DE 	MATURACAO, 

6,05 70.785,00 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM 

MANCHAS, COM COLORACAO UNIFORME.  

UVA COLONIAL COM TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
1 34 1.350,00 KG 83 10,23 13.810,50 

PARASITAS 	E 	LARVAS, 	SEM 	LESOES,  

RACHADURAS, _PERFURACOES_OU_CORTES.  

VAGEM DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORACAO 	UNIFORMES, 	ISENTO 	DE 
1 35 500,00 KG 84 12,53 6.265,00 

MATERIAIS TERROSOS, UMIDADE, PARASITAS E 

LARVAS.  

BOLACHA CASEIRA PCTS. 	DE 01 	KG. SERAO 

1 36 6.900,00 PCT 158 REJEITADOS 	BISCOITOS 	MAL 	COZIDOS 	E 24,55 169.395,00 

QUEIMADOS.  
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BOLACHA DE FUBA PACOTES DE 01 KG. SERAO 

1 37 6.900,00 PCT 159 REJEITADOS 	BISCOITOS 	MAL 	COZIDOS 	E 27,00 186,300,00 

QUEIMADOS.  

1 38 7.600,00 KG 199 CUCA SOVADA, TIPO CASEIRA 18,24 138.624,00 

MACARRAO CASEIRO, CONGELADO, COMPOSTO 
1 39 3.500,00 KG 236 15,88 55.580,00 

POR FARINHA E OVOS, EMBALAGEM DE 01 KG. 

SUCO 	CONCENTRADO, 	SEM 	CORANTES 

ARTIFICIAIS, 	COM 	CONSERVACAO 	FORA 	DE 
1 40 9.000,00 UN 285 7,52 67.680,00 

REFRIGERACAO, VARIOS SABORES EMBALAGEM 

DE 500 ML  

ALHO PORO IN NATURA, DE PRIMEIRA, SEM 

RESTIA, BULBO INTEIRIÇO, DE BOA QUALIDADE, 

FIRME E INTACTO, SEM LESOES, PERFURACOES E 

CORTES, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
1 41 360,00 KG 23221 15,39 5.540,40 

SEM PARASITAS E LARVAS, EMBALAGEM COM 

IDENTIFICACAO 	DO 	PRODUTO, 	MARCA 	DO 

FABRICANTE, 	PRAZO 	DE 	VALIDADE 	E 	PESO 

LIQUIDO.  

RABANETE, 	IN 	NATU RA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, SEM FOLHAS, COM TAMANHO E 

1 42 3.147,00 KG 23222 
COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM 

6,97 21.934,59 
LESOES, 	RACHADURAS, 	PERFURACOES 	OU 

CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 

ADERIDAS A SUPERFICIE.  

VERGAMOTA 	COMUN, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

1 43 3.720,00 KG 23223 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

5,29 19.678,80 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS, 

PARASITAS E LARVAS.  

MILHO VERDE, NO PONTO PARA CONSUMO, EM 
1 44 900,00 KG 23224 ESPIGAS 	PADROES 	DE 	150 GRAMAS CADA, 8,01 7.209,00 

DESCASCADAS, SEM LESÕES.  

ABOBORA 	CABOTIA, 	IN 	NATURA 	COM 
1 45 710,00 KG 21243 TAMANHO E COR UNIFORMES, SEM LESOES, 5,43 3.855,30 

PERFURACOES_E_CORTES.  

PEPINO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, 
1 46 2.000,00 KG 23225 FIRME E INTACTO, SEM PERFURAÇÕES, SEM 4,96 9.920,00 

CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 

SUPERFICIE.  

FEIJAO 	CARIOCA TIPO 	1, 	CONSTITUIDOS 	DE 
1 47 2.500,00 KG 217 GRAOS 	INTEIROS, 	ISENTO 	DE 	SUJIDADES 	E 8,43 21.075,00 

MATERIAIS ESTRANHOS.  

MORANGO, 	CONGELADO, 	DE 	PRIMEIRA 

1 48 1.300,00 KG 23226 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 

25,17 32.721,00 
LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES  

PAO 	CASEIRO, 	PESO 	MINIMO 	DE 	1 	KG, 

EMBALADO 	EM 	SACOS 	PLASTICOS 

TRANSPARENTES, 	ATOXICOS, 	RESISTENTES 	E 

NAO REUTILIZADOS OU SACOS DE PAPEL NAO 
1 49 2.500,00 UN 23227 14,76 36.900,00 

RECICLADO, 	NAO 	REUTILIZADOS, 	CONTENDO 
ESPECIFICÂCAO 	DO 	PRODUTO, 	PESO 	DO 

PRODUTO EMBALADO, VALIDADE, MARCA E 

PROCEDENCIA  

RUCULA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	COM 

1 50 5.000,00 MÇO 23228 
FOLHAS 	VERDES, 	SEM 	TRACOS 	DE 

6,64 33.200,00 
DESCOLORACAO, 	INTACTAS, 	FIRMES 	E 	BEM 

DESENVOLVIDAS EM PÉS COM EM MÉDIA 175  
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GRAMAS.  

BERINJELA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	DE 

TEXTURA HERBÁCEA E PORTE PEQUENO, ENTRE 

1 51 1.000,00 KG 23229 0,4 	A 	1 	METROS, 	SEM 	TRACOS 	DE 7,09 7.090,00 

DESCOLORACAO, 	INTACTAS, 	FIRMES 	E 	BEM 

DESENVOLVIDAS.  

SALSÃO COM RAIZ, CAULE E FOLHAS, PESANDO 

EM MÉDIA 500 GRAMAS, LIMPO E EMBALADO 

1 52 1.000,00 MÇO 23230 EM 	PACOTES 	TRANSPARENTES, 	COM 9,13 9.130,00 

IDENTIFICAÇÃO 	DO 	PRODUTOR 	E 	DATA 	DE 

VALIDADE.  

VALOR TOTAL DOS ITENS 1.556.506,78 

(Local e Data) 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

OBS: (DEIXAR NESTA TABELA SOMENTE OS ITENS DE INTERESSE DO CREDENCIADO). 
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2XX/2023CREDENCIAMENTO N2XX/2023DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  XX/2023 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito Municipal 

Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, 

a seguir denominado CONTRATANTE, e de outro o Sr.(a) ............................ , residente e 

domiciliado ............................ , inscrito(a) no CPF sob o n 2 . ........................ e RG n 2  

....... , a seguir denominado CONTRATADO, na presença das testemunhas 

abaixo firmadas, acordam e justam firmar o presente contrato, nos termos da Lei Federal n 2 . 

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, atendendo ainda a Lei n 2 . 

11.947/2009, Resolução/FNDE/CD n 9 . 038/2009, Resolução/CD/FNDE n 2  25 de 04 de julho 

de 2012, Resolução/CD/FNDE n 9  26, de 17 de junho de 2013, Resolução FNDE N2  06, de 08 

de maio de 2020, Resolução n° 20, de 02 de dezembro de 2020, Resolução N2  21, de 16 de 

novembro de 2021, bem como suas alterações, bem como as condições estabelecidas no 

Edital de Chamamento Público n 2 . XX/2023 e seus Anexos, assim como pelas cláusulas a 
seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E/OU 

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CMEI'S, 
PROGRAMA JORNADA AMPLIADA - APRENDIZ DO FUTURO, AABB, EJA E DEMAIS 
PROGRAMAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, conforme as necessidades do Departamento 

de Educação, de acordo com os procedimentos e valores descritos no subitem 3.1 do termo 

de referência - Anexo 1 ao edital de Chamamento Público n 2  xx/2023 e a este. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Chamamento Público para Credenciamento n 2  xx/2023, juntamente com seus anexos, a 

Dispensa de licitação n 2  xx/2023 e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
Parágrafo primeiro: O valor total estimado deste contrato é de R$ xxx (xxxxxxx), conforme 

valores unitários detalhados no Anexo 1 - Termo de referência, não obrigando o município a 

contratar sua totalidade, já que é um valor estimado e será executado conforme a demanda 

do Departamento de Educação do município. 
Parágrafo segundo: As quantidades ora estimadas poderão sofrer alterações, durante o 

prazo de contratação, para mais ou para menos, tendo em vista a necessidade, podendo ser 

excluídos serviços a critério do CONTRATANTE, mesmo que resulte em redução do objeto do 

contrato, firmados através de termo aditivo. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 
Parágrafo primeiro: O prazo de contratação é de xx (xxx) dias, de xx de xxxxx de 2023 a xx de 

xxxxx de 2023. 

Parágrafo segundo: O prazo de contratação é de no máximo 12 (doze) meses, não podendo 

ultrapassar o último dia do prazo para credenciamento, previsto no subitem 1.2 do edital 

xx/2023. 

Parágrafo terceiro: Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, devendo uma 

parte comunicar a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
Os prazos, locais e condições de entrega está detalhada no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no 

credenciamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste credenciamento 

correrão por conta das dotações orçamentarias conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita - Merenda Escolar 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 000 2.013 Merenda Escolar 139 2637 3.3.90.32.05 
05,001.12.306.0013.2.013  

00 05/01 1042 2.013 Merenda Escolar 140 2638 3.3.90.32.05 
05.001.12.306.0013.2.013  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Parágrafo primeiro: Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no 

presente instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na 

proposta. 

Parágrafo segundo: Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem 

prévia e expressa anuência da Administração. 

Parágrafo terceiro: Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo 

com as especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus anexos. 

Parágrafo quarto: Reparar, corrigir, remover ou substituir os produtos entregues, às suas 

expensas, no todo ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo 

quando o defeito for, com provadamente, provocado por uso indevido. 
Parágrafo quinto: Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, 

materiais ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente 

licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade. 

Parágrafo sexto: Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra 

habilitada para a entrega do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências 
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legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança 

no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciá rios, 

fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, 

por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará 

única e exclusivamente responsabilizada, nos termos do art. 71, da Lei 8666/93, com as 

alterações dela decorrentes. 

Parágrafo sétimo: A forma de apresentação dos produtos, seus registros, bem como as 

informações mínimas obrigatórias nos rótulos e embalagens deverá obedecer à legislação 

pertinente da ANVISA, MAPA e outros órgãos correspondentes. 

Parágrafo oitavo: É de responsabilidade de a empresa transportar os produtos em 

embalagens adequadas, responsabilizando-se pela qualidade das embalagens e pelos danos 

resultantes de imperfeições das mesmas, embalagens avariadas, danificadas e ou vazadas 

não serão aceitas. Embalagens avariadas, danificadas e ou vazadas não serão aceitas. 

Parágrafo nono: Os produtos adquiridos deverão estar em conformidade com detalhamento 

constante no ANEXO 1, respeitando-se o descrito e de acordo com as especificações dos 

descritivos. 

Parágrafo décimo: Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, 

testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a bom fornecimento do 

objeto de que trata a presente licitação. 

Parágrafo décimo primeiro: Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto 

licitado, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos 

(necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observadas as normas de 

segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

Parágrafo décimo segundo: A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do 

contrato, ou outro instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital, inclusive apresentar 

como condição de pagamento todos os documentos necessários e solicitados por essa 

Administração. 

Parágrafo décimo terceiro: Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá 

deliberar a respeito, toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os 

elementos apresentados. 

Parágrafo décimo quarto: Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

objeto da Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 

empregados. 

Parágrafo décimo quinto: Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos 

sobre os produtos, fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Parágrafo primeiro: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 

CONTRATADA. 

Parágrafo segundo: Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento da contratação, para que sejam adotadas as 

medidas pertinentes. 

Parágrafo terceiro: Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
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Parágrafo quarto: Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

i na di m piem ento. 

Parágrafo quinto: Acompanhar a entrega do objeto contratado, efetuado pela 

CONTRATADA, podendo intervir durante a sua entrega, para fins de ajustes ou suspensão de 

fornecimento. 

Parágrafo sexto: Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e 

esclarecimentos necessários à entrega do objeto da contratação. 

Parágrafo sétimo: Fiscalizar o fornecimento, por meio do Fiscal e Gestor do contrato ou 

servidor, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de 

tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo oitavo: Realizar rigorosa conferência das características do produto fornecido, por 

meio do Fiscal e Gestor do contrato ou servidor, somente atestando os documentos da 

despesa quando comprovada a entrega total, fiei e correta do objeto contratado, ou de 

parte da entrega a que se referirem. 

Parágrafo nono: O Departamento de Administração será responsável pela pratica de todos 

os atos de controle do contrato. 

CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 11 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 

interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão 

reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, li, "d", da Lei n2  8.666/93. 

- 	 1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a 

contratada visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

Parágrafo quinto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo sexto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e 

devolução do Termo aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, 

fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada no edital de credenciamento. 

Parágrafo terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato 

e no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES EM CASO DE INEXECUÇÃO DO CONTRATO, 
MULTAS E PENALIDADES 

Parágrafo primeiro: À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, que couberem à mesma: 

1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 

praticar quaisquer atos previstos na Lei Federal n 2  8.666/93. 

II. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as 

multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue: 

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da 
contratada dar causa ao cancelamento do contrato. 

b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso, no 

caso da contratada não cumprir qualquer uma das cláusulas do edital e/ou contrato, 

até o limite máximo de 10 (dez) dias corridos, quando dar-se-á por cancelado o 

contrato. 

Parágrafo segundo: Constituem hipóteses que podem determinar adoção das sanções de 

suspensão e declaração de inidoneidade: 

a) inexecução total de obrigações contratuais; 

b) inexecução parcial de obrigações contratuais; 

c) de pessoas físicas ou jurídicas que tenham sofrido condenação definitiva por 

praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

d) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da credenciamento (são exemplos 

de ilicitudes: falsear dados e demonstrativos, apresentar declarações falsas, apresentar 

documentos com falsidade ideológica, oferecer amostras diversas da contratada, realizar 

combinações indevidas, do tipo jogo de planilhas e arranjos escusos, entre outras); 

e) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

f) má qualidade no atendimento. 

Parágrafo terceiro: Da aplicação de multa caberá recurso a CONTRATADA no prazo de 3 
(três) dias, a contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio 

recolhimento da respectiva multa, sem efeito suspensivo, até que seja devidamente 

efetuada justificativa exposta; o CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-la e, se 
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improcedente, a importância recolhida pela contratada será devolvida pelo MUNICÍPIO, no 

prazo de 12 (doze) dias contados da data do julgamento. 

Parágrafo quarto: Verificada qualquer infração do contrato, o CONTRATANTE, independente, 

de notificação judicial, poderá rescindir o contrato. 

Parágrafo quinto: Suspensão do direito de licitar e contratar junto o CONTRATANTE, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela 

falência da Contratada, ou da rescisão administrativa do contrato por culpa da mesma. 

Parágrafo sexto: Declaração de inidoneidade para licitar e contratar junto o CONTRATANTE 

na ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato pela falência da empresa contratada 

ou da rescisão administrativa do contrato por culpa da mesma quando a natureza e as 

características da infração se revistam a juízo do CONTRATANTE, do caráter de especial 

gravidade, ou ainda, nos casos em que fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a 

indiquem para o resguardo do interesse do Serviço Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUSPENSÃO DE PAGAMENTO 
Parágrafo único: O CONTRATANTE suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida a 

CONTRATADA, sempre que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos 

objetivos da presente contratação e bem como, no caso da CONTRATADA se recusar ou 

dificultar ao CONTRATANTE, a livre fiscalização dos serviços, ou ainda no caso de paralisação 

dos mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

Parágrafo primeiro: O Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente 

de notificação judicial, nas seguintes hipóteses: 

a) infringência de qualquer obrigação ajustada; 

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 

c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 

transacionar qualquer direito decorrente deste Contrato; 

d) e os demais mencionados no Art. 77 da Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que 

esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações 

contratuais. 

Parágrafo terceiro: Atendido o interesse público e desde que ressarcido de todos os 

prejuízos, o CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento compatível a CONTRATADA: 

a) dos serviços corretamente executados. 

b) de outras parcelas, a critério do CONTRATANTE. 

Parágrafo quarto: No caso do CONTRATANTE precisar recorrer à via judicial para rescindir o 

Contrato, ficará a CONTRATADA sujeita à multa convencional de 10% (dez por cento) do 

valor do Contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários de advogado, 

estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo único: Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser realizado, ainda que 

em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 

b) A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os serviços objeto deste 

contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser realizada por 

profissionais a ela vinculada. 

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barrei 
	

Xxx 

Prefeito 
	

Xxxxx 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 

(anexar TERMO DE REFERÊNCIA quando for feita a dispensa de licitação (s)Icon trato (s)) 
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PORTARIA N. 049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. l. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 

membros: 

NOME CARGO CPF N2 IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 1 10.325,813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 1 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041,032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9,512.291-4/PR 

Art. 22.  DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32.  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 49  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 da República e 67 2  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS 1 PES 
Secretário Municipal de 

Administração 
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MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 13212022 
O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia li (dezessete) de Janeiro de 2023, às 14h:OOmin (quatorze) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de exames ocupacionais, sendo exames de 
avaliação/audiometria vocal e espirometria, destinados nos funcionários 
pertencentes a Administração Municipal de ltapcjara D'Oeste - PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14h00min 
(quatorze) horas do dia li (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
132121122, no horário das 01h:Oflmin às 12h:O0min e das 13h;30,nin às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de ttapejaea D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico ititoissisis .itaoçitsrodoeutç orei,s.bn.licitactscs e 
www.comprasgovernatnensais.gov.br . Maiores infornsaçéea em contato pelo 
Telefone (046) 3526- 8300. 

Itapejars D'Oeste-PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vlaslemir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N* 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Na 131/2022 
O Município de Itapejarn D'Oeste. Estado do Paraná, toma público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Lote, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 1 lb:O0min (onze) toma, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializado nu comercialização/confecção de uniformes destinados ao Coral 
Municipal e a Oficina de Ginástica Artística da Escola Municipal Irmão Josofat 
Kmita. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 IbOOmin 
(onze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eknsinico N' 

2022, tio horário das OSh:Oàmin ás 12h:O0min e das 13h:30min ás 171s:30min 
S. na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR. ao endereço 

..,trônico e 
www.comprasguvernamentais.guv.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046(3526-8300 

ttopejora D'Oeate'PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Locsni 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA DOESTE -PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Na 13012022 
O Monicipio de Ilapojara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que iazii 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia li (dezessete) de Janeiro de 2023, às C19h:O0min (nove) horas, 

tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada no comercialização e instalação de gerador de energia a ser instalado 
na Unidade de Pronto Atendimento de Saúde do Município de Itopnjam D'Oeste. 
PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as OOhOOmin 
(nove) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2025. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

3012022, no horário das OSh:Oømin às 12h:Oflmin e das 13h:30min às 17h:30min 

horas, nu sede da Prefeitura Municipal de Itupejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico 	 hop:aaw.itopci,tmduçv/çpr u"iv(r/içcacocv 
www.comprasgovernamenlais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046)3526-8300. 

Itapojnra D'Oeste-PR, 09 (nove)de Dezembro de 2022. 
Vlademir Locini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PR 

Runic ípio 	

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N5  12912022 

 de Ilapejara D'Oeste, Estado do Paraná, tanta público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia ló (dezesseis) de Janeiro de 2023. às 16h:O0min (dezesseis) 
horas, tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de tomo e solda, para manutenção e 
consertos de caminhões, máquinas pesadas e demais equipamentos integrantes da 
frota municipal de ltapojara D'Oeste. PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 6h00min 
(dezesseis) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
12912022, no horário das 08h:O0min às 12h:O0min e das I31h:30mia às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico /ioo: lawu.itvarodçsnepr.gpv.r:liçirpcstzu e 
www.comprasgovernamentais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046)3526-8309. 

ttapejnra D'Oeste-PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Na 128/2022 

O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 15h:Oômin (quinze) horas, 
tendo rumo objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização de combustível. óleo diesel, para uso nas varra. 
ônibus, caminhões e máquinas integrantes da frota municipal. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 ShOømin 
(quinze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

2812022, no horário das 08h:O0min às 12h:O0min e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, ao endereço 
eletrônico httn..'v,svsn .itattni,tnsdorsie.pr.gçrvbr/hiciiazocu e 
aww.comprasgovernamentais.gov.br . Maiores informações em contato polo 
Telefone (046) 3526-8300. 

Itapejara D'Oeste'PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N* 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE UCITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Na  12712022 
O Município de ttapejara D'Oeste, Estada do Paraná, tonta público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 1411:O0mia (quatorze) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de 01 (uma) colbedora de forragem, conforme 
convénio firmando entre o Governo do Estado do Paraná através da SEAB e o 
Município de Itapejara D'Oeste - PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14h00min 
(quatorze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
127'2022. no horário das OBh:O0mia às 1211:Oomin e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Irapejara D'Oeate - PR, no endereço 
eletrônico htto:.'/www.itanciaradsseste.rir.i,'os.br:licilacoou e 
www.comprasgovemameatais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046)3526-8300. 

Itapojara D'Oeate-PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 
Vladernir Lueini 

Presidente da Camiaaão de Licitação 
Decreto N' 2211202 1  

MIJNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 12612022 
O Município de ttapejura D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por 11cm, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 10b:O0min (dez) horas, 
tendo como objeto ú seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de materiais derivados de feno e aço a serem 
utilizados na manutenção, consertos e reparos das sedes dos Departamentos e 
Unidades pertencentes a Administração Municipal de Itapojara D'Oeste -PR. bem 
cama espaços públicos. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as tObOflnsin 

)dez) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônica N' 
262022, ou horário das OSh:O0min ás 12h:O0min e das 13h:30min às t7h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico http:.;soiusv.itupvjor,si/çiostr.pr.rav.hrliciiaçoev e 
www.comprssgovemamensais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526-8300. 

Itapejara D'Oeste-PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 22112021 

auatcipso DE CORONEL vnuna - ESTADO DO PARARA 
poansolA ar. 045 da 29 de d.anmbm d. 2022. 

O pseperno MaNicuRAs, DE CORONEL vtvrou, Estada do Pata,,N, 0000 da samaçoas qsa ata 
nanl.r. a Lo Otuaniou do lh.O,siO,o.  5,0 sus stlgo 24. sAna 'b' Iosiau li. 
RESOLVE .  
dat 1'. DESIGNAR Comaain Pm,nosnt, as Licitação pos a raabaaças da Iedaçaaa ao UanlOip.O O. 
Catonà Vteaa do Foda Manmpas a. saca. a. C~V~^palre a P~ da 01 da lsn.im 

NoNas CARGO CPPN' IDENTIDADE N* 
J,dsoa Rasou Prasiasnw 003.866100-05 10.325.81341IPR 
Elil Omtnloutu M.,vs,a E/.t,aa 765.0e2.50anzO 0.331.707.3/PR 
F.ansodo da Qadzoa doNas Mnvb,n E/siLo 044.650.105-lO 5.I78.56141P11 
sua RoOs,ta Sotorsd Moebis E/,Is uno.6e9.36o-47 5.407.675-0-es 

Alas Maridos Santos Cs,ons M,vb,o Spiavla 053.900.300-15 9.701555.1JPR 
Dooôaa Crístitott S5,aasnn Movb,5 Suplante 041.032.710.06 5.a07.764-01PR 
Ft.uisns Qsba,t Si00sza 
Oiaa.I C.tbatb 

Mouton Sri., t, 
Mnvbrs Suplanto 

077.573.43005 
060.407.359.35 

10.072.157.2tPR 
9.512,29141PR 

.5455, a utisna 0.00'n.tltas das bodsçOos. 
A,t3. Mocmod.taasdnalaiandosesmteosnldoussovant,ossassoas.snlatsnopadaaoaae 
atdotttatamnisola auàsteada por ar, lnsrnbeo suplanta. as.t, q4aiq.ae p.sjioo as t'Ivuls do ososasa. 
agi, 44, Esta paiois s66a asn stas, na dali da as pauuaçao, lsssgaduu as dspos,çosa as sadista. 
à'tdosem sisims partir de 01 Osi.omoti* 2023. 
0.bMas. do PeafaAa IMadsiØaI do Coron.1 00,0.. Estado Ou Ps,aca, os. 25 (aortas 'ou,) dias 0e nuS. 
da dnaaubeu 0.2022. 133'ds RatoibNua .57' au Murasipo. 

ANOERSON MAMOSO BARRETO 
Prefeito 

.ôs'-'' Psblqsmso 
CARLOS LOPES 

Secretario Municipal ti. 
Adrninistração 

PORTARIA N- 050, da 20 da daz.,nbm d. 2002. 
O Pratada Mania/pai da esmo,) Vis/da Estado do P5ll usando as autaiaçosa 1,5015 545 4111 

n001.e. s Lol OtgAuoios do Mouis(po, 'ri ais 5'05  24, .io. '5' (ouso I o laudo ,,n vista odipoatu na 
Lis F.d.'si n'OSSO. da 21 da juinh. 0. 1593, RESOLVE: 

t, 1' A,. DESIGNAR Con.sssn Pn,na'unnt, pira isisalsents dos usados de Ossilçan aio registro 

,.d~ sus aoa'açao os savs,ianmvin. os', C.,ad, pa.tusp,çan ar Sntaç0.s ps5-vas poneeud.a 
pala Muvuipo Oa Comuta Vi-as, para o panado o. 01 da soou 0.2023*31 da d.o.trbon da 2023. 
aornpmlu palua ..gualt.s u, atOtosa: 

NOME 	 CARGO 	 i 	 CPF 5' 	 IDENTIDADE 5' 
Na. Ddo'za Pd.ulu 	 P,sa.Oana. 1 020.200.000.03 1 	5.902.530-9 
Nas. Kapis da PodoAs. BaEstnO 	 Mosbon 	 1 037.051.110.13 1 	 8.954.075.6 
5à,tsm T.taSn&ta 5am 	 Membro, 026.365.759-01 1 	 0.500.041.5 

Ari. r. Esis pafls'ls mala am upa na dais de as pa6lsação, raengsd.a as 0aua5àç5aa On 00004540. 
Ivaisoda aass eleNsa. pato 0.01 dejanoin da 2023. 
G.io,st. do PoMada 640010104500 Co~ SOnda, Eaisdn Ou P.,,á, soa 29 (atolas nos,) duas 0.045 
dadazattbrnda2n22.133'usRa6usbàuaa6l'duManisp'a. 

ANDERSON MAMQUE BAR RETO 
Pratada 

Rsgst'n-sa t Pnub0quuo'tO 
cos,oa LOPES 

Saar.idala Municipal da 
Adssittstesçis 

MuNICIP1O DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE IOAOILITAÇAO E CONVOCAÇãO 5' CLA501I'ICADA 

PREGAS ELETRÔNICO N5  500022 
00a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO MEDICO 
ESPECLRLSZADO EM PEDIATRIA, PIO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE ORA. CALOISSE DE 
CARLI; aa,dape,a diaotrolauado os ob jeto do poasa0 .5460. 
Caem0.esodp a dapulio m Ano, 10, asados 00. 1 do Edita RAgalu EinI,órso o' 030022. .09. a 
imttalngsçln da 04 O. dez~da 2022, altaoa. O 0-0121 6~ ao nesta dali 	 da Oniooesno. 

aoRt,aaoe e..0u66 COA sesrdo DE NE500)OS s,rna, inscrotio ,  m CNPJ o' 24.327.8521n001'56, 
5,00.00m do ITEM SI, pai,  que,  no prazo da 05 (os/ou) dias sAis npmonntassa ou 05900103 

daom*Oou: 
'lo O Huotuiugado o ,.,utndu la ioulacdo paiio nul000ad# oaetpalaota, o 
Monnnpuvo,tu'ouaut u licitante .00.000 0008. 00 P'iOO 05 até 05 (a1000) dias 

ultaia, aprn anota, os documentos abano Caio doviur.otoa dos'ri'40 ao' 
,00aunslooadus no G,,tor , Fnsvai do Controlo. as quais farão . zoufa,duzis a 

Ewnedo DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTAREM OU NÃO O. arauto com . 
indicação do pm6asioo,I 1.115 paia coot,stauta. pana poaiouuoo emi ssão do 
Contrato. Dos'ssia asa 00poa.aot.dna os seguintes 000aueaattas: 

Cadastro do pnofissiout.I ,nddloo que ozsnuu.u'd os serviços ou cooa,Itlu 
Regional da 045541cm. do Ps,.od - CRM00R. 
O) rutsuua da E,p.oi.Il.ts nau P55440040, uo a.J., puoussfr a R.piaon da 
OsatOtoaçdo 54. Eapani.tI.i. -RuE na cooaoihuo PodaraS 54. Uadiuino. 

Cuoala.eaodn quis, outnss'aunortaa anvpt,a. 01354 uEsUo DE NEGOCIOS LIDA aounus. 
ptnimp.Çdu do assoo para a apnnuool.çdo au. aooaotoolov a qsNa 040 am,o.dda. Sapa. Pai 
.itomnaVadO p50. OS dooaonnolacao (COM a 005). 40 .0140 taqs.dao oca.5,o SUS. a qual nau 
squsaautuu. Em 20 da d.05,nu,o oe zozz a .osetsou podus a d.,riauaisoaçdu. aaaslt 00010. 

Sao,slAs. da 5.0, 5 vou/uno, piooalo na 0.,n lO. auuOula,n 00.11 do Eddau 'A 0.0a da 
dnuuu'u.ut.çdo sponsnuolacan no, d.tvuuoloerud.d. 0v Alu .pea,nulaçdu danos Ao prato Ooadu, 
e.aoutaoó na uvauuulaçao da paupcui., a.,, p.njuu:zu és dono. p.oaudadns 5.01v.'.. lanolt.odO 
Adun000vsçdu • cs.svuçdo Oss, demais avisoS.. 04 aep.zr As oi.sstvaçau pana .co'slOaO do 

DECIDO: 
I9AZILITAR a o,op,r,. E5A GESTÃO DE SEO,ÕCIOS LODO, casais nu CNPJ o' 24.321.1521100t' 

56. sem peaiu(oo às devas penalidades c.SlsaA a dalaulnlons CONVOCAÇÀO da s.npe,sa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LIDA, intenta 00 CNPJ ti' 23.987.502r0001-53.6 1  classificada Ou itiam 

SI. pata .c&,aa da documentação da v.blIit.çao a anuiu da ponposta a9uatads a Poagnar, a ds,naa 
.105 rsuasudc:ss. 
Cato. a plOalno. classificada 005 possua todo, os documentos da bsOidaçso 5/ou 000 envio 

p055551. do preço 9mustaa., duas-,e pn,00usat, ptóuaus ula~ a osso rac.roãoc, s,umontn,. 

Aod.esno Mando. Nau.lo 
Fadado 

DE OLE VELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

Praça G.00io Vargas, n'. 71, Cwlrn, Ci.valaud15-Paosué 

uo,u,aaai:" c Postal,'. RI, CEP, 00.530-ORO. Fama(Fso: oai 3352 ,.50u 

SECRETO: 033412022 

SIáMOLO, Asia CAlem Adlo.osst Suplaotaola, pau Assdaçlo na 
Otçonoaaís 0.2022 O. U.zanios Ou Cnsmuiludi. Estada da PoM 
muisotdaR57tO.000,OC setecentos ,daaunomensal 

A PostaIs 0,0554 uta CAa5iIOdA, Estado 55 ParaM, 	ia uso de avisar .bsçóo, Ing.. 1 
dasidw,auts sloruado pala Is Manaipta o' 076112021. 

DECRETA 
Art. 1' FM o Poda, E,.csvos MouuOOal .al000aOO a 5600 04005 Aovmvooi sapjnortol., as O'çaontols 
GatA do Msvclpo da Cu,ctaaoda. Edodu do PaisuA, pais s aos da 2022. destinado 

dM0,5.. 0 5015'o 1,540505. Soe, ,.oa,scs no.uodca da iLisluçOs na Oslo, 
55 suporia 055 

O. 05 110 000.00 
(SaOan.utos 1 dessas :015 reais) pula .1,54,1 d e spejos no setiv rite  aluas , DsI.çao, Ooçuotorlanaa. 

03- S.ssnt.als Municipal de Oa,vn.Saçao Gata: 
03.01- a.01tcstosçao u.M.A.u. 
041220005 2.000000 - Maomaaoçao dos Asdodades Adro osl'uuoas 
3.3.50.30 - 000 - Ouiioos Saro5sa da Tapusasa Passo. latada............ . 	.......... Rã ORamOS 
20043000.0.003000 - PrasalOolsa Juuautas 
4.0.90.01.00 -000 -S,ot.nças Jsaluaa ............................ 5905.000.00 

55-Ssatslari. lAalSapNa Salda a Sav.us,$o 
m.02- FusaS, INodoipis da SaLda 
I03O200IS.1011500-Caasaran I,daelsotdsNa da S.Ld. 
3.3.7t.75- 303 -RusSo polia Ps.1ido.udo sal Co~ Padiça .......................................... 5500.000.00 

no,  Saor.taOa Municipal da A.a*têatcis 5040.1 
05.51 . Aatvo.ttaçaoS.MAS. 
052440018.2.017000- Mosa.sçào da andada de Nasmalênda Ssdo 
3.3.90.30- 000 -6445,n& de CaalsaallO ...................... .... ........ ................................................  RI *000.00 
3.3.50.39 - 000-taRos S.ssiças da Tarsausa P55505 ,Iueldsa ...........................................  53 10.005,00 

07.05- Sacoataus Msolopta de Educação CaPota a Eapa.taa 
07.01. AdoustisnaçaO O M.E.C.E. 
123610020.2.515060 - I,IaoolaoçaO do Ensino F,aodmns,5Na-R.sad. Eduosa 5% a 20% 
3.3.00.30- 103 - Ma~ os Cdosuue,a .................................................. . ......... .. ................... 0020900.00 
3.3.00.39- 003 - Osloos S,ratçsa da T5l05005 Passo. Juntamos ...........................................  RI 20.900.00 

07. Saauaisna Uuuoo.p.i 5. EalanaçiaCidsza a 
07.01 - sdroaisosçau S.a.E.C.E. 
123010020.2.025000 - M.ssdao05ada 640.04. Eaoalaa 
3.3.50.32.00 - Mainiusu. Bonn as Sarslça Para DsaSNsdçSoO.aaa4 	.................................... 50 50.000.10 
07.02- FiOiO.IIFIOIdaO 
123510021.2.025000 - Fands. 30% 
3.3.50.43- 102-SaabaaoçOasSOdam ........  _ ........................ ..... ................ . ....................... 00 152,000,00 

lo- 5.00,têo. M.allaipisd. OROU . SOaçsa 
05.01 -Aduuoa..naçio0.M.0.V. 
207020031.l.000000 Passilarasçaoaalslsua 
3.3.95.39-me -oana. sarsiço. 0. Taro.ao, Pessoa 201,05 .......................................... 55 300.000,00 
Total....................................................................................................................................... 071100.00 

54.2 Para 006aanmza do no~Crédito Aduurta Saplaurorda Proveito no da. Anterior,a,o5o staiaadse 

,auio,oa da Anulação abuso Oss00001 

n3-5,no,lsiuMospal ti* ao'stasoaçaouaO. 
03.01 - Adet41isosçaa S.MAO. 
a.a9a9599.9.005oRo- 555.01. a. CooNoQ6Imoa 
5.9.59.09.55- 099 - Rsssana da CoOmnganusa ............ .......... 	 ... ....................................... 03 266 000.00 

07.00' SasesisO. Muo.npaI 05 E4m.vaçao Caio. 5 Esposas 
07.02 - FOdsEalaOOab 
023610020.2.025000 - Fuundab 309, 
3.3.9030-IO2-M.SaflNaOaConsmv'vo.... ................ ....... 	................. ......... 55122,500.50 
3.3.90.30 - 102 - Oansa Serviços da T,tsa0us P55005 Fiz sas ....  ..... . . .. ........... .......... ... os 30.000.00 

na -Seozaussi. MaeaS da Ost.a r Vaç.so 
05.01 'Adtnàolaira500 S.M.O v. 
207520014.2.025000- Manaaoçan da 0,10505 Os O bras o  
3.1.90.11 - 000- V.P40O.,OOS O 3.0105.55 Fusa ................................................................  RI 100.010,00 
3.1.90.45- 000-mdaoiaaçaaa a R#~ TossmsIlOsa .......... .  ...... .... _ 	................... 55 140 000.00 
Tolai .................... .................. ..........................................................................................  .... RS 718 , 000 .00 

0553' Esta D.00.tu a005 .4,09005,15 dita. 
Aat4a R,ouqadas tos ti~ .ri osooaam 

Gaba,ala da P150545 aa Claoslavda' Estada Ou Panava, ao' 29 da daasntblV de 2022,  

ça,rvci.A Mouros 1001 
PREFEITA MUNICIPAl. 

MUNICN'I0 SE CHOPINZINHOuPR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade. Pl.950. Edital o' 045/2022. Foro.: 00.0005/o. PI.tnlntmua: 00vl,'n'nn' a"lI':'0i'." 

te Saia 0. Licitação: SI. 03 d ).oiro  da 2023. às 19:50 (moa) horas. 0t$aIu COOE,t.ÇaO da 
0.Mçaa Os T,ausosda AuadOvco. Valor asSoosdu: 5$ 1.552.012.00. 00-isto: Serviços. O 60:140 
aRcasses-as 4 dsspoaiçiu doa 005,5550005 no P1600 0. PtNdetioa da Chuçouz000. 0,sosOO da 
LlslsçOas a Css*stoa, Rua 0.lquaI Plovõton Ksopal, Ra  3,011 - Cltapmsàato/PR. das 000011200, 
das 13:05)17:00 1',. 5 na 50001050 ,unu,Orvn osil.ultrvo,SIvIOO a'.uua.lo 5110,nluVtas pois t&oIa 
(40) 3242-8014. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N' 267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Desligar o empregado público do quadro de pessoal do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde - CONIMS. 
RESOLUÇÃO N1  268 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre a inclusão do procedimentos e 015510  de valor em 
edital 00212022 de crsdenciamenta e dá 001ran providências. 
A Integra encontra-Se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 

hEs://www.conéms.coçnt,br/ e )tltp'/'Www dia'iomtanir/oa).com,brloltSao' 

CONSORCIO INTORIiIUIACIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LSCITAT'ÓRIO 

015/ a'aaua"s tiausa "a'. o. isa a.s aaSasO5, nao as as ,orAanu aO. ~W a' asa.. soadou,,,o 
paaasatMAvuaNaas5aas5osraso.aoialtaasnusdoaosaosam,0NOariadoulos ~ia raSAR 

no .50545cma r.aaasuumaaaoaasasouos 

Ansas.: 	 ,5025fl.a, 
,_do 	 aa ada55, 
9(aaaa6aomala59çla: 26101.01. 

Spaaa.aap.oasnan ou ,osn,c00001aciusautu'TonE Pessoas 01061000$ 
00 ÁREA oE SALIVE PaP,b000510ÇAO SE SERVIÇOS MÉDICOS 
oasavu.s150ias50 000E 5A5IOuutUsIciPOS. 00 SSUOE .1uSIAçUS 00 
aisncouosa E sasmoulca. easvoonaa. csJtsCOS000I. una-as 

4OauSuOOSWIOaOI5,55 P51550025 usoe,su,u. a C060ESOi.5ME1510 50 

1 .010sçACaAasao. ÁREA 1051rSOloçslO. 	 SEIs 	 950 550 	 101001 	 05 33 1100 
ENFERMEIRO 

Teja1~.de, R133600.00 

m.a,usna ..naa..4aIoosaaI ti. a.ao.eaaaa.oaaaomda*.5 	 IOAa0. na 5550000 

CONSORCIO asnERMosoca'AS. 00 SAÚDE 
155.40 DE RATIFICAÇÃO 50 PROCESSO DE oaEuIGiRRJoAoE ar I,aORaa 

F,arOae,ao,lado na alt 25 da Lei O. LuO1.5555 o' 5055/93. RATIFICO a fr.aamg:050505 00' 09002022. p51e aO 

puas. ,0. pouussso ao' por 59510 0 CRESENCLSMENOO DE PESSOAS JURÍDICAS DA MEÃ DE 5ADE 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDIDOS OLasLtLÃrORtASS PIA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAUDE , NAS ÁREAS DE GINECOLOGIA E 085TETO)CLO, pEsiorous, CLINICA GERAL uovsaos ..00ulaotuà 5001 

uiaSI. 000Scivao la ESTRATÉGIA SAi/DE DA FAMILLO, àosaa da .a,idou,eS assoe nOoplalustis, da 

pmls.00ss riso ,uédisas a CREDENCIAÃIENTO DE PESSOAS FISICAS PARA ENVVEIIOAO,SENTO A 

COSO-19. 05.50.05 50 015u550'n050 sua 455005 aSsuan da Morisipo O. P50 5,arcsPS. sorsovaado ao 
COlIMS. 
Vaia, 006.5: 33.000.00 
501.590: 02001.10302.000020023 5503505 	 vos, 076 
Das: 25112022 	 PA 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N°242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGENCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MR4IDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavall, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1 °. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 20. A Função Gratificada perdurará enquanto o\ioTlrt . ãIIJ 
como Pregoeiro. 	 . 
§ 3° . A Função constante neste, é sem prejuízo as de 
administrativas exercidas no órgão de lotação funciona, 	na 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora LANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n o  050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3° . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identifica dor: DEI C74713 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N' 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709.05 10.325.813.8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331 .707.3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetis o 044.650.189-16 8.178.961 -4PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675.9/PR 

Atine Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955.1IPR 

Douglas Crislian Slrapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2IPR 

Grasieli Cerbalto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes das 
licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133 1  da 
República e 67° do Município. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:E5AC09F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 050/2022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. P. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

1 NOME 1 CARGO 1 CPF N 1 IDENTIDADE N' 
Ines Delmira Poleilo Presidente 020.289.009-03 15.902.558.9 
Neila 	Kurpel 	de 	Andrade 
Ralbinoti Membro 037.681.519.13 18954875.6 

1 
Simone Terezinha Sozo I  Membro 026.365.759-01 6.586.841-5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 

Ø Secretário Municipal de Administração 
Publicado por: 

Fernando de Quadros Abatti 
Código Identifica dor: A842713 13 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6* 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA, 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 

Eletrônico n° 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJn°24.327.852/0001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Contrato, os quais farão a conferênciaMITIR.Ü 
DECLARA ÇÃO ATESTANDO ESTAREM OUNÃO 
a indicação do profissional feita pela Contratada, par 	te'rior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional  médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
b) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16.1.1 do Edital "A 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 

proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6  classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98CF8BCO 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 04812022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de led e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N RG N' 

JEAN FELIPE MIECOANSKI 081.363.459-88 10.195.607-5 

FRANCIIY RECH 914.130.609-00 5.284.230-1 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779-00 10.244.559-7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N 2  049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n 2  049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 2  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição n 2  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO CPF N 2  IDENTIDADE N 
Juliano Ribeiro Presidente 083.366.709 05 10,325.813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO 	 CPF N2 IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 	083.886.709-05 1 10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

NN t, N-w N 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPE / 
Secretário Municipal de 

Administração 
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MUNICÍPIO DE MAR(ÓPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 54 62)2022. 
PROCESSO 6' 5162022. Em çgeco.d8noa ao resultado de dass.fcaç4o, apresentado pelo 
P..go.,ro e. estando o psoc.dirneoto I,citdlUno de 400140 com as osposÍçUes 0011441 na Lo.. n 
10.5280002, subssd.anamenle na Lei ri* 8.666.93, Decreto municipal os' 006/2008. Decreto Municipal 
n' 38(2020. com  ft..Io no Decreto Municipal n'42. de 29 de agosto de 2007, que regulamentei  
Sosteme 0400.9.5004* Poços, HOMOLOGO o E/lo') epsafado, que 5,0, por ob jeto O .sç64014ç80 
de REGISTRO DE PREÇOS para l.00.a eoonos,oI contratação de ,mpesa .5...  Ocaçâo de g.osdos 
de eoeog.a. some áurro.oaçio, que serão ,lobzados em eventos teleitivos,150040.54.9. á .0,9.1,9.. M&CO 
O. Das Teixeira Eventos ME, giSUlta no CNPJ sob os' ¶6.651.2560001-07 e losscsnção Estadual sob 
0.1  isento, coem o odoo. 001564. RO 147.992.00 Cento eQ,apenta e sete má noneceptos .5.50.10. 
does roDO). E doOeino que sepa.. 05000fadas as docomontaçdos nocosodoas do 008000005 0$ 
termo. logiN. Merlõpo6s, 00 de Jose),, de 2023. Mario Eduardo Lopes 003.6- Preado Municipal. 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÀO ELETRÔNICO 0' 60(2022. 
PROCESSO 1 ,11  9870022. Em cOIlcO(dU1010 00 resultado de classoácação, ap<esertado pelo 
Poegoero .. .o50odo o proca04mePlo 56.4.6/do do .00140 com Is dspos~ contidas na Ler os' 
10.526/2002, sobsÍAanamerrte na Lei ril 8.666193, Decreto Municipal n' 00612208. Decreto Municipal 
os' 30020 e com SoA', no Decreto Municipal n' 43. de 29 do agosto de 2007, q'je regulamenta o 
Sistema de Registro de Preços, HOMOLOGO o EU(a) ederatado, que tom por objeto a mplat1t.ção 
de REGISTRO DE PREÇOS para tutora 0007(441 OQUiCÇUO de materiais de Sinalização 06C&tr070to 
e I,xeeas diversas, às empresas Sergio Henoque 620014 77262174049, .50070. 50 CNPJ sob o os' 
46257.514X001-28 e Insconção Estadual sob os' isento, com o valor total0. RI 1.066,66 (Um ml 
9.551,91 M 0*5 r,aos e 9099.010 centavos). Salomão Lagos de Menesos 07505410830, sÍsARa no 
CNPJ sob os' 28.792.5310001-83 e OnsceçteoEstadual 0.605' 118.599.304.117, com o oNor tola) 
do RI 6.483.00 :5e.s má Ouetoocaetos e 06,6/a e 064 rias). Lá. CNan Coedecio 4. Eqoagameolos 
Lida, e)saila no CNPJ sob o 6/43.219.256/0001.05 e inserção Estadual sob orO 12192398 coso, o 
valos total de R$ 20.560.00 (Vote m* QIJOOPRPbS e Sessenta s). SiM Comórdo 100., inscrita no 
CNPJ sob o ri* 45.393.047(0001.09. Inooi)çào Estadual sob o 6/260561790, com oealoeloeal de RS 
04.249,50 (Qoatooze mel duzentos e 93410710 e nove reais e cinquenta centavos). AR Sloeãzação e 
S.roiços Lida - ME, 4<50,14 no CNPJ sob o 6/ 45.250.428(0001.20 . Insonção Estadual sob o 
535.922.092.118, com o oalo. total de R$ 16.414,25 )Dezesseis m4 quatrocentos e quaboeze reas e 
<ole eiopco 000srano05. Roo*. S4<3420Ç80 LIde, nsodte no CNPJ sob, n' 17.960.9450001-I0 e 
)rscnçáo Estado06 .05,1' 9062786008, ooen o velo, total de R$ 1.I00.00 (0.. máe cem .014). loe.a 
Conuunoaçáo S.naãzeçip Viáoa Ida, v.sonla no CNPJ sob 05' 41.85O.R66(0OOt-1t e bsscioçáo 
Estadual sob, n' 9011 oo,n o oa40 06600 RI 20.120,00 (Vide sal cesto ennte leDO). 
OioU'apá.o Ltda onsalto no CP4PJ sob o n' 05.I68.6740001.13 e tosalção E41e0356 sob o 6/ 

254423400, co.. o <alo, total do RI 29.980,C6 (6/710 e r000 mil nonecenlos e talento 100$). G2 
Empo.endin.entos e Loqisoca Ltda. inscrita no CPIPJ sob o n' 14.744.458(0001-60 e Inscrição 
Estadual sob ori* 9058907518, com o valor lota) 4.6826.530,00 (Vote e nos md qu i nhentos e tonta 

reais). E determino que sejam elaboradas as docunoseontaçdes necessdoias 08 ecosdo cornos termos 

(e9os Manopofis. 104. Joneoo 4.2023. Marc Eduardo Lagos Pealeb . Pneteioo PAoruopaL 

EDITAL DE CIIAMA5015T4TO DE PESSOAL 700.144/2023 
Vitm,n Soh.00IIep, P,eíe,ro Municipal 4, Uapo.na D'O...., Es,.do do PocoA, .0<0< do ,oao 
anibuiç;ei )se.cqon lhe .40 oontebd.s p,I. La) Orgdnmd do Ms.e'oip.O (nova edição) em sou Ao. 
.4 0,0,.,, tX. X, XXV c LXVI. ecool,,: 

1 COTOV(K'/sE 
1.1 -  P.,. (ornar po..n no r,spoo.ioo Corgo 05(0.1 candidatos (a , ) *pmoed,1 (.si no Conosn,o 

Pob(uo Municipal. (.00 .o 041001,' 00112821. 
1.2 -  0, candidatos .bs000 ,ol0.i..o.do,, 45050. 0. apPOa001l. .0 D.p.ol.o.,oaoc 4, Reoaso. 

Hue,.000 .1. P<.ti000. Muo.oip.t. • polos l. .1.,. 4a pobI.ua4o d,o, 14,015. par. .41,asor O 

e00pP0000 Cengo. sobpo.. 4er oa.n.c.çáo do. (o) uaod,d.los  (es.) .e.pscoirca.e.o ,I...,6o'ado, 
1019. 

GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL 
CARGO: G..1 Mo,eII.a 

174W. 	 NOME 	 NF 	CLASSIF.
130531 DIONATHAN SCeARLwAP.e P, LOCATELLI 	 52.00 1 	 4' 
30960 1 SIDNEO MAXSIMOVITZ 	 51,00 1 	 S. 

lOp6/o00 IO'Onss..09(eava)d,jo,eued.2023. 
Va.s.o.' S.h.sotIee, 
Peefe.IoMvniuip.I. 

DECRETO 1, 1 1. 101/2.53 
DATA: 0.51,2513 

«IMULA, D.epOo ,obC . ubvI. .1.. áoo..00.-so,o, .50• o op000 P'.-d.I o 
Tom,oe.0 CA,,o . IPTU pos. e <s,00 2023, o .0, 000ua procd0*,.. 

50 (los, Sdoeol(ep, O p <PIOU, Mvvo,p.I 4. jrupno., 010,0. E,04o 4... Patricia. ,o.00lo do 040 
.ribviç.56. 

 
legais 50OC 0000015050 0000 IX o X 4001 64 4. Lo, Orgtaoa do Muoo,p.o 4. 115(0001 

O'O..r,, C0.do do P.r.c4 4.0235490, 0.*  iI 
DECRETA 
Are. IAI'á.. fls.4..6boIu4ecoo.me.o.pos,)n.poo5oPssdo.i. 

Te,no,.t U.b.00 - IP'fl,j,T,s. 4, Alvará do Foo.osaroso,o e tmp000 Sob.. Se 	 - ISS (o. pare 
.ssroio:ode2013,00el.one.eegoir: 
e loepoeo Pp.4,,( e To.nlcAal U.b.o, - pio: 
- Pegomenlo 00 <vOa 0000(0<. 0..000..0 ,.c200, .5054,2023, 

lpo'áeO.)Oi Ot), com oeo,m.cro,m20d,.bn)4,2023, 

une, 1.' LoO Decreto aeO50c o,gor 5a deu 4* tuies, publioaçlo. 
Gabc,n do Polo,,,. .4ovo,p,l d. llap.poe DO..,,. Calado do PosM, 0 lO (doa) 4.4.4<. renu4,0.00* 

Vitos., S.bro.O.p, 	 C11.de40p 1.0*4 
P00000 Muv,p,I 	 Oesp pejo 0,91040 Adm.r.o,oçao. 

M..kipOod,lO.p,j.e.D'Qe,0,.D.áo..A,o ri -  5470022 

DADOS DO SOLICITANTE 
No<o. Ede.OIIO S. S.lb,00O,,. 64 o00<. 1.: 112950-1. Õsgâo do Lo.açao: CopIo do SaAJ.. Carga ou fo-ao: 
Ao. 4. DeI,,. ('<0,1 Aoocpaot.o0.: V.odcrl,, Wiobud. <o,. ...00rpaob.0l. DADOS DA VIACE,se 
DOod., V.gem: eoi4odo.24 t22022..05bOOor..oe.odo.27))2.2022 .e 101.00. D.,rieo PoDO 0,0.,.. 
<.40*der 46.).,: 03 37100. Tre(opon.or.l,oado: C,o.00,)oaoreoío...lI. Füeti4.4.4.,iag,e< Co.e4r., 
40~ t  . ,.nerr, :,.0.4oe .0 .0.1<0.: 00ço50( 4. Po. Eeos«. 0000..o moo 000*le doe eoen.o 
pr.c..00 n a L,. 'olos..o.p.I .,.I0I t 2020, que opS.'. O <5050.5500 4<.. 440... tl.p.)o. D'0,do 
26 12 2021 

Mo.lelplo de $lapeJ.ee DOoU . Dde4._ Ato 5' 3460022 
DADOS DO SOLICITANTE 

Nom, to4ogoobo 4. 64.,., M.o.o'ol.:112305- 1.  Õsgioo 4. Laoç4.: Deplo .0. S.od, 00ro os 30<0.: 
.51400150 (1. A(on.p.oba50eo: 0I,,o Obo.00 sooegoeb.00e. ValdirL,llob.k «o aooepcebaeo 
P41014 00... oom .áonçanbaole. DADOS Ou VIAGEM, *0 de Viagem: <.4. 4.. 271)02022.. 
051*30 e rot0000 d,, 211521022 .. 206<00. 0000,r.o: ('.o.o.000. V4<o, do 4,6,..: Rã 120,00. Treeapoeo 
oOI,o..lo. Cno,o. (00*1. 00504)4. Fioalo1.4* de n6ge00 Co.00l.. Õeg8OSIOO4<. . somo oo.a.d.e os 
P(*O00 UOP ECCAnO . Doo)am co., oaeg do 00.0.. 900(010 (00 Lei 64004<5.4< .'.191 112020. qoe 

l(eps$o 1127.121022. 
TMcok,PI. 4. IlapáJ.P. D'Oe.Ie -  Di.,), - Aio e' 245/2022 

DADOS DO SOLICITANTE 
'Oo,OO toacs,nho do Nl.,& Matricula: 112305-1. Õrglo 4. 00,6/lo: Deplo do S.iode. C.ogo os t0*ç4O: 
M,,00,latl. Aoon.p..lo,l,,: Rude O.ohoo.,ao..e.p..h..o.. DADOS DA V$AGEM. Do. 4, Viegem: 
04,4. 4. tIO 1 2 2022 o. 051*30 o noloma 44* 28(180022 .. 20100. Oco,,.,: C.uo.pol. V,Ion do 4.40..: OS 
20,00 Tr.copo3. ouldodu Cso... Io..ec ctoia5. Finalidade .(a .Ago.: Co000Ila. Óqao,lOou.4.. 

,o,50do, ou 50pOo< UOPECCAN. Dm56,0 «a. <oco do 000r.o.a p.nni.l.. 0. 1.) Mu,OiOIp4< 
2020. q  opO..o n,gomo.00 ovo. doâoc.o. tupolan. DOou. 20.I2.2020 

M9.400IPO De CORONEL 010.0*. EXTRATO DE P004iOA06O 

O.00<.. os eo.3 a. 
r.5srqozz 

004,0.4.00 p.0000a *00 £.O,..e 	 P0.d,O50P10004. Como o. 
0<0,Os44O. 

1404 n' o,. a. 
10`019523 

ueooso, 0,.ç00e, aos sol... 00.r.00.ç40de*00.d00 *0.5040 *0 Oonoo',o 
PODO r'86152022.. <opo44 005.0c050 
044, 

A e44l,.ç4o 0. DO. ao. •00 0.0 015P*$-*0 00*0460 50 MOlde IOldYeÇO .0.05541. 
'SOJOnrn *00<0.0<34.0005003*0 ' 0000000 	,o.0. *4. 0. 5001960. os 000 a. 01 a. e... o. .00<. 

M0NI0IPI0 DE CORONEL VIVIDA o 051000 DO *4.0009. 
ERRATA 

REFERENTE PORTARIA P4' 040, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2022. 
ERRATA . P00000. e' 044, de 25 a, dosombos de 2022 Sumuo.: DESIGNAR 0.03040 P10rnOos.0rM de 
Un,0aç80. Publicado cl 04(500 r0 9251 a. 30 de d.00mb,o 0e 2022 do 40.04< Dlii, a. 5,3.0l. .0. 
Edição n' 2075. a, 30 a. 4.aa.nbeo a. 2022 40 0<0e<o 0fCo40 E0106I600 do e&Oop4o Oe Co~ 0*40., 
0000 SE IR 
( 	 e4OE 	 C4R540 	 05.5 0' 	 0.00T1000E 04' 
[000.0 0*00 	 Pr.so41nOa 	 003 004 "0-06 1  10.32953504J 
LEI 

	

. 00010 	 i 	 COROO 	 CPP 0' 	 1 1000TIOADE *0 

( 404.01 OOesc 	 1 	P,eod.5a 	 083.500.705-09 1 10.325 0r3-OOPR 
Cor.,&00de, rOOe já— 0a2023. 

050<4.0 • P00000..se 
CARLOS LOPES 

Aa0000I.00.çaO  

cLO,$S,FI000AO nlr000, Do PROCESSO DE5000 CÃO 0005TAG100(0S 

C OM REMUN COAçÃO *0.0014022 

A o,,ráisrno çOO 

JUNIOR 	1 	120.102,45e.04 	 1 	 2* LUGA 

65008(0.3 5CAICON 0€ OW 
1 .  o 

00161100 LODoS 

*0 	 DE -MELLO DA 60.090 
 15' 0 

ROSA 

È879-30 

IOGA. 

OMAOCACAOOIJNE 
PINTO 07111.424.51$419 13 14 

GUEDES 
10000 

OARIACECIUO 
5EL0500 

15'  
 10000  

o 

0000,040 DE O P. 
RELINSOIO 

043 SO,r6001P es' 
 10000  

is 
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D00EL! 5050000 
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00600030 1  
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05 

001000 10056,90 067.751.34 1" LUGAR 20 
00070100. 91 

CARLOS EDUARDO NEVES 
DA e05.012.42 2'LUGAR 

20  

SILVA 
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FARMÁCIA 

CANDIDATO CPP CLASSIFICA 14' 00 ACERTOS 
çAo 

TATLONE BFRNARDI 005 
110 . 470.439-04 

20 

SANTOS 

25as40p41d.Ilap..P.D'O00.-D0<o-AIote. 4*l 2023 
DADOS DO SOLICITANTE 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n °. 01/2022 de 30/05/2022. 
LII. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n°. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. É de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, 	no 	endereço 	eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n° 7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO 1 
EDITAL N° 022/2023 de 1010112023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 01/2022, de 30105/2022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

1 Ordem 1 Classili- 1 1 1 IN. ca ção 
Nome do Candidato i N. Inscrição 

1 
Lotação Funcional 

1 

Ii I JEFERSON 	GONÇALVES I 174625 
Secretaria Municipal de Obras l 

DOS SANTOS 1 Viação e Urbanismo 

ANEXOU 
EDITAL N° 022/2023 de 10101/2023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 

comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escolari 
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 00 1/20 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1° comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:9A6BE3BB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
no  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 
Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709 05 l0.325.8l3-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N° 
Juliano Ribeiro 1 Presidente 083.886.709.05 10.325.81 3-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8082/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N 9  63/2023 

PROTOCOLO N2  61/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Procuradoria Jurídica 

DATA: 28.03.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93, encaminhamos a Vossa 

Senhoria a minuta do Edital e minuta de contrato referente ao credenciamento para 

aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou empreendedor familiar rural 

para atender as escolas municipais, CMEI'S, Programa Jornada Ampliada - Aprendiz do 

Futuro, AABB, EJA e demais programas da Secretaria de Educação. 

Cordialmente, 

.0 
i\Iiano Ribeiro 

Irsidente da Comissão de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



1'uJL 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANA 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e 
Contratos. Chamamento Público. 
Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de Chamamento Público para fins de credenciamento de 
pessoa jurídica para a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou empreendedor 
familiar rural, com a finalidade de atender as Escolas Municipais, CMEI'S, Programa Jornada 
Ampliada - Aprendiz do Futuro, AABB, EJA e demais programas da Secretaria de Educação. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n 
8.666/93. 

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, no 
que importa à presente análise: 

a) Termo de Abertura do Processo Administrativo de Licitação; 
b) Termo de referência e documentação correlata; 
C) 	Indicação da Dotação Orçamentária; 
d) Minuta do Edital e anexos; 
e) Ofício nQ 63/2023 Encaminhamento do Departamento de Licitação para 
Procuradoria Jurídica para análise e emissão de parecer; 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria Jurídica, para a análise 
prévia dos aspectos jurídicos das minutas do edital e do contrato elaboradas, nos termos do art. 38, 
parágrafo único, da Lei n° 8.666/93. 

Portanto, este parecer tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA. 

No que tange ao objeto da contratação, observa-se que o mesmo se trata de solicitação 
de Chamamento Público para fins de credenciamento de pessoa jurídica para a aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar e/ou empreendedor familiar rural, com a finalidade de atender 
as Escolas Municipais, CMEI'S, Programa Jornada Ampliada - Aprendiz do Futuro, AABB, EJA e demais 
programas da Secretaria de Educação. 

A Lei 8.666/93 estabeleceu os objetivos e os princípios gerais que disciplinam as 
licitações e os contratos administrativos. O intuito maior deste normativo foi, de certa maneira, 
moralizar a Administração, os negócios públicos e os contratos administrativos em todos os níveis. 
Para tanto, o legislador estabeleceu os dois principais objetivos da licitação: a seleção da melhor 
proposta e o oferecimento de igualdade de oportunidades aos participantes. 

Assim, quando se verifica a necessidade de a Administração contratar realiza-se a 
licitação, visto que esta não pode contratar livremente, por estar adstrita aos princípios da isonomia 
e da moralidade, visando garantir igualdade de oportunidade para todos os interessados em 
contratarem com a Administração e assegurar efetivamente a aplicação ao princípio da 
impessoalidade. 

Outro requisito é a seleção da melhor proposta, que será realizada segundo critérios 
objetivos previamente estabelecidos, levando-se em conta as que forem apresentadas por 
interessados que pretendam contratar com a entidade obrigada a licitar e que atenderem ao seu 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 
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J MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

chamamento, promovido mediante o instrumento convocatório disciplinador de todos os 
procedimentos: o edital. 

Entretanto, existem hipóteses em que a Administração fica autorizada realizar a 
contratação de forma direta, por meio de dispensa de licitação. 

No presente caso, tem-se a autorização expressa para tanto no art. 14, § l, da Lei n 
11.947/2009. Vejamos: 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, 
no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros 
alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou 
de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 
comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. 
§ 1Ç A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o 
procedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes 
no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição 
Federal, e os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas 
pelas normas que regulamentam a matéria. 

No mesmo sentido dispõe a Resolução n 2  26/2013 do Conselho Deliberativo do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - CD/FNDE: 

Art. 20 A aquisição de gêneros alimentícios para o PNAE deverá ser realizada 
por meio de licitação pública, nos termos da Lei n 2  8.666/1993 ou da Lei n 2  10.520, 
de 17 de julho de 2002, ou, ainda, por dispensa do procedimento licitatório, nos 
termos do art. 14 da Lei n2  11.947/2009. 
§1Q Quando a EEx. optar pela dispensa do procedimento licitatório, nos termos 
do art. 14, §1 2  da Lei n 2  11.947/2009, a aquisição será feita mediante prévia 
chamada pública. 
§2 2  Considera-se chamada pública o procedimento administrativo voltado à 
seleção de proposta específica para aquisição de gêneros alimentícios 
provenientes da Agricultura Familiar e/ou Empreendedores Familiares Rurais 
ou suas organizações. 

Art. 26 As EEx. deverão publicar os editais de chamada pública para alimentação 
escolar em jornal de circulação local e na forma de mural em local público de ampla 
circulação e divulgar em seu endereço na internet, caso haja. Se necessário, publique-
se em jornal de circulação regional, estadual ou nacional, em rádios locais e na Rede 
Brasil Rural. 
§1 2  Os editais das chamadas públicas deverão permanecer abertos para 
recebimento dos projetos de venda por um período mínimo de 20 dias. 
§2 2  Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contratante serão os definidos na 
chamada pública de compra, podendo ser substituídos quando ocorrer a necessidade, 
desde que os produtos substitutos constem na mesma chamada pública e sejam 
correlatos nutricionalmente. Essa necessidade de substituição deverá ser atestada 
pelo RT, que poderá contar com o respaldo do CAE e com a declaração técnica da 
Assistência Técnica e Extensão Rural - ATER. 

Por fim, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná já se manifestou sobre o tema em 
apreço: 

Representação da Lei n 2  8.666/93. Aquisição de gêneros alimentícios. Programa 
Nacional de Alimentação Escolar. Caso de dispensa, não de inexigibilidade. Pela 
procedência, com emissão de recomendação. (Processo n 2  244444/20. Publicado em 
07/05/202 1. Relator Conselheiro Artagão de Mattos Leão). 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 à," 
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Com isso, percebe-se que a contratação deverá se dar por meio dispensa de licitação 
precedida de chamada pública. Consigo que esta chamada pública não pode ser confundida com o 
chamamento público que prescinde algumas hipóteses de inexigibilidade de licitação. 

Assim sendo, entendo que a contratação na forma constante no presente 
procedimento atende todos os requisitos legais. 

II. DA MINUTA DO EDITAL E DO CONTRATO. 

O processo licitatório deve ser instruído com a minuta do edital e do contrato, o que 
foi atendido. 

Alerta-se que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidades de licitação, a comprovação 
da habilitação do contratado deve ser exigida com relação aos aspectos essenciais à regularidade da 
contratação (artigo 55, XIII c/c artigo 27 a 33 da Lei 8.666/93). 

III, CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, entende esta Procuradoria Jurídica pelo regular prosseguimento do 
processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do parágrafo 
único do art. 38 da Lei n 8.666/93. 

Não se incluem no âmbito da presente análise os elementos técnicos pertinentes ao 
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada 
pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as providências 
cabíveis. 

Salvo melhor juízo, estej"o parecer. 

oronel Vivida-PR, 29 de março de 2023. 

Daniel Proença Larsson 
OAB/PR n 2  90.028 

Procurador Municipal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO N2  0612023 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Praça Ângelo 

Mezzomo, s/n -Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2  

76.995.455/0001-56, representado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  049 de 29 de dezembro de 2022, devidamente 

autorizado pelo Exmo. Prefeito Municipal Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF n 

967,311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 

disposto na Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei n 2  

11.947/2009 e demais legislações aplicáveis, torna público para ciência dos interessados o 

CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA 

ATENDER AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CMEI'S, PROGRAMA JORNADA AMPLIADA - APRENDIZ 

DO FUTURO, AABB, EiA E DEMAIS PROGRAMAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, nos 
termos das condições estabelecidas no presente edital. 

1. DO OBJETO 

1.1, O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E/OU 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CMEI'S, 
PROGRAMA JORNADA AMPLIADA - APRENDIZ DO FUTURO, AABB, EiA E DEMAIS 
PROGRAMAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

1.2. O prazo para o credenciamento é de 12 (doze) meses, de 31 de março de 2023 a 30 de 
março de 2024. Sendo que, os interessados poderão dentro deste prazo apresentar os 
documentos para credenciar-se. 

1.3. O valor total estimado para este credenciamento é de R$ 1.556.506,78 (Um milhão 
quinhentos e cinquenta e seis mil quinhentos e seis reais e setenta e oito centavos), de 
acordo com os valores descritos no termo de referência - Anexo 1. 

1.4. O fornecimento dos produtos ocorrerá de acordo com a demanda, limitada aos 

quantitativos estipulados na tabela com descrição dos produtos e quantidades, descritas no 

do termo de referência - Anexo 1, e como são estimadas, ou seja, no término do contrato, o 

remanescente será automaticamente suprimido, ficando o contratante desobrigado da 

utilização total do serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento. 

2. DA UTILIZAÇÃO E FINALIDADE DO CHAMAMENTO 

2.1. Poderá utilizar-se deste edital de Chamamento Público, o Departamento Municipal de 
Educação para atendimento das necessidades dos usuários residentes no Município de 
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Coronel Vivida e usuários referenciados conforme pactuações firmadas com o respectiva 

Departamento. 

2.2. Deste edital de Chamamento Público resultarão instituições e empresas credenciadas, 

que firmarão contratos com o Município de Coronel Vivida, com base no Art. 14 da Lei 

Federal n 9  11.947/2009, que terá vínculo a este edital com suas cláusulas e minutas, aos 

documentos apresentados pelos proponentes do credenciamento. 

3. DA IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

3.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 

17h:O0min horas do 10 (décimo) dia após a publicação do edital. 

3.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, 

endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada na sede do 

Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min 

às 17h00min, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

3.3. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o qual é o responsável pela 

elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br  

3.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 

prazos legais. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE CREDENCIAMENTO 

4.1. Poderão participar do presente chamamento público: 

4.1.1. Fornecedores individuais: detentores de DAP ou CAF física, não organizados em 

grupo. 

4.1.2. Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP ou CAF Física, 

organizados em grupo. 

4.1.3. Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Rurais: Constituídos 

em Cooperativas e Associações, detentores da Declaração Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF 

Jurídica, conforme a Lei da Agricultura Familiar n 9  11326/06 e enquadrados no Programa 

de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, organizados em grupos formais. 

4.2. Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as 

sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n 2 . 8.666/93 - Lei de Licitações. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 2 de 44 



/4 aÍP/O o 

FIs  

ÇO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

4.3. A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os 

termos, cláusulas e condições deste edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no 

parágrafo terceiro do Art. 41 da Lei n2  8.666/93. 

4.3. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

administração pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 

administração municipal. 

4.4. Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2 . 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

4.5. A Comissão de licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, verificando se a pessoa jurídica participante do 
credenciamento foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal 
ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e 
havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 

S. CONDIÇÕES E VALORES DE CONTRATAÇÃO 

5.1. O credenciamento resultará na celebração de contratos com o Município de Coronel 

Vivida, quais deverão estabelecer os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 

conformidade com os termos da chamada pública. 

5.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 

a alimentação escolar, deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 

por DAP ou CAF Familiar/ano/entidade executora, conforme Resolução do FNDE n2  21 de 16 de 

novembro de 2021 e obedecera às seguintes regras: 

- Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 

por DAP ou CAF Familiar/ano/entidade executora. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 

resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos 

na DAP ou CAF Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização. 

5.3. Cabe as cooperativas e/ou associações que firmar em contratos, a 
responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos 
casos de comercialização com os grupos formais. 

5.4. Cabe ao Município a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual 

de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A 

este também compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações 

nos casos de comercialização com gruposformais. 

6. DA ENTREGA DO ENVELOPE 
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6.1. A documentação, conforme item 6 deste edital, deverá ser apresentada em 01 (um) 

envelope lacrado e indevassável, no setor de protocolo do Município de Coronel Vivida, 

contendo na parte externa/frente os seguintes dizeres: 

Município de Coronel Vivida - PR 
Chamamento Público n 2  06/2023 
CREDENCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER AS ESCOLAS 
MUNICIPAIS, CMEI'S, PROGRAMA JORNADA AMPLIADA - APRENDIZ DO FUTURO, AABB, 
EiA E DEMAIS PROGRAMAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Cidade: 	 Estado: 	 CEP 
Telefone: 
E-Mail: 

7. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO CREDENCIAMENTO 

7.1. Os interessados no credenciamento deverão apresentar os seguintes documentos: 

a) Requerimento para credenciamento, devidamente assinado pelo representante legal 

da proponente, conforme modelo - Anexo II. 

7.1.1. Para Fornecedores Individuais, detentores de DAP ou CAF Física, não organizados em 
grupo, deverão apresentar os documentos relacionados abaixo em original ou cópia 

autenticada, para serem avaliados e aprovados: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

b) Cópia de documento de Identificação; 

c) Extrato da DAP ou CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 
dias; 

d) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante (anexo 

III); 

e) Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço 

de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 

f) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, relacionada no projeto de venda; (Modelo Anexo IV). 
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h) Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal (menores), 

das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. (anexo V) 

i) Declaração de aceitação do preço (anexo VI). 

7.1.2. Para Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP ou CAF Física, 
organizados em grupo, deverão apresentar os documentos relacionados abaixo em original 

ou cópia autenticada, para serem avaliados e aprovados: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

b) Cópia de documento de Identificação; 

c) Extrato da DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos 
últimos 30 dias; 

d) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores 

participantes (anexo III); 

e) Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço 

de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 

f) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda; (Modelo Anexo IV). 

h) Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal (menores), 

das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. (anexo V) 

i) Declaração de aceitação do preço (anexo VI). 

7.1.3. Para os Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da 
Agricultura Familiar - CAF Jurídica, constituídos em Associações e Cooperativas deverão 

apresentar os documentos relacionados abaixo em original ou cópia autentica, para serem 

avaliados e aprovados: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SFF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas ou Cadastro Nacional da 

Agricultura Familiar - CAF Jurídica, emitido nos últimos 30 dias; 
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c) Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante 

a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários 

relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas a" a "d" do parágrafo único do 

artigo 11 da Lei Federal n. 2 8.212/1991; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do município sede da licitante; 

f) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.Ius.br/certidao). 

h) Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente; 

i) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar (Anexo III); (Obs.: devem constar nos Projetos de Venda o nome, o CPF e n 2  da 

DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor dos gêneros constantes no 

Projeto). 

j) Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço 

de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 

k) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados relacionados no projeto de venda; (Modelo Anexo IV) 

1) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o caso; 

m) Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal (menores), 

das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. (anexo V) 
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n) Declaração de aceitação do preço (anexo VI). 

Os produtores de produtos orgânicos deverão apresentar juntamente com a habilitação, 

no envelope 01, CERTIFICADO DE PRODUTOR ORGÂNICO fornecido por certificadora oficial 
ou sistema participativo de garantia, com lista de produtores ou TERMO DE 
COMPROMISSO COM A GARANTIA DE QUALIDADE ORGÂNICA. 

8. DO PREÇO 

8.1. No envelope, junto com a documentação relacionada no item 6, deverá conter: 

a) Declaração de aceitação do preço, devendo constar os itens de interesse da 

proponente para o credenciamento, devidamente assinado pelo representante legal da 

proponente, conforme modelo - Anexo VI. 

8.2. A declaração de aceitação do preço deverá estar escrita em idioma português e não 

deverão conter emendas, rasuras, entrelinhas ou uso de corretivos, sob pena de 

desclassificação. 

8.3. Especificação clara e detalhada dos serviços ofertados, não podendo ultrapassar o 

quantitativo estipulado no Anexo 1 deste edital. 

8.4. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório, 

seja omissa ou apresente irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

8.5. Caso a proponente não tenha interesse em todos os itens, deverá constar, na declaração 

de aceitação, somente os itens de interesse. 

9. DO PROCEDIMENTO, DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS E ACEITAÇÃO DO 
PREÇO 

9.1. Os interessados deverão protocolar o envelope com os documentos e aceitação do 

preço no setor de protocolo do Município, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e 

das 13h00min às 17h00min, dentro do prazo, conforme subitem 1.2 do edital. 

9.2. Serão aceitos os documentos pertinentes via postal, os quais, serão protocolados 
conforme estabelecido neste edital. 

9.3. Os documentos apresentados de forma incompleta, rasurada, vencida e/ou em 
desacordo com o estabelecido neste edital serão considerados ineptos e os responsáveis 

serão notificados para que, sendo possível, supram as incorreções, reapresentando o que 

estiver em desacordo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração. Sendo que, a não-regularização da documentação dentro do 

prazo, implicará na decadência do direito à contratação. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 7 de 44 



4EÍP/o  

(s 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

9.4. Reapresentando a documentação, a proponente interessada terá novamente analisados 

seus documentos, juntamente com a complementação, podendo ser ou não deferido o 

credenciamento, de acordo com a regularidade comprovada. 

9.5. O pedido de credenciamento será indeferido caso, sendo notificado, o requerente não 

supra todas as incorreções apontadas, no prazo que lhe for dado. 

9.6. Os interessados poderão protocolar os documentos dentro do prazo estabelecido neste 

edital, cujo prazos contratuais não ultrapassarão àquele fixado no subitem 1.2, ou seja, 12 

(doze) meses. 

9.7. A partir da apresentação dos documentos, a Comissão deverá julgá-los conforme o 

edital. 

9.8. A análise dos documentos necessários para o credenciamento deverá observar o 

cumprimento de todas as condições no presente edital e seus anexos, bem como, na Lei 

Federal n2 8.666/93 e alterações posteriores e demais dispositivos aplicados. 

9.9. Se atendidas todas as exigências do edital de credenciamento, será realizado processo 

de dispensa de licitação com a proponente credenciada. 

9.10. Não serão credenciadas as proponentes que deixarem de atender qualquer das 

condições exigidas no Edital, que não apresentar todos os documentos exigidos ou que 

apresentarem de forma diversa da fixada no presente edital, incompletos, incorretos, 

rasurados ou contento corretivos, com a validade expirada ou de cujo teor não se possa 

inferir com precisão as exigências contidas em edital e a veracidade dos mesmos. 

9.11. Também, não será credenciada a o proponente que estejam cumprindo as sanções 

previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n. 8.666/93 - Lei de Licitações; aqueles que 

tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a administração pública ou 

punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a administração municipal e 

aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2 . 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

9.12. À Comissão, ao Prefeito Municipal, bem como, ao Gestor e Fiscal é facultado solicitar, a 

qualquer tempo, esclarecimentos a cerca dos documentos apresentados, bem como 

promover diligencias ou solicitar parecer técnicos destinados a esclarecer a instrução e 

julgamento do processo, 

9.13. A credenciada poderá ser descredenciada, a qualquer tempo, na ocorrência de fato 

superveniente ou circunstância desabonadora da proponente ou de seus sócios. 
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10. DOS RECURSOS 

10,1. Das decisões da Comissão, caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da intimação do ato. 

10.2. Os autos do processo ficarão disponíveis com vista franqueada às licitantes 

interessadas no Departamento de Licitações e Contratos, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n 

- Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 

12h00min e das 13h00min às 17h00min. 

10.3. Os recursos deverão ser instruídos com documentos necessários para a perfeita 

identificação da recorrente, bem como da verificação da capacidade de representação do 

signatário, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h30min, ou encaminhada através de 

e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

10.4. Os recursos serão encaminhados à autoridade competente para apreciação e decisão, 

no prazo mínimo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11. DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 

11.1. O prazo de contratação não se confunde ao prazo de credenciamento. 

11.2. O prazo de contratação será de no máximo 12 (doze) meses, não podendo ultrapassar 

o último dia do prazo para credenciamento, previsto no subitem 1.2 do edital. 

11.3. O prazo de contratação será de acordo com o contrato, o qual, será firmado em 

decorrência da dispensa de licitação com a proponente credenciada. 

11.4. A proponente habilitada será convocada para assinatura do instrumento contratual, 

devendo comparecer junto ao Departamento de Licitações e Contratos do Município de 

Coronel Vivida, sito à Rua Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis após ciência. 

11.4.1. Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à proponente para que 

seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 

encaminhamento ao Município de Coronel Vivida, sendo que, a contratada terá o mesmo 

prazo para devolução, ou seja, em até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, 

sob pena de decair do direito de credenciamento. 
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12. PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

12.1. Os prazos, locais e condições de entrega está detalhada no item 6 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados 

no credenciamento. 

13. DA FORMA DE PAGAMENTO 

13.1 A forma de pagamento está detalhada no item 7 do Termo de Referência - Anexo l do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 

14. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

14.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste 

credenciamento correrão por conta das dotações orçamentarias conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita - Merenda Escolar 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/01 000 2.013 Merenda Escolar 139 2637 3.3.90.32.05 
05.001.12.306.0013.2.013  

00 05/01 1042 2.013 Merenda Escolar 140 2638 3.3.90.32.05 

05.001.12.306.0013.2.013  

Obs.: O valor máximo previsto para a fonte 1042 - PNAE/FNDE, no exercício de 2023, é de 

R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). O valor que exceder este montante deverá 

ser empenhado na fonte: 000. 

15. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 

15.1. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as 

exigências legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a 

proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação civil e 

penal aplicáveis. 

15.2. O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no 

padrão de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações 

técnicas elaboradas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto e pelo 

Conselho da Merenda Escolar; 

15.3. O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos 

nesta chamada pública que terá vigência para o ano letivo, sendo que o credenciamento 

ficara em aberto conforme prazo estabelecido. 
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15.4. O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas 

conforme cronograma de entrega definido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Desporto e pelo Conselho da Merenda Escolar. 

16. FATOS SUPERVENIENTES 

16.1. Os eventos previstos neste Chamamento Público estão diretamente subordinados à 

realização e ao sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos 

supervenientes à sua publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por 

determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão da Comissão de Licitação, poderá haver: 

a) adiamento do processo; 

b) revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte. 

17. IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 

17.1. Observado o disposto no item acima, após a elaboração do(s) respectivos processos de 

Dispensa de Licitação, a Comissão de Licitação considerará, para todos os fins, que o 

contrato de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 

estará concretizado. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente 

instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta. 

18.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e 

expressa anuência da Administração. 

18.3. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as 

especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus anexos. 

18.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir os produtos entregues, às suas expensas, no 

todo ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o 

defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

18.5. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou 

morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente licitação, 

isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade. 

18.6. Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada para a 
entrega do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais 

como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas 

na legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais 

que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que 
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sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente 

responsabilizada, nos termos do art. 71, da Lei 8666/93, com as alterações dela decorrentes, 

18.7. A forma de apresentação dos produtos, seus registros, bem como as informações 

mínimas obrigatórias nos rótulos e embalagens deverá obedecer à legislação pertinente da 

ANVISA, MAPA e outros órgãos correspondentes. 

18.8. É de responsabilidade de a empresa transportar os produtos em embalagens 

adequadas, responsabilizando-se pela qualidade das embalagens e pelos danos resultantes 

de imperfeições das mesmas, embalagens avariadas, danificadas e ou vazadas não serão 

aceitas. Embalagens avariadas, danificadas e ou vazadas não serão aceitas. 

18.9. Os produtos adquiridos deverão estar em conformidade com detalhamento constante 

no ANEXO 1, respeitando-se o descrito e de acordo com as especificações dos descritivos. 

18.10. Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e 

demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a bom fornecimento do objeto de 

que trata a presente licitação. 

18.11. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta 

da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão 

de responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de 

trânsito, não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

18.12. A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do contrato, ou outro 

instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas neste Edital, inclusive apresentar como condição de 

pagamento todos os documentos necessários e solicitados por essa Administração. 

18.13. Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, 

toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos 

apresentados. 

18.14. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da 

Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 

empregados. 

18.15. Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos sobre os produtos, 

fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

19.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA. 
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19.2. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da contratação, para que sejam adotadas as medidas 

pertinentes. 

19.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

19.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

i na di m pIem ento. 

19.5. Acompanhar a entrega do objeto contratado, efetuado pela CONTRATADA, podendo 

intervir durante a sua entrega, para fins de ajustes ou suspensão de fornecimento. 

19.6. Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos 

necessários à entrega do objeto da contratação. 

19.7. Fiscalizar o fornecimento, por meio do Fiscal e Gestor do contrato ou servidor, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará ciência 

à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

19.8. Realizar rigorosa conferência das características do produto fornecido, por meio do 

Fiscal e Gestor do contrato ou servidor, somente atestando os documentos da despesa 

quando comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da 

entrega a que se referirem. 

19.9. O Departamento de Administração será responsável pela pratica de todos os atos de 

controle do contrato. 

20. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

20.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 11 

do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 

interessados no credenciamento. 

21. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

21.1. Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão reajustados. 

21.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2 8.666/93. 
21.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

21.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
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21.4. Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a contratada visando 

à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado. 

21.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

21.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e devolução do 

Termo aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 

22. DA SUBCONTRATAÇÃO 

22.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

22.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada no edital de credenciamento. 

22.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato e no edital. 

23. DAS SANÇÕES EM CASO DE INEXECUÇÃO DO CONTRATO, MULTAS E PENALIDADES 

23.1. À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, que couberem à mesma: 

23.1.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 

praticar quaisquer atos previstos na Lei Federal n 2  8.666/93. 
23.1.2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as 

multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue: 

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da 
contratada dar causa ao cancelamento do contrato. 
b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso, no 

caso da contratada não cumprir qualquer uma das cláusulas do edital e/ou contrato, 

até o limite máximo de 10 (dez) dias corridos, quando dar-se-á por cancelado o 

contrato. 

23.2. Constituem hipóteses que podem determinar adoção das sanções de suspensão e 

declaração de inidoneidade: 

a) inexecução total de obrigações contratuais; 

b) inexecução parcial de obrigações contratuais; 
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c) de pessoas físicas ou jurídicas que tenham sofrido condenação definitiva por 

praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

d) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do credenciamento (são exemplos 

de ilicitudes: falsear dados e demonstrativos, apresentar declarações falsas, apresentar 

documentos com falsidade ideológica, oferecer amostras diversas da contratada, realizar 

combinações indevidas, do tipo jogo de planilhas e arranjos escusos, entre outras); 

e) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

f) má qualidade no atendimento. 

23.3. Da aplicação de multa caberá recurso a CONTRATADA no prazo de 3 (três) dias, a 

contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da 

respectiva multa, sem efeito suspensivo, até que seja devidamente efetuada justificativa 

exposta; o CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou 

improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-la e, se improcedente, a 

importância recolhida pela contratada será devolvida pelo MUNICÍPIO, no prazo de 12 (doze) 

dias contados da data do julgamento. 

23.4. Verificada qualquer infração do contrato, o CONTRATANTE, independente, de 

notificação judicial, poderá rescindir o contrato. 

23.5. Suspensão do direito de licitar e contratar junto o CONTRATANTE, pelo prazo de até 02 
(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela falência da 

Contratada, ou da rescisão administrativa do contrato por culpa da mesma. 

23.6. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar junto o CONTRATANTE na 

ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato pela falência da empresa contratada ou 

da rescisão administrativa do contrato por culpa da mesma quando a natureza e as 

características da infração se revistam a juízo do CONTRATANTE, do caráter de especial 

gravidade, ou ainda, nos casos em que fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a 

indiquem para o resguardo do interesse do Serviço Público. 

24. DA SUSPENSÃO DE PAGAMENTO 

24.1. O CONTRATANTE suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida a 

CONTRATADA, sempre que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos 

objetivos da presente contratação e bem como, no caso da CONTRATADA se recusar ou 

dificultar ao CONTRATANTE, a livre fiscalização dos serviços, ou ainda no caso de paralisação 

dos mesmos. 

25. DA RESCISÃO 

25.1. O Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação 

judicial, nas seguintes hipóteses: 

a) infringência de qualquer obrigação ajustada; 

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 
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c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 

transacionar qualquer direito decorrente deste Contrato; 

d) e os demais mencionados no Art. 77 da Lei n 9  8.666/93. 

25.2. A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier a 

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

25.3. Atendido o interesse público e desde que ressarcido de todos os prejuízos, o 

CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento compatível a CONTRATADA: 

a) dos serviços corretamente executados. 

b) de outras parcelas, a critério do CONTRATANTE. 

25.4. No caso do CONTRATANTE precisar recorrer à via judicial para rescindir o Contrato, 

ficará a CONTRATADA sujeita à multa convencional de 10% (dez por cento) do valor do 

Contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários de advogado, estes 

fixados em 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

26. DA ANTICORRUPÇÃO 

26.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no 

credenciamento. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. O município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, sempre que entender necessário, 

dará publicidade de outro chamamento público, com o intuito de preencher eventuais 

necessidades ou suprimento dos serviços aqui descritos. 

27.2. O conteúdo deste edital de chamamento encontra-se disponível para download no 

site: www.coronelvivida.pr.gov.br  

27.3. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Município de Coronel Vivida, sito a 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-

feira, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, ou através do telefone (46) 

3232-8300. 

27.4. Os demais atos pertinentes a este credenciamento, passíveis de divulgação, serão 

publicados no Diário Oficial do Município. 

27.5. Considerando o disposto no Art. 39  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 
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constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

28. DOS ANEXOS 

28.1. Integra o presente instrumento: 

Anexo 1 	- Termo de referência 

Anexo II 	- Modelo de Requerimento para Credenciamento. 

Anexo III - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios; 

Anexo IV - Modelo de Declaração de produção própria 

Anexo V 	- Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 

idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal 

(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. 

Anexo VI 	- Modelo de Declaração de Aceitação do Preço; 

Anexo Vil - Minuta de contrato. 

28.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste credenciamento, não resolvidos na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, 30 de março de 2023. 

Juliano Ribeiro 

Presidentê da Comissão de Licitação 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO 1 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  06/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. 	Credenciamento para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou 

empreendedor familiar rural para atender as Escolas Municipais, CMEI'S, Programa Jornada 

Ampliada Aprendiz do Futuro, AABB, EJA e demais programas da Secretaria de Educação, 

conforme quantitativo e especificações em anexo. 

VALOR VALOR 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL 
PMcv 

R$ R$ 

LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, 

DE MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR A 

1 1 21.525,00 KG 57 MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 3,27 70.386,75 

RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES NA 

CASCA.  

ABOBRINHA VERDE, IN NATURA, DE PRIMEIRA 

1 2 1 320 00 KG 35 
QUALIDADE 	COM 	TAMANHO 	E 	COR 

4,27 5 636 40 
UNIFORMES, 	SEM 	LESOES, 	PERFURACOES 	E 

CORTES  

FEIJAO PRETO TIPO 1, CONSTITUÍDOS DE GRAOS 
1 3 4.750,00 KG 218 INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 7,11 33.772,50 

ESTRANHOS.  

1 4 
FRUTAS EM POTES DE 1 KG, VARIOS 

900,00 UN 200 16,23 14.607,00 

1 5 2.100,00 KG 123 FILE DE TILAPIA, RESFRIADO OU CONGELADO 40,52 85.092,00 

BANANA CATURRA, 	GRAU 	DE 	MATURACAO 
1 6 8.136,00 KG 41 ENTRE 60 A 70 %, SEM LESOES, COLORACAO 4,14 33.683,04 

UNIFORME.  

LARANJA LIMA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 

NATURA, 	DE 	MATURACAO 	QUE 	PERMITA 

1 7 2.200,00 KG 9105 SUPORTAR A MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, 5,53 12.166,00 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES NA CASCA  

PONKAN IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 

POLPA 	FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 
1 8 7 000 00 KG 75 5,10 35.700 / 00 

RACHADURAS, 	PERFURACOES 	OU 	CORTES, 

ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E 

LARVAS.  

ABACATE, 	FRUTA 	IN 	NATURA, 	ESPÉCIE 

MANTEIGA, 	CASCA 	LISA, 	VERDE, 	GRAU 	DE 

1 9 700,00 KG 32 MATURACAO 	QUE 	PERMITA 	SUPORTAR 	A 5,61 3.927,00 

MANIPULACAO, COM AUSENCIA DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS.  

ALFACE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FOLHAS 

VERDES, 	SEM 	TRACOS 	DE 	DESCOLORACAO, 
1 10 10 900 00 UN 37 4,54 49.486 00 

INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM 

PÉS COM 175 GRAMAS.  

BETERRABA, 	DE 	PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 

1 11 2.900,00 KG 46 FOLHAS, UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA 3,84 11.136,00 

COR, SEM 	RACHADURAS, 	PERFURACOES OU  
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CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 

ADERIDA A SUPERFICIE. 

BROCOLIS DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME E 

1 12 3.500,00 UN 
INTACTO, 	ISENTO 	DE 	MATERIAL 	TERROSO, 

7,74 27.090,00  
COLORACAO UNIFORME E SEM MANCHAS. EM 

MAÇOSDENOMINIMO450GRAMAS  

COUVE-FLOR 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	IN 

1 13 2.500,00 UN 55 NATURA EM CABECAS DE NO MINIMO 300 6,76 16.900,00 

GRAMAS  

TEMPERO 	VERDE, 	LIMPOS 	E 	DE 	BOA 

QUALIDADE, 	SEM 	DEFEITOS, 	COM 	FOLHAS 

VERDES 	E 	INTACTAS, 	SEM 	TRACOS 	DE 
1 14 6.500,00 MÇO 81 3,07 19.955,00 

DESCOLORACAO, 	FIRMES 	E 	BEM 

DESENVOLVIDAS. 	MACOS 	DE 	100 	GRAMAS 

CONTENDOSALSAECEBOLINHA.  

ACELGA, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	EM 
1 15 890,00 UN 36 4,97 4.423,30  

CABECA, FIRME E INTACTA, MINIMO 1,5 KG.  

ALMEIRAO COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS 

DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
1 16 280,00 MÇO 40 3,66 1.024,80 

DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 

250GR.  

BATATA 	DOCE, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 
COMPACTA 	E 	FIRME, 	SEM 	LESOES, 

1 17 2.320,00 KG 42 3,48 8.073,60 
RACHADURAS 	OU 	CORTES, 	SEM 	CORPOS 

ESTRANHOSOUTERRAADERIDASASUPERFICIE.  

CEBOLA BRANCA EM CABECAS, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	COM 	CASCA PROTETORA, 	NAO 
1 18 4.800,00 KG ' 5,08 24.384,00 

BROTADA, UNIFORMIDADE NO TAMANHO, SEM 

FERIMENTOSOU _DEFEITOS.  

CENOURA, 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, SEM FOLHAS, COM TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM 
1 19 3.147,00 KG 50 4,19 13.185,93 

LESOES, 	RACHADURAS, 	PERFURACOES 	OU 

CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 

ADERIDASASUPERFICIE.  

CHICORIA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	SEM 

1 20 1.840,00 MÇO 51 
TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES 

4,13 7.599,20 
E BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO 

MINIMO250GRAMAS.  

CHUCHU DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 

E COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, 
1 21 2.400,00 KG 52 SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 3,56 8,544,00 

CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 

ADERIDASASUPERFICIE.  

COUVE FOLHA, COM FOLHAS VERDES, SEM 

TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES 
1 22 1.250,00 MÇO 54 5,45 6.812,50 

E BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO 

MINIMO250GRAMAS  

LIMAO 	COMUM, 	IN 	NATURA, 	COM 	POLPA 

1 23 385,00 KG 88 
FIRME E INTACTA, TAMANHO E COLORACAO 

3,85 1.482,25 
UNIFORMES, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 

PERFURACOES_OU_CORTES.  

MANDIOCA 	DE 	PRIMEIRA QUALIDADE, 	SEM 
CASCA, 	CRUA, 	CORTADA 	EM 	PEDACOS, 

1 24 3.600,00 KG 62 CONGELADA. 	EMBALAGEM: 	PLASTICA, 5,68 20.448,00 

FLEXIVEL, 	ATOXICA, 	RESISTENTE 	E 
TRANSPARENTE.  

MELANCIA 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 
1 25 6.820,00 KG 65 QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS 2,70 18.414,00 

 OULARVAS,TAMANHOECOLORACAO  
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UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES.  

MELAO AMARELO, IN NATURA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS 

OU 	LARVAS, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 
1 26 2.400,00 KG 66 6,44 15.456,00  

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES.  

MORANGO, 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 

LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 
1 27 1.300,00 KG 68 23,90 31.070,00 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURAÇÕES OU 

CORTES.  

MORGOTE 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
1 28 3.720,00 KG 87 6,22 23.138,40 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS, 

PARASITAS E LARVAS.  

PERA 	NACIONAL 	DA 	EPOCA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE COM TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
1 29 1.200,00 KG 86 7,10 8.520,00 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS, 

PARASITAS E LARVAS.  

PESSEGO IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE 

COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 

1 30 72,00 KG 72 
COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 

9,41 677,52 
RACHADURAS, 	PERFURACOES 	OU 	CORTES, 

ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E 

LARVAS.  

REPOLHO VERDE, EM CABECA FECHADA, DE 

1 31 3.800,00 KG 
PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	SEM 	CASCA 

3,19 12.122,00 
PROTETORA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 

SEM MANCHAS, COM COLORACAO UNIFORME.  

TANGERINA 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

1 32 2.500,00 KG 80 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

5,96 14.900,00 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS, 

PARASITAS E LARVAS.  

TOMATE 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	COM 

1 33 11.700,00 KG 82 
APROXIMADAMENTE 	80% 	DE 	MATURACAO, 

6,05 70.785,00 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM 

MANCHAS, COM COLORACAO UNIFORME.  

UVA COLONIAL COM TAMANHO E COLORACAO 

1 34 1.350,00 KG 83 
UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 

10,23 13.810,50 
PARASITAS 	E 	LARVAS, 	SEM 	LESOES, 

RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES.  

VAGEM DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 

1 35 500,00 KG 84 
COLORACAO 	UNIFORMES, 	ISENTO 	DE 

12,53 6.265,00 
MATERIAIS TERROSOS, UMIDADE, PARASITAS E 
LARVAS.  

BOLACHA CASEIRA PCTS. 	DE 01 	KG. SERAO 
1 36 6.900,00 PCT 158 REJEITADOS 	BISCOITOS 	MAL 	COZIDOS 	E 24,55 169.395,00 

QUEIMADOS.  

BOLACHA DE FUBA PACOTES DE 01 KG. SERAO 
1 37 6.900,00 PCT 159 REJEITADOS 	BISCOITOS 	MAL 	COZIDOS 	E 27,00 186.300,00 

QUEIMADOS.  
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1 38 7.600,00 KG 199 CUCA SOVADA, TIPO CASEIRA 18,24 138.624,00 

MACARRAO CASEIRO, CONGELADO, COMPOSTO 
1 39 3.500,00 KG 236 15,88 55.580,00 

POR FARINHA E OVOS, EMBALAGEM DE 01 KG. 

SUCO 	CONCENTRADO, 	SEM 	CORANTES 

1 40 9.000,00 UN 285 
ARTIFICIAIS, 	COM 	CONSERVACAO 	FORA 	DE 

7,52 67.680,00 
REFRIGERACAO, VARIOS SABORES EMBALAGEM 

DE_500_ML  

ALHO PORO IN NATURA, DE PRIMEIRA, SEM 

RESTIA, BULBO INTEIRIÇO, DE BOA QUALIDADE, 

FIRME E INTACTO, SEM LESOES, PERFURACOES E 

CORTES, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
1 41 360,00 KG 23221 15,39 5.540,40 

SEM PARASITAS E LARVAS, EMBALAGEM COM 

IDENTIFICACAO 	DO 	PRODUTO, 	MARCA 	DO 

FABRICANTE, 	PRAZO 	DE 	VALIDADE 	E 	PESO 

LIQUIDO.  

RABANETE, 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, SEM FOLHAS, COM TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM 
1 42 3.147,00 KG 23222 6,97 	1 21.934,59 

LESOES, 	RACHADURAS, 	PERFU RACOES 	OU 

CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 

ADERIDAS A SUPERFICIE.  

VERGAMOTA 	COMUN, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
1 43 3.720,00 KG 23223 5,29 19.678,80 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS, 

PARASITAS E LARVAS.  

MILHO VERDE, NO PONTO PARA CONSUMO, EM 

1 44 900,00 KG 23224 ESPIGAS 	PADROES 	DE 	150 	GRAMAS 	CADA, 8,01 7.209,00 

DESCASCADAS, SEM LESÕES.  

ABOBORA 	CABOTIA, 	IN 	NATURA 	COM 

1 45 710,00 KG 21243 TAMANHO E COR UNIFORMES, SEM LESOES, 5,43 3.855,30 
PERFURACOES E CORTES.  

PEPINO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, 

1 46 2.000,00 KG 23225 FIRME E INTACTO, SEM PERFURAÇÕES, SEM 4,96 9.920,00 

CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 

SUPERFICIE.  

FEIJAO 	CARIOCA TIPO 	1, 	CONSTITUIDOS 	DE 

1 47 2.500,00 KG 217 GRAOS 	INTEIROS, 	ISENTO 	DE 	SUJIDADES 	E 8,43 21.075,00 

MATERIAIS ESTRANHOS.  

MORANGO, 	CONGELADO, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
1 48 1.300,00 KG 23226 25,17 32.721,00 

LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES  

PAO 	CASEIRO, 	PESO 	MINIMO 	DE 	1 	KG, 

EMBALADO 	EM 	SACOS 	PLASTICOS 

TRANSPARENTES, 	ATOXICOS, 	RESISTENTES 	E 

NAO REUTILIZADOS OU SACOS DE PAPEL NAO 
1 49 2.500,00 UN 23227 14,76 36.900,00 

RECICLADO, 	NAO 	REUTILIZADOS, 	CONTENDO 

ESPECIFICACAO 	DO 	PRODUTO, 	PESO 	DO 

PRODUTO EMBALADO, VALIDADE, MARCA E 

PROCEDENCIA  

RUCULA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	COM 

FOLHAS 	VERDES, 	SEM 	TRACOS 	DE 
1 50 5.000,00 MÇO 23228 DESCOLORACAO, 	INTACTAS, 	FIRMES 	E 	BEM 6,64 33.200,00 

DESENVOLVIDAS EM PÉS COM EM MÉDIA 175 

GRAMAS.  

BERINJELA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	DE 
1 51 1.000,00 KG 23229 . 7,09 7.090,00 

TEXTURA HERBACEA E PORTE PEQUENO, ENTRE 
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0,4 	A 	1 	METROS, 	SEM 	TRACOS 	DE 

DESCOLORACAO, 	INTACTAS, 	FIRMES 	E 	BEM 

DESENVOLVIDAS.  

SALSÃO COM RAIZ, CAULE E FOLHAS, PESANDO 

EM MÉDIA 500 GRAMAS, LIMPO E EMBALADO 

1 	52 	1.000,00 	MÇO 	23230 	EM 	PACOTES 	TRANSPARENTES, 	COM 	9,13 	9.130,00 

IDENTIFICAÇÃO 	DO 	PRODUTOR 	E 	DATA 	DE 

VALIDADE.  

VALOR TOTAL DOS ITENS 	 1.556506,78 

(Um milhão quinhentos e cinquenta e seis mil quinhentos e seis reais e setenta e oito centavos) 
(*Requisição de Necessidades n 9  10012023 do LC). 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição de gêneros de alimentação é necessária para suprir e especialmente para 

atender o Programa de Alimentação Escolar nas Escolas Municipais, CMEI'S, Programa 

Jornada Ampliada - Aprendiz do Futuro, AABB, EiA e demais programas da Secretaria de 

Educação, conforme Resolução N 2  21, de 16 de novembro de 2021 e Resolução FNDE N 2  06, 

de 08 de maio de 2020, onde Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos 

da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE em seu 

Artigo 29: 
Art, 29. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE no 

âmbito do PNAE, no mínimo 309 10 (trinta por cento) deve ser utilizado 
na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, 
priorizando os assentamentos da reforma agrária, as comunidades 
tradicionais indígenas e comunidades quilom bolas, conforme o art. 14, 
da Lei n2 11.94712009. 

2.2. O programa incorpora, assim, elementos relacionados à produção, acesso e consumo, 

com o objetivo de, simultaneamente, oferecer alimentação saudável aos alunos de escolas 

públicas de educação básica e estimular a agricultura familiar nacional. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado da presente contratação é de R$ 1.556.506,78 (Um milhão 
quinhentos e cinquenta e seis mil quinhentos e seis reais e setenta e oito centavos), 
conforme mapa comparativo em anexo. 

3.2. O preço permanecerá fixo e irreajustável pelo período de 12 meses. 

3.3. Para definição de valores dos produtos foi realizado pesquisa de mercado, conforme 

estabelece o artigo 31 da Resolução 06/2020. 

3.4. No preço estabelecido estão inclusas todas as despesas com fretes, seguros, 

contribuições previdenciárias e impostos incidentes sobre os produtos, não se admitindo 

qualquer valor adicional. 

4. Condições para Participação: 
4.1, Poderão participar da presente Chamada, de acordo com a legislação Vigente: 
4.1.1. Fornecedores individuais: detentores de DAP ou CAF física, não organizados em grupo. 

4.1.2. Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP ou CAF Física, 

organizados em grupo. 

4.1.3. Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Rurais: Constituídos em 

Cooperativas e Associações, detentores da Declaração Nacional de Fortalecimento da 
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Agricultura Familiar - DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF 

Jurídica, conforme a Lei da Agricultura Familiar n 2  11326/06 e enquadrados no Programa de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, organizados em grupos formais. 

4.2. Não poderão participar, os interessados que estejam cumprindo sanções previstas nos 

incisos III e IV do Art. N2  87 da Lei n 2  8.666/93. 

4.3. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

administração pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 

administração municipal. 

4,4. Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2 . 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

4.5. A Comissão de licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, verificando se a pessoa jurídica participante do 
credenciamento foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal 
ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e 
havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 

S. Condições e Valores de Contratação: 
5.1. O credenciamento resultará na celebração de contratos com o Município de Coronel 

Vivida, quais deverão estabelecer os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 

conformidade com os termos da chamada pública. 

5.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 

a alimentação escolar, deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 

por DAP ou CAF Familiar/ano/entidade executora, conforme Resolução do FNDE n 9  21 de 16 de 

novembro de 2021 e obedecera às seguintes regras: 

- Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 

por DAP ou CAF Familiar/ano/entidade executora. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 

resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos 

na DAP ou CAF Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização. 

5.3. Cabe as cooperativas e/ou associações que firmar em contratos, a 
responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos 
casos de comercialização com os grupos formais. 
5.4. Cabe ao Município a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual 

de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A 

este também compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações 

nos casos de comercialização com gruposformais. 

6. Prazos, Locais e Condições de Entrega: 
6.1. A entrega será feita de acordo com a necessidade do município, formalizado através da 

Nota de Empenho e Autorização de Compras. 

6.2. A compra dos produtos sazonais ocorrera enquanto durar a safra e, portanto, poderão 

não ser adquiridos todas as semanas do período da validade desta Chamada Publica. 

6.3. Para as escolas do interior (Abundância, Vista Alegre e Santa Lúcia), os produtos 
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deverão ser entregues 01 (uma) vez por semana, sendo nas segundas-feiras e deverão ser 

entregues nos locais referenciados na tabela abaixo. Já para as escolas do perímetro urbano 
do município, as entregas serão efetuadas 02 (duas) vezes por semana, sendo nas 
Segundas e Quartas - Feiras, (podendo haver alterações nas semanas com feriado), nos 

endereços mencionados, sendo que a Secretaria de Educação passará cronograma de 

entrega dos produtos, para os Credenciados, com antecedência mínima de 04 (quatro) dias e 

os itens deverão ser entregues nas devidas datas da Autorização de Compras, até as 09:00 

horas, (IMPRETERIVELMENTE), conforme relação disponibilizada pela Divisão de Merenda 

Escolar. 

6.4. Os produtos perecíveis deverão ser entregues acondicionados em caixa de isopor para 

garantir a conservação e integridade dos mesmos. 

6.5. No momento da entrega, nos locais relacionados à pessoa responsável deverá usar 

avental ou camiseta de cor clara, com identificação, touca, sem adornos nas mãos, pulso, 

pescoço e orelha, sem maquiagem e esmalte nas unhas. 

6.6. Todos os alimentos de origem hortifrutigranjeira deverão estar com as características 
organolépticas (sabor, cor, odor) íntegras, embaladas de maneira adequada (limpa, 
resistentes, com ausência de sujidades), maturação adequada para o consumo. 
6.7. Locais para entrega: 

Local Endereço 
Escola Municipal São Cristóvão RuaVereadorOrlandoFerri 

Escola 	Municipal São Cristóvão Antiga (Extensão do CMEI 

DonaEmmaBoingHort)  
Rua Vereador Orlando Ferri 

Escola Municipal Sete de Setembro 
candido 	Inácio 	de 	Lima, 	s/n, 	Bairro 	Jardim 

Primavera II 

EscolaMunicipalJuventinoRufatto Rua Presidente Costa e Silva, 264 

EscolaMunicipalTiradentes RuaPrimoZeni,s/n 

EscolaMunicipalDr.UlissesGuimarães RuaDornevilDangui 

EscolaMunicipalPresidenteKennedy Rua João Paulo II 

EscolaMunicipalPrefeitoPaulinoStédile RuaIguaçu,326 

EscolaMunicipalVistaAlegre RuaFredericoBerger,s/n 

EscolaRural Municipal Maria daLuz LocalidadeAbundancia 

EscolaRuralMunicipalSantaLúcia LocalidadeSantaLúcia 

Centro Municipal de Educação Infantil Primavera Rua Valdomiro Castro, s/n - Bairro Primavera 

Centro Municipal de Educação Infantil Arco Íris Rua Clevelândia 

CentroMunicipalde Educação Infantil Aquarela Rua Primo Zeni 

Centro Municipal de Educação Infantil Vó Ema Rua Dr. Francisco Beltrão, 866 

Centro 	Municipal de Educação Infantil 	Dona 	Emma 	Boing 

Hort  
Rua Maria Guzela Bernardi, 57 

APAE RuaXVdeNovembro,570 

EiA RuaXVdeNovembro,570 

AABBComunidade RuaSantaCatarina _s/n 

7. Forma de Pagamento; 

7.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do contrato. 
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7.2. Caso de Fornecedor Individual: 

7.2.1. Os pagamentos pelo fornecimento feito ao credenciado, fornecedor da agricultura 

familiar ou empreendedor familiar rural habilitado, em consequência da comercialização de 

gêneros alimentícios, serão realizados pelo Município diretamente em conta corrente 

bancária em nome do Credenciado até o 10  dia útil do mês subsequente a efetiva entrega e 

aceitação dos produtos, e, mediante apresentação de Nota Fiscal do Bloco de Produtor. 

7.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

7.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. 

7.5. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

8. Prazo de Vigência Contratual: 

8.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do 

Edital desta Chamada Publica. 

9. Dotação Orçamentária: 

9.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

10. Anticorrupção: 

10.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta, quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

11. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 

11.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
11.2. A Administração indica como gestora do Contrato a Secretária Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, para as aquisições 

feitas para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

11.3. A Administração indica como fiscal do Contrato, Sidnei Ghisolfi, matrícula n 2  562-2. 
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Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Elizangela Veis Sponholz 	 Sidnei Ghisolfi 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 	 Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

Gestor 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 15 de fevereiro de 2023. 
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ANEXO II 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  06/2023 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

O interessado, abaixo qualificado, requer o seu CREDENCIAMENTO de fornecedores 

individuais, grupos informais e formais de agricultores familiares e empreendedores 

familiares rurais, PARA ATENDER AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CMEI'S, PROGRAMA JORNADA 
AMPLIADA - APRENDIZ DO FUTURO, AABB, EJA E DEMAIS PROGRAMAS DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, nos termos do edital de Chamamento Público n 2  06/2023. 

Razão social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Cidade: 

Estado: 

CEP: 

E-mail: 

Telefone(s): 

Fax: 

(Local e Data) 

Nome e assinatura do Representante Legal ou Procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO III 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  06/2023 

MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

F-h-0-E 	 Programa Nacional de Alimentação 

Escolar 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/Chamamento Público n06/2023 

- IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

A - Grupo Formal 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município 5.CEP 

6. Nome do 

representante 

legal 

7.CPF 8.DDD/Fone 

9.Banco 10.1\1 	da Agência 11.N 2  da Conta 

Corrente 

B - Grupo Informal 

1. Nome do Proponente 

3. Endereço 4. Município 5.CEP 

6. Nome da Entidade Articuladora 	 7.CPF 8.DDD/Fone 

C - Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal)  

1. Nome 2, CP 3. DAP 4. NQ. da Agência S. N. da 

Conta 

Corrente 

li — IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  

1. Nome da Entidade 	 2. CNPJ 3. Município 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA/ SECRETARIA 	 76.995.455/0001-56 CORONEL VIVIDA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO.  
4. Endereço 5. DDD/Fone 

Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento (46)3232-4690 

6. Nome do representante 7. CPF 

Elizangela Veis Sponholz - Sec. Mun. de Educação.  

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Nome do 	2. Produto 	3.Unidade 	1 4.Quantidade 1 	5.Preço/Unidade 	6.Valor Total 
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Agricultor Familiar 	
1 	A definir 	Adefinir 

Total _agricultor 

Total do projeto 

1V—TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

- 1. Produto 	2.Unidade 	 3Quantidade 	 4.Preço/Unidade 	5.Valor Total  

por Produto 
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Total do projeto: 
IV - DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS 

V - CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, área de 
abrangência) 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 

com as condições de fornecimento. 

Local e Data: 

Fone/E-ma ii: 

 CPF: 

Assinatura do Representante do Grupo Formal 

Agricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatura 

Local e Data: 
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ANEXO IV 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  06/2023 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

1 2  OPÇÃO: Fornecedores individuais, detentores de DAP ou CAF Física, não organizados em 
grupo: 

(Nome do credenciado), CPF n 9 . (....................), ( Endereço Completo) Declaro que os gêneros 

alimentícios a serem entregues, constantes em meu projeto de venda são oriundos de 

produção própria. 

2 2  OPÇÃO: Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP ou CAF Física, 
organizados em grupo: 

(Nome dos credenciados), CPF n 2 . (....................), ( Endereço Completo) Declaramos que os 

gêneros alimentícios a serem entregues, constantes em nosso projeto de venda são 

oriundos de nossa produção própria. 

3 2  OPÇÃO: Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da 
Agricultura Familiar - CAF Jurídica: 

(Nome do credenciado), CNPJ n 2 . (..........................), ( Endereço Completo) Declaramos que 

os gêneros alimentícios a serem entregues, são produzidos pelos associados relacionados no 

projeto de venda. 

(Local e Data) 

Nome e assinatura do Representante Legal ou Procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO V 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  06/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDIMOS., DE 

IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 
4 	 NEGOCIAL 

AO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo de chamamento público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO VI 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  06/2023 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 

AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

(Nome do credenciado), CNPJ ou CPF n 2 . (xxxxxxxxxx), (Endereço Completo) Declaro que 

concordo (amos) fornecer os gêneros alimentícios constantes no edital de Chamamento 

Público n 2 . 06/2023, pelos preços estipulados pelo município de Coronel Vivida, conforme 

tabela abaixo: 

VALOR VALOR 

LOTE ITEM QTD UN 	
cOD. - 

DESCRIÇÃO - UNITÁRIO TOTAL 
pMcv 

LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, 

DE MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR A 

1 1 21.525,00 KG 57 MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 3,27 70.386,75 

RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES NA 

CASCA.  

ABOBRINHA VERDE, IN NATURA, DE PRIMEIRA 

1 2 1,320,00 KG 35 
QUALIDADE 	COM 	TAMANHO 	E 	COR 

4,27 5.636,40 
UNIFORMES, 	SEM 	LESOES, 	PERFURACOES 	E 

CORTES  

FEIJAO PRETO TIPO 1, CONSTITUÍDOS DE GRAOS 

1 3 4.750,00 KG 218 INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 7,11 33.772,50  

ESTRANHOS.  

DOCE DE FRUTAS EM POTES DE 1 KG, VARIOS 
1 4 900,00 UN 200 16,23 14.607,00 

SABORES.  

1 5 2.100,00 KG 123 FILE DE TILAPIA, RESFRIADO OU CONGELADO 40,52 85.092,00 

BANANA CATURRA, GRAU 	DE MATURACAO 

1 6 8.136,00 KG 41 ENTRE 60 A 70 %, SEM LESOES, COLORACAO 4,14 33.683,04 

UNIFORME.  

LARANJA LIMA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 

NATURA, 	DE 	MATURACAO 	QUE 	PERMITA 

1 7 2.200,00 KG 9105 SUPORTAR A MANIPULACAO, FIRME E INTACTA, 5,53 12.166,00 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES NA CASCA  

PONKAN IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 

1 8 7.000,00 KG 75 
POLPA 	FIRME 	E 	INTACTA, 	SEM 	LESOES, 

5,10 35.700,00 
RACHADURAS, 	PERFU RACOES 	OU 	CORTES, 

ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E 

LARVAS.  

ABACATE, 	FRUTA 	IN 	NATURA, 	ESPECIE 

MANTEIGA, 	CASCA 	LISA, 	VERDE, 	GRAU 	DE 

1 9 700,00 KG 32 MATURACAO 	QUE 	PERMITA 	SUPORTAR 	A 5,61 3.927,00 

MANIPULACAO, COM AUSENCIA DE SUJIDADES,  
PARASITAS _E_LARVAS,  

ALFACE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM FOLHAS 

1 10 10.900,00 UN 37 
VERDES, 	SEM 	TRACOS 	DE 	DESCOLORACAO, 

4,54 49.486,00 
INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS EM  

PÉS _COM _175_GRAMAS.  
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BETERRABA, 	DE 	PRIMEIRA QUALIDADE, 	SEM 

FOLHAS, UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA 

1 11 2.900,00 KG 46 COR, SEM 	RACHADURAS, PERFURACOES OU 3,84 11,136,00 

CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 

ADERIDA A SUPERFICIE.  

BROCOLIS DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME E 

INTACTO, 	ISENTO 	DE 	MATERIAL 	TERROSO, 
1 12 3.500,00 UN 7,74 27.090,00 

COLORACAO UNIFORME E SEM MANCHAS. EM 

MAÇOS DE NO MINIMO 450 GRAMAS  

COUVE-FLOR 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	IN 

1 13 2.500,00 UN 55 NATURA EM CABECAS DE NO MINIMO 300 6,76 16.900,00 

GRAMAS  

TEMPERO 	VERDE, 	LIMPOS 	E 	DE 	BOA 

QUALIDADE, 	SEM 	DEFEITOS, 	COM 	FOLHAS 

1 14 6.500,00 MÇO 81 
VERDES 	E 	INTACTAS, 	SEM 	TRACOS 	DE 

3,07 19.955,00 
DESCOLORACAO, 	FIRMES 	E 	BEM 

DESENVOLVIDAS. 	MACOS 	DE 	100 	GRAMAS 

CONTENDO SALSA E CEBOLINHA.  

ACELGA, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	EM 
1 15 890,00 UN 36 4,97 4.423,30 

CABECA, FIRME E INTACTA, MINIMO 1,5 KG. 

ALMEIRAO COM FOLHAS VERDES, SEM TRACOS 

DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
1 16 280,00 MÇO 40 3,66 1.024,80 

DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO MINIMO 

250 GR.  

BATATA 	DOCE, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 

1 17 2.320,00 KG 42 
COMPACTA 	E 	FIRME, 	SEM 	LESOES, 

3,48 8.073,60 
RACHADURAS 	OU 	CORTES, 	SEM 	CORPOS 

ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A SUPERFICIE.  

CEBOLA BRANCA EM CABECAS, DE PRIMEIRA 

1 18 4.800,00 KG 
QUALIDADE, 	COM 	CASCA PROTETORA, 	NAO 

5,08 24.384,00 
BROTADA, UNIFORMIDADE NO TAMANHO, SEM 

FERIMENTOS OU DEFEITOS.  

CENOURA, 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, SEM FOLHAS, COM TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM 
1 19 3.147,00 KG 50 4,19 13.185,93 

LESOES, 	RACHADURAS, 	PERFURACOES 	OU 

CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 

ADERIDAS A SUPERFICIE.  

CHICORIA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	SEM 

TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES 
1 20 1.840,00 [VIÇO 51 4,13 7.599,20 

E BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO 

MINIMO 250 GRAMAS.  

CHUCHU DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 

E COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, 

1 21 2.400,00 KG 52 SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 3,56 8.544,00 

CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 

ADERIDAS A SUPERFICIE.  

COUVE FOLHA, COM FOLHAS VERDES, SEM 

TRACOS DE DESCOLORACAO, INTACTAS, FIRMES 
1 22 1.250,00 MÇO 54 5,45 6.812,50 

E BEM DESENVOLVIDAS EM MACOS DE NO 

MINIMO 250 GRAMAS  

LIMAO 	COMUM, 	IN 	NATURA, 	COM 	POLPA 

FIRME E INTACTA, TAMANHO E COLORACAO 
1 23 385,00 KG 88 3,85 1.482,25  

UNIFORMES, 	SEM 	LESOES, 	RACHADURAS, 
PERFURACOES OU CORTES.  

MANDIOCA 	DE 	PRIMEIRA QUALIDADE, 	SEM 

CASCA, 	CRUA, 	CORTADA 	EM 	PEDACOS, 

1 24 3.600,00 KG 62 CONGELADA. 	EMBALAGEM: 	PLASTICA, 5,68 20.448,00 

FLEXIVEL, 	ATOXICA, 	RESISTENTE 	E 

TRANSPARENTE.  
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MELANCIA 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS 

OU 	LARVAS, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 
1 25 6.820,00 KG 65 2,70 18.414,00  

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES.  

MELAO AMARELO, IN NATURA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS 

OU 	LARVAS, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 
1 26 2.400,00 KG 66 6,44 15.456,00 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES.  

MORANGO, 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 

LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 
1 27 1.300,00 KG 68 23,90 31.070,00 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURAÇÕES OU 

CORTES.  

MORGOTE 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
1 28 3.720,00 KG 87 6,22 23.138,40 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS,  

PARASITAS _E_LARVAS.  

PERA 	NACIONAL 	DA 	EPOCA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE COM TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
1 29 1.200,00 KG 86 7,10 8.520,00 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS,  

PARASITAS _E_LARVAS.  

PESSEGO IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE 

COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 

COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM LESOES, 
1 30 72,00 KG 72 9,41 677,52 

RACHADURAS, 	PERFURACOES 	OU 	CORTES, 

ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E 

LARVAS.  

REPOLHO VERDE, EM CABECA FECHADA, DE 

1 31 3.800,00 KG 
PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	SEM 	CASCA 

3,19 12.122,00 
PROTETORA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 

SEM MANCHAS, COM COLORACAO UNIFORME.  

TANGERINA 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
1 32 2.500,00 KG 80 5,96 14.900,00 

SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS, 

PARASITAS E LARVAS.  

TOMATE 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	COM 

APROXIMADAMENTE 	80% 	DE 	MATURACAO, 
1 33 11.700,00 KG 82 6,05 70.785,00 

SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM 

MANCHAS, COM COLORACAO UNIFORME.  

UVA COLONIAL COM TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 
1 34 1.350,00 KG 83 10,23 13.810,50  

PARASITAS 	E 	LARVAS, 	SEM 	LESOES, 

RACHADURAS, PERFURACOES OU CORTES.  
VAGEM DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 

1 35 500,00 KG 84 
COLORACAO 	UNIFORMES, 	ISENTO 	DE 

12,53 6.265,00 
MATERIAIS TERROSOS, UMIDADE, PARASITAS E 

LARVAS.  

BOLACHA CASEIRA PCTS. 	DE 01 	KG. SERAO 

1 36 6.900,00 PCT 158 REJEITADOS 	BISCOITOS 	MAL 	COZIDOS 	E 24,55 169.395,00 

QUEIMADOS.  
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BOLACHA DE FUBA PACOTES DE 01 KG. SERAO 

1 37 6.900,00 PCT 159 REJEITADOS 	BISCOITOS 	MAL 	COZIDOS 	E 27,00 186.300,00 

QUEIMADOS.  

1 38 7.600,00 KG 199 CUCA SOVADA, TIPO CASEIRA 18,24 138.624,00 

MACARRAO CASEIRO, CONGELADO, COMPOSTO 
1 39 3.500,00 KG 236 15,88 55.580,00 

POR FARINHA E OVOS, EMBALAGEM DE 01 KG. 

SUCO 	CONCENTRADO, 	SEM 	CORANTES 

ARTIFICIAIS, 	COM 	CONSERVACAO 	FORA 	DE 
1 40 9.000,00 UN 285 7,52 67.680,00 

REFRIGERACAO, VARIOS SABORES EMBALAGEM 

DE_500_ML  

ALHO PORO IN NATURA, DE PRIMEIRA, SEM 

RESTIA, BULBO INTEIRIÇO, DE BOA QUALIDADE, 

FIRME E INTACTO, SEM LESOES, PERFURACOES E 

CORTES, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
1 41 360,00 KG 23221 15,39 5.540,40 

SEM PARASITAS E LARVAS, EMBALAGEM COM 

IDENTIFICACAO 	DO 	PRODUTO, 	MARCA 	DO 

FABRICANTE, 	PRAZO 	DE 	VALIDADE 	E 	PESO 

LIQUIDO.  

RABANETE, 	IN 	NATURA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, SEM FOLHAS, COM TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM 
1 42 3.147,00 KG 23222 6,97 21.934,59 

LESOES, 	RACHADURAS, 	PERFURACOES 	OU 

CORTES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA  

ADERIDAS  _A_SUPERFICIE.  

VERGAMOTA 	COMUN, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	TAMANHO 	E 	COLORACAO 

1 43 3.720,00 KG 23223 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

5,29 19.678,80 
SEM LESOES, RACHADURAS, PERFURACOES OU 

CORTES, 	ISENTO 	DE 	MATERIAIS 	TERROSOS,  

PARASITAS  _E_LARVAS.  

MILHO VERDE, NO PONTO PARA CONSUMO, EM 

1 44 900,00 KG 23224 ESPIGAS 	PADROES 	DE 	150 	GRAMAS 	CADA, 8,01 7.209,00  

DESCASCADAS,  _SEM _LESÕES.  

ABOBORA 	CABOTIA, 	IN 	NATURA 	COM 
1 45 710,00 KG 21243 TAMANHO E COR UNIFORMES, SEM LESOES, 5,43 3.855,30 

PERFURACOES_E_CORTES.  

PEPINO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

COM TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, 

1 46 2.000,00 KG 23225 FIRME E INTACTO, SEM PERFURAÇÕES, SEM 4,96 9.920,00 

CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDAS A 

SU PERFI CI E.  

FEIJAO 	CARIOCA TIPO 	1, 	CONSTITUIDOS 	DE 

1 47 2.500,00 KG 217 GRAOS 	INTEIROS, 	ISENTO 	DE 	SUJIDADES 	E 8,43 21.075,00 

MATERIAIS ESTRANHOS.  

MORANGO, 	CONGELADO, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
1 48 1.300,00 KG 23226 25,17 32.721,00 

LARVAS E PODRIDAO, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES  

PAO 	CASEIRO, 	PESO 	MINIMO 	DE 	1 	KG, 

EMBALADO 	EM 	SACOS 	PLASTICOS 

TRANSPARENTES, 	ATOXICOS, 	RESISTENTES 	E 

NAO REUTILIZADOS OU SACOS DE PAPEL NAO 
1 49 2.500,00 UN 23227 14,76 36.900,00 

RECICLADO, 	NAO 	REUTILIZADOS, 	CONTENDO 
ESPECIFICACAO 	DO 	PRODUTO, 	PESO 	DO 

PRODUTO EMBALADO, VALIDADE, MARCA E 

PROCEDENCIA  

RUCULA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	COM 

FOLHAS 	VERDES, 	SEM 	TRACOS 	DE 
1 50 5.000,00 MÇO 23228 6,64 33.200,00 

DESCOLORACAO, 	INTACTAS, 	FIRMES 	E 	BEM 

DESENVOLVIDAS EM PÉS COM EM MÉDIA 175  
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GRAMAS.  

BERINJELA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	DE 

TEXTURA HERBÁCEA E PORTE PEQUENO, ENTRE 

1 51 1.000,00 KG 23229 0,4 	A 	1 	METROS, 	SEM 	TRACOS 	DE 7,09 7.090,00 

DESCOLORACAO, 	INTACTAS, 	FIRMES 	E 	BEM  

DESENVOLVIDAS.  

SALSÃO COM RAIZ, CAULE E FOLHAS, PESANDO 

EM MÉDIA 500 GRAMAS, LIMPO E EMBALADO 
1 52 1.000,00 MÇO 23230 EM 	PACOTES 	TRANSPARENTES, 	COM 9,13 9.130,00 

IDENTIFICAÇÃO 	DO 	PRODUTOR 	E 	DATA 	DE 
VALIDADE.  

VALOR TOTAL DOS ITENS 1.556.506,78 

(Local e Data) 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

OBS: (DEIXAR NESTA TABELA SOMENTE OS ITENS DE INTERESSE DO CREDENCIADO). 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 37 de 44 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

	o 
ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N 2XX/2023CREDENCIAMENTO N 2 06/2023 DISPENSA DE LICITAÇÃO N 2  XX/2023 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito Municipal 

Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, 

a seguir denominado CONTRATANTE, e de outro o Sr.(a) ............................, residente e 

domiciliado ............................, inscrito(a) no CPF sob o n 2 . ........................ e RG n 2  

......., a seguir denominado CONTRATADO, na presença das testemunhas 

abaixo firmadas, acordam e justam firmar o presente contrato, nos termos da Lei Federal n 2 . 

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, atendendo ainda a Lei n 2 . 

11.947/2009, Resolução/FNDE/CD n 2 . 038/2009, Resolução/CD/FNDE n 25 de 04 de julho 

de 2012, Resolução/CD/FNDE n 2  26, de 17 de junho de 2013, Resolução FNDE N2  06, de 08 

de maio de 2020, Resolução n° 20, de 02 de dezembro de 2020, Resolução N2  21, de 16 de 

novembro de 2021, bem como suas alterações, bem como as condições estabelecidas no 

Edital de Chamamento Público n 2  06/2023 e seus Anexos, assim como pelas cláusulas a 

seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E/OU 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CMEI'S, 
PROGRAMA JORNADA AMPLIADA - APRENDIZ DO FUTURO, AABB, EiA E DEMAIS 
PROGRAMAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, conforme as necessidades do Departamento 

de Educação, de acordo com os procedimentos e valores descritos no subitem 3.1 do termo 

de referência - Anexo 1 ao edital de Chamamento Público n 2  06/2023 e a este. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Chamamento Público para Credenciamento n 2  06/2023, juntamente com seus anexos, a 

Dispensa de licitação n 2  xx/2023 e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Parágrafo primeiro: O valor total estimado deste contrato é de R$ xxx (xxxxxxx), conforme 

valores unitários detalhados no Anexo 1 - Termo de referência, não obrigando o município a 

contratar sua totalidade, já que é um valor estimado e será executado conforme a demanda 

do Departamento de Educação do município. 
Parágrafo segundo: As quantidades ora estimadas poderão sofrer alterações, durante o 

prazo de contratação, para mais ou para menos, tendo em vista a necessidade, podendo ser 

excluídos serviços a critério do CONTRATANTE, mesmo que resulte em redução do objeto do 

contrato, firmados através de termo aditivo. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 38 de 44 



4Ípfo 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 

Parágrafo primeiro: O prazo de contratação é de xx (xxx) dias, de xx de xxxxx de 2023 a xx de 

xxxxx de 2023. 

Parágrafo segundo: O prazo de contratação é de no máximo 12 (doze) meses, não podendo 

ultrapassar o último dia do prazo para credenciamento, previsto no subitem 1.2 do edital n 2  

06/2023. 

Parágrafo terceiro: Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, devendo uma 

parte comunicar a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

Os prazos, locais e condições de entrega está detalhada no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no 

credencia mento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste credenciamento 

correrão por conta das dotações orçamentarias conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita - Merenda Escolar 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 05/01 000 2.013 Merenda Escolar 139 2637 3.3.90.32.05 

05.001.12.306.0013,2.013  
00 05/01 1042 2.013 Merenda Escolar 140 2638 3.3.90.32.05 

05.001.12.306.0013.2.013  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Parágrafo primeiro: Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no 

presente instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na 

proposta. 

Parágrafo segundo: Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem 

prévia e expressa anuência da Administração. 

Parágrafo terceiro: Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo 

com as especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus anexos. 

Parágrafo quarto: Reparar, corrigir, remover ou substituir os produtos entregues, às suas 

expensas, no todo ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo 

quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
Parágrafo quinto: Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, 

materiais ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente 

licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade. 

Parágrafo sexto: Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra 

habilitada para a entrega do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências 
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legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança 

no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciá rios, 

fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, 

por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará 

única e exclusivamente responsabilizada, nos termos do art. 71, da Lei 8666/93, com as 

alterações dela decorrentes. 

Parágrafo sétimo: A forma de apresentação dos produtos, seus registros, bem como as 

informações mínimas obrigatórias nos rótulos e embalagens deverá obedecer à legislação 

pertinente da ANVISA, MAPA e outros órgãos correspondentes. 

Parágrafo oitavo: É de responsabilidade de a empresa transportar os produtos em 

embalagens adequadas, responsabilizando-se pela qualidade das embalagens e pelos danos 

resultantes de imperfeições das mesmas, embalagens avariadas, danificadas e ou vazadas 

não serão aceitas. Embalagens avariadas, danificadas e ou vazadas não serão aceitas. 

Parágrafo nono: Os produtos adquiridos deverão estar em conformidade com detalhamento 

constante no ANEXO 1, respeitando-se o descrito e de acordo com as especificações dos 

descritivos. 

Parágrafo décimo: Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, 

testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a bom fornecimento do 

objeto de que trata a presente licitação. 

Parágrafo décimo primeiro: Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto 

licitado, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos 

(necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observadas as normas de 

segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

Parágrafo décimo segundo: A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do 

contrato, ou outro instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital, inclusive apresentar 

como condição de pagamento todos os documentos necessários e solicitados por essa 

Administração. 

Parágrafo décimo terceiro: Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá 

deliberar a respeito, toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os 

elementos apresentados. 

Parágrafo décimo quarto: Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

objeto da Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 

empregados. 

Parágrafo décimo quinto: Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos 

sobre os produtos, fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Parágrafo primeiro: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 

CONTRATADA. 

Parágrafo segundo: Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 

irregularidades observadas no cumprimento da contratação, para que sejam adotadas as 

medidas pertinentes. 

Parágrafo terceiro: Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
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Parágrafo quarto: Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
i na d im piem ento. 

Parágrafo quinto: Acompanhar a entrega do objeto contratado, efetuado pela 

CONTRATADA, podendo intervir durante a sua entrega, para fins de ajustes ou suspensão de 
fornecimento. 

Parágrafo sexto: Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e 

esclarecimentos necessários à entrega do objeto da contratação. 

Parágrafo sétimo: Fiscalizar o fornecimento, por meio do Fiscal e Gestor do contrato ou 

servidor, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de 
tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
Parágrafo oitavo: Realizar rigorosa conferência das características do produto fornecido, por 

meio do Fiscal e Gestor do contrato ou servidor, somente atestando os documentos da 

despesa quando comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de 

parte da entrega a que se referirem. 

Parágrafo nono: O Departamento de Administração será responsável pela pratica de todos 
os atos de controle do contrato. 

CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 11 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 
interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão 
reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a 

contratada visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

Parágrafo quinto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo sexto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e 

devolução do Termo aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Parágrafo primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, 

fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada no edital de credenciamento. 

Parágrafo terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato 

e no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES EM CASO DE INEXECUÇÃO DO CONTRATO, 

MULTAS E PENALIDADES 

Parágrafo primeiro: À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, que couberem à mesma: 

1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 

praticar quaisquer atos previstos na Lei Federal n 2  8.666/93. 

II. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as 

multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue: 

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da 
contratada dar causa ao cancelamento do contrato. 
b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso, no 

caso da contratada não cumprir qualquer uma das cláusulas do edital e/ou contrato, 

até o limite máximo de 10 (dez) dias corridos, quando dar-se-á por cancelado o 

contrato. 

Parágrafo segundo: Constituem hipóteses que podem determinar adoção das sanções de 

suspensão e declaração de inidoneidade: 

a) inexecução total de obrigações contratuais; 

b) inexecução parcial de obrigações contratuais; 

c) de pessoas físicas ou jurídicas que tenham sofrido condenação definitiva por 

praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

d) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da credenciamento (são exemplos 

de ilicitudes: falsear dados e demonstrativos, apresentar declarações falsas, apresentar 

documentos com falsidade ideológica, oferecer amostras diversas da contratada, realizar 

combinações indevidas, do tipo jogo de planilhas e arranjos escusos, entre outras); 

e) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

f) má qualidade no atendimento. 

Parágrafo terceiro: Da aplicação de multa caberá recurso a CONTRATADA no prazo de 3 
(três) dias, a contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio 

recolhimento da respectiva multa, sem efeito suspensivo, até que seja devidamente 

efetuada justificativa exposta; o CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-la e, se 
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improcedente, a importância recolhida pela contratada será devolvida pelo MUNICÍPIO, no 

prazo de 12 (doze) dias contados da data do julgamento. 

Parágrafo quarto: Verificada qualquer infração do contrato, o CONTRATANTE, independente, 

de notificação judicial, poderá rescindir o contrato. 

Parágrafo quinto: Suspensão do direito de licitar e contratar junto o CONTRATANTE, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela 

falência da Contratada, ou da rescisão administrativa do contrato por culpa da mesma. 

Parágrafo sexto: Declaração de inidoneidade para licitar e contratar junto o CONTRATANTE 

na ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato pela falência da empresa contratada 

ou da rescisão administrativa do contrato por culpa da mesma quando a natureza e as 

características da infração se revistam a juízo do CONTRATANTE, do caráter de especial 

gravidade, ou ainda, nos casos em que fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a 

indiquem para o resguardo do interesse do Serviço Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUSPENSÃO DE PAGAMENTO 

Parágrafo único: O CONTRATANTE suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida a 

CONTRATADA, sempre que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos 

objetivos da presente contratação e bem como, no caso da CONTRATADA se recusar ou 

dificultar ao CONTRATANTE, a livre fiscalização dos serviços, ou ainda no caso de paralisação 

dos mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

Parágrafo primeiro: O Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente 

de notificação judicial, nas seguintes hipóteses: 

a) infringência de qualquer obrigação ajustada; 

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 

c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 

transacionar qualquer direito decorrente deste Contrato; 

d) e os demais mencionados no Art. 77 da Lei n2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que 

esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações 

contratuais. 

Parágrafo terceiro: Atendido o interesse público e desde que ressarcido de todos os 

prejuízos, o CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento compatível a CONTRATADA: 

a) dos serviços corretamente executados. 

b) de outras parcelas, a critério do CONTRATANTE. 

Parágrafo quarto: No caso do CONTRATANTE precisar recorrer à via judicial para rescindir o 

Contrato, ficará a CONTRATADA sujeita à multa convencional de 10% (dez por cento) do 

valor do Contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários de advogado, 

estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo único: Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser realizado, ainda que 

em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 

b) A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os serviços objeto deste 

contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser realizada por 

profissionais a ela vinculada. 

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barrei 
	

Xxx 
Prefeito 
	

Xxxxx 
CONTRATANTE 

Testemunhas: 

(anexar TERMO DE REFERENCiA quando for feita a dispensa de licitação (s)/con trato ('s)) 
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO N° 06/2023 

O município de Coronel Vivida, torna público para os interessados o CHAMAMENTO PÚBLICO 
para fins de CREDENCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS, CMEI'S, PROGRAMA JORNADA AMPLIADA - APRENDIZ DO 
FUTURO, AABB, EJA E DEMAIS PROGRAMAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, nos termos 
das condições estabelecidas no edital, nos moldes da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, art. 25, "caput". O prazo para o credenciamento é de 12 meses, a partir de 31 de março de 
2023, de segunda a sexta-feira, das OShOOmin às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, 
sendo o valor total estimado de R$ 1.556.506,78. O edital está disponível para retirada na sede 
do Município de Coronel Vivida, sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n, Coronel Vivida, Paraná ou 
através do site www.coronelvivida.pr.gov.br  e informações (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 30 de 
março de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
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Palmas ,  300312023 

MUNICINO DE MARIÓPOLIS 
LEI N° 0212023. DATA: 30103/2023. SÚMULA: DISPÕE SOBRE A 
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE 
PESSOAL DO QUADRO PRÓPRIO". Faço saber que e Cimira M,.sIcIp.I 
de MerlópoIl.. Eot.do do Paraná. aprovou e coo. Prefeito Municipal, Sanciono  
seguinte [01: Art. 1-Fio. o Executivo Municipal autorizado e realizar Concurso 

Público lOrO provimento de Peu803I do quadro próprio, CCdsfOr/ne IIESOAÇOO de 
vagas 0pIuIosalarial. 000uleRleo do Anexo 0. que é parte integrante desta 

Lei. Art. 2 - Ao despesas decorrentes da COn:ratoção de pessoal, /00*1010 i CORtO 

doo dotações orçamentárias próprias. Aro. 5'. Esta Lei entra/A em vigor na data de 
sua public.çào, revogadas os disposições em contrario. Gabinete do Prefeito 

Municipal de Moriópol/o. 02930011 DB2ÇO de 2023. Morto Eduardo Lopes P.utek 
- Prefeito Municipal. 

Cargo Corp 
Horária 

Salário 
R$ 

N 
Vagos 

Cadastro 
de 

Reserva 
Assistente Social 40 4.670.21 SI 
Auxiliar Ãdminlstr,tis'o 40 _ 2 .1 29,32 GO 

Auxiliar de 
Contabilidade 

40 3.449,50 81 

Auxiliar de Odontologia 40 1.638.74 '•'••••••••i••••••••••• 

Enfermeiro III 40 4,679.21 01 
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Médico CuRtos Geral 40 1,8068 01 
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Merendeira 40 .Já!!4l 03 
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,2L._ 
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Nutricionista 40 4.050,60 01 
Od.nOAto. 1.1 28 4.679,2 1 Dl 
Operador i.idr 
máquina. 

40 2.672.42 02 

Professor (o) de AIO. 20 1.885.28 
Professor (.) do 
Educação Fi,io. 

20 
- 

0.885,28 
.  

00 

Psicólogo (a) 40 4.679,20 00 

Servente 40 0.509.40 02 
Técnico lai  de 
Enferma gem 

40 2.631.07 01 

Técnico (.) em Higiene 
Dental 

40 2.129132 00 

Treinador (a)  esportivo 20 0.703,89 00 
Veterinário PSA  5.82406 1 Ot 
Zelador (o) 40 1.599,41 1 	OS 

58,10.019/O DE MAROPO3J3 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇOO 3. 1712323 PARTES 9.RJOIC19IO DE MARICIPOLO E (30/0/91/3 71.0* 

V.00 100. p33012001040 03.4. 94.140. 1/SI/lo rio 0032 .06 0//1  45 L118.9120301-75, EW/Ç 1O 00120/A 

90940143.06. 00303 .e/doi G.00noad. mpo CONTRATADA. DO OBJETO . .gua.ç80 0.0340*0,10/e. e 

490., 

POS rui PAGAMENTO 01/59.2.16 está 6N50.450e/0430)OrU) 50. DOTAÇAOORÇMAN000I6 03 00 - 
D.p*tu'o.eOO de A0.rátAMçâo - 030% - OssO. 0. A~8 * Sopé - 04.122.0003.2.003.000 - 110~
0o3 53/d'pos OdssroRMllS - 33.9030 - 051055 0.000800* 00 001,03,0 - Forte (030) D..poi. 2230. DA 
0996013 DE LICITAÇÃO Alt 20. E 010.080000 . ko* K 10JSTFICATT0/& .) o *t 0. .R.açâo  o0o 
vsxfica • /.20a.çio 00.1520030330 11t0100o mi bI o ootçel paOfoa'oo pé. snas3004t. ,.4u*.çlo 035 
p4003 *0N1/Ia* 3S393500630000 030I 905 es*ei o ou. 036101.3.9001040000*1teus 
o0eoosa OernoNOlI100R .*O01AM.lo 01033000 P.ço 1.9.0,0*20: AiBe/ 0100,0 pe5.930Ron/bOO?/ 00*010*010 

100té.2asw.Eoo/000100 651.0010 p40m. c)a $00. TBosc. o' /72071 - COFITCOPR oAU que oS., 
10adon p00000008 F.deé o 14/2/1010,390 39090s os IaoA.s p310 mooa43çO.s m.do./Wdip3os. 4.0050/00 
33 .193./o Ia*oA08 O 6010.oAe.ç0o PIEI.. 541.19.00)0 P1050 p000sE 3e90.003. 903959/4101393*0000910 
/003900/90009000 as 	 ta* 1.390/doIS O5WRBTEO /3392.40.9131. ..op3.s.s 4* neto. 03900.116001/ 
003040*0 00 0310. O 0300000 lo /01,0.4303. Mw0400s, 3020 IleÇa 00 2023 1.0* E.e. 	Dvç*oO - 
P'.30y5,. Boa.. Ais.,da 2.1/6050 - M*o39o. 0/0/0*00/00900110 lo000 - N.el/0O, 9.9v/o Rduvdol,ços PO440 
- PInIENO 81/413900 

- 

EXTRATO DO CO~TO k- 02~ Z3 

c 	 148m11 

o. 

	

1*01 .o 	 046 

oui 

27 Ôo 	 de 2023 

aos-

0330/2013050 11. 5. 000030010900.O1.000*S.e000S3,.p,os 

.90259/ 00302.31/3.501.30 3020. 

______ . 	 33 6130 •l00 

0*S. ss33 0/ .00130*0. 003231 01 	 0 	 0* .3*3 /O090 

OOTuÇAOs0500*I1003& 5./3oass31.,0.,0u o. 00.040.. OSRCO**3001/..5000 

0*52/10/0030*0.1.0 

OORISOI8OTI. Iaz01IPO0R000000R0000.PC 

pouirro- 	 as- 

0*000/40.002303. 

para  e, 	
21 	 2o23 

MITO 

de 
Mns-i 04 '1~ 1j1102, 

0030 

0*05310 aoo..a.o 

Oliu 

0*903/401 

..rsm.nuapmad010aluçao/S'pp*oo 

nora 09 assem 	 211 

Crer ToamILIA~011!~_— 

.1 e90 	 00 le 30030 021  3300013*01. 0*00 90010**. 

*elMOe 0.0500203 l00000003,/*/3030 

OA IOR0/0lO0902l 110*5131* 0Os-0l 



Paraná , 31 de Março de 2023 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XII 1 N° 2742 

ON 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO CONTRATO N° 42/2023 

CONTRATO n° 42/2023 - Dispensa de Licitação n° 11/2023 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: L K 
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n° 47.420.408/0001-86. 
Objeto: Contratação de empresa para construção de muro de arrimo na 
Casa Lar Irmã Rosa, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas no Termo de Referência em anexo ao processo. Valor 
total: R$ 20.527,50. Prazo de execução: 60 dias. Prazo de vigência: 6 
meses. Coronel Vivida, 29 de março de 2023. 

ANDERSONMI4NIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:4D8B93AB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
REABERTURA DE PRAZO PE N° 28/2023 

REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DE EDITAL - 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 28/2023 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
reabertura de prazo para a realização do Pregão Eletrônico n° 28/2023, 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE VIGIA NOTURNO. Fica alterado o edital e o termo 
de referência, referente as atribuições do profissional. Fica alterado o 
prazo para cadastro das propostas para até as 08h00min do dia 27 de 
abril de 2023. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 27 de 
abril de 2023. Início da disputa de preços às 09h00min do dia 27 de 
abril de 2023. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico 
estão disponíveis no site www.bll.org.br . O edital alterado está 
disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  e www.bll.org.br. 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 30 de março de 2023. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identiticador:EF792CCB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO N° 06/2023 
O município de Coronel Vivida, torna público para os interessados o 
CHAMAMENTO PUBLICO para fins de CREDENCIAMENTO 
PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL PARA ATENDER AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CMEI'S, 
PROGRAMA JORNADA AMPLIADA - APRENDIZ DO FUTURO, 
AABB, EJA E DEMAIS PROGRAMAS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, nos termos das condições estabelecidas no edital, nos 
moldes da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, art. 25, 
"caput". O prazo para o credenciamento é de 12 meses, a partir de 31 
de março de 2023, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 
1 2hø0min e das 1 3h0ømin às 1 lh0ømin, sendo o valor total estimado 
de R$ 1.556.506,78. O edital está disponível para retirada na sede do 
Município de Coronel Vivida, sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n, 
Coronel Vivida, Paraná ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br  e informações (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 30 de março de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:F 1 9B08E8 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES  
AVISO DE LICITAÇÃO 	 , 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE P1* 
ELETRÔNICO N° 37/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - LICITAÇÃO PARA AMPLA 
CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE 
REDE PRIVADA COM INSTALAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, 
ACESSO À INTERNET. Início do cadastro das propostas: a partir das 
08h00min do dia 03 de abril de 2023 até às 08h00min do dia 27 de 
abril de 2023. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 27 de 
abril de 2023. Início da disputa de preços às 09h30min do dia 27 de 
abril de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 135.822,41. Prazo de 
vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.bll.org.br . O edital está 
disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bll.org.br . 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 30 de março de 2023. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:1 184137E  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVO E RESUMO DE CONTRATO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
Aditivo n° 01 ao Contrato n° 40/2022 - Pregão Eletrônico n° 12/2022 
- Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo 
Municipal de Saúde. Contratada: MEDWORK.COM  SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA, CNPJ sob n. °  1.313.550/0001-30. Prorroga-se a 
vigência do contrato por mais 12 meses, de 28 de março de 2023 a 27 
de março de 2024. Fica reajustado o valor mensal, conforme contrato, 
com base no IPCA, acumulado nos últimos 12 meses, referente ao 
mês de fevereiro de 2023, na ordem de 5,60%, passando o valor 
mensal a ser de R$ 10.560,00, totalizando para este aditamento o valor 
de R$ 126.720,00. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
Coronel Vivida, 21 de março de 2023. Anderson Manique Barreto, 
Prefeito. 

Aditivo n° 02 ao Contrato n° 121/2022 - Pregão Eletrônico n° 
60/2022. Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: CEI 
- CENTRO EDUCACIONAL INTEGRAÇÃO LTDA, CNPJ n° 
24.180904/0001-04. O aumento da meta fisica e financeira, objeto 
deste aditamento, está embasado no artigo 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 
através do oficio n° 077/2023 e Deliberação Superior. Fica aumentada 
as quantidades para os itens, a partir do dia 03 de abril de 2023. O 
valor mensal aditivado é de R$ 9.541,62, totalizando para este 
aditamento valor de R$ 53.114,95. Desta forma o valor total 
atualizado/mensal passa a ser de R$ 47.708,10. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 27 de março de 2023. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

Aditivo n° 01 ao Contrato n o  109/2022 - Pregão Presencial n° 56/2022 
- Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
MANASSES GONÇALVES DE MENEZES, CNPJ sob o n° 
22.648.947/0001-46. Considerando o pedido da Secretária Municipal 
de Educação, Cultura e Desporto, e Deliberação Superior, fica 
aumentada a meta fisica e financeira, a partir do dia 03 de abril de 
2023, no valor de R$ 325,00, referente ao item 02. Devido ao 
acréscimo, o valor mensal do item 02 passa a ser de R$ 3.600,00, 
totalizando para este aditamento o valor de R$ 1.625,00. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 27 de março de 2023. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

Aditivo n° 05 - Contrato n° 141/2019 - Pregão Presencial n° 98/2019. 
Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo 
Municipal de Saúde. Contratada: BUCOFACIAL SERVIÇOS 
ODONTOLOGICOS LTDA, CNPJ/MF n° 26.220.478/0001-10. 
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Comércio. Indústria e Servicos 

A sessão de abertura da licitação, para recebimento e julgamento das propostas e 
habilitação, fica prorrogado conforme segue: 

Dia: 11 de abril de 2023. 

Hora: 9h00rnin (Horário de Brasília) 

Local: Rua XV de Novembro n° 1635, na Sala de Licitações, anexo 

à Prefeitura Municipal em Candôi. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo endereço eletrônico 

licitpcgo/candoi.pr.gpv.hr  ou telefone: (42) 3638-8017. 

Candói, 30 de março de 2023. 

Silvestre Gonçalves Ferreira Filho 

Pregoeiro 

Portaria n°004/2023 

32448/2023 

1 Cascavel 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL (PR) 
AVISO DE LICITAÇÃO 

LPI N.' 01 - CONCORRÊNCIA N"09/2023 

Objeto: REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA CARLOS COMES E 

ENTORNO COM IMPLANTAÇÃO DE BINÁRIO. 

Contrato de Empréstimo n°. BRA-26/2020 -- Programa de Desenvolvimento 

Urbano de Cascavel - PDU Cascavel(PR)/FONPLATA. 

Recebimento das propostas até dia 10 de maio de 2023 às I4h00min. Local: 

Sala na Divisão de Licitação. O Edital de licitação e demais documentos 

relativos ao certame estão disponíveis para acesso a qualquer hora e por 

qualquer interessado no Portal do Cidadão do Município de Cascavel/PR: 
https://cascavel.atende.net . Cascavel/PR, 29 de março de 2023. Fernando 

Marcos Oca, Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

32124/2023 

1 Céu Azul 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO N° 312023 - M.C.A. 

Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de construção de Base 

para instalação de parque adaptado na Praça da Matriz e Base para instalação de 
academia ao ar livre na Vila Rural de Nova União, conforme projetos. Licitação 

exclusiva para ME e EPP. Abertura dia 1810412023 às 09:00 horas. Valor 

máximo da licitação R$: 20.963,05. O texto do Edital poderá ser obtido no site 
www.ceuazul.pr.gov.br  ou no Paço Municipal de Ceu Azul, Tel. 45-3121-1026, 
e-mail: licitscaoceuazuI.pr.gov.br. Céu AzuL'PR, 29103/2023. Laurindo 
Sperotto - Prefeito Municipal 

• 	

3244312023 

• Colombo 

Aviso de Licitação 

Edital - Pregão Eletrônico N° 03912023 

Objeto: Contratação de empresa especializada, por meio do Sistema de Registro 
de Preços, para o fornecimento de Kits Lanches. 
Recebimento das Propostas: Das 09:00 HORAS do dia 03 de abril de 2023 até às 
08:00 HORAS do dia 18 de abril de 2023. 
Início da sessão de Disputa de Preços: As 09:00 horas do dia 18 de abril de 2023. 
(Horário de Brasília). 

Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado 

no link (bll compras. org.br ). 

Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor preço. 

Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 

Administração, sito a Rua XV de Novembro N°. 105, Centro. Colombo - Paraná, ou 
pelos fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8138 ou pelo site: www.colornbo.pr.gov.br . 

Colombo, 30 de março de 2023. 
Helder Luiz t.azarotto 

Prefeito Municipal 

32527/2023 

1 Cobrado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO EDITAL— TOMADA DE PREÇO - N°001/2023 

O Município de Cobrado torna público que realizará às 08h30min do dia 

abril de 2023. situado na Avenida Brasil, 1.250, em Cobrado, Paraná, Tom 	e 

Preço, para a Contratação empresa para execução de paisagismo e cerc 

da unidade de Saúde do Jardim Cairi do Município de Cobrado, sob-regi e e 

empreitada por preço global, tipo menor preço. A pasta técnica estará disp 

através do site: www.coborado.pr.gov.br , portal da transparência, a partir de O 

abril de 2023. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no 

endereço eletrônico: licitacaocoIorado.pr.eov.br  

Cobrado (PR), 28 de março de 2023. 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

31382/2023 

1 Cornélio Procópio 

AVISO DE EDITAL- ALTERAÇÃO DE DATA 

PREGÃO N°046123- ELETRÔNICO 

OBJETO: Registrar preço de tintas prediais e material pertinente 

CADASTRO DE PROPOSTAS: Até as 08h58m 12/0412023 

ABERTURA: 08h59ns de 12/04/2023 

DISPUTA: 09h00m de 12104/2023 

LOCAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br  

Maiores informações: (0°43) 3520-8007, ou ainda: Iicitacaopmcp(gmail.com  

Cornélio Procópio, 3010312023 

MELRY NAOMI MATUDA MARQUES 

Pregoeira 

32170/2023 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO N°06/2023 

O município de Coronel Vivida, torna público para os interessados o 

CHAMAMENTO PUBLICO para fins de CREDENCIAMENTO PARA 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR FIOU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER 

AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CMEI'S, PROGRAMA JORNADA 

AMPLIADA - APRENDIZ DO FUTURO, AABB, EJA E DEMAIS 

PROGRAMAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, nos termos das 

condições estabelecidas no edital, nos moldes da Lei Federal n° 8.666/93. de 21 

de junho de 1993, art. 25, "caput". O prazo para o credenciamento é de 12 

meses, a partir de 31 de março de 2023, de segunda a sexta-feira, das 08h00min 

às I2h00min e das 13h00min às I7h00min, sendo o valor total estimado de R$ 

1.556.506,78. O edital está disponível para retirada na sede do Município de 
Coronel Vivida, Sito 5 Praça Angelo Mezzomo. s/n, Coronel Vivida, Paraná ou 

através do site www.coronelvivida.or.eov.br  e informações (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 30 de março de 2023. Juliano Ribeiro. Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação. 

32298/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 3712023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - LICITAÇÃO PARA AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE REDE 
PRIVADA COM INSTALAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, ACESSO À 

INTERNET. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 03 

de abril de 2023 até às 08h00min do dia 27 de abril de 2023. Abertura das 

propostas após as 08h00min do dia 27 de abril de 2023. Inicio da disputa de 
preços às 09h30min do dia 27 de abril de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 

135.822.41. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao 
Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bll.org.br . O edital está 
disponível nos sites www.coronelvi vida, or,sov,br / www.bll.org.br . 

Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 30 de março de 2023. Juliano 

Ribeiro. Presidente da CPL. 

32433/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DE EDITAL - PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 2812023 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a reabertura de 
prazo para a realização do Pregão Eletrônico n° 2812023. TIPO MENOR 

PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRENCIA. Objeto: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGIA NOTURNO. 
Fica alterado o edital e o termo de referência, referente as atribuições do 
profissional. Fica alterado o prazo para cadastro das propostas para até as 

08h00min do dia 27 de abril de 2023. Abertura das propostas após as 08h00min 

do dia 27 de abril de 2023. Início da disputa de preços às 09h00mnin do dia 27 de 

abril de 2023. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bllorgbr. O edital alterado está disponível rios sites 

www.coronelvivida.pr.eov.br  e www.bll.org.br . Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 30 de março de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

32212/2023 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO N 2  06/2023 

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER AS 

ESCOLAS MUNICIPAIS, CMEI'S, PROGRAMA JORNADA AMPLIADA - APRENDIZ DO 

FUTURO, AABB, EiA E DEMAIS PROGRAMAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, nos 

moldes da Lei Federal n2. 8,666/93, de 21 de junho de 1993, art. 25, "caput". 

INÍCIO DO CREDENCIAMENTO: 31 de março de 2023, por um prazo de 12 (doze) 

meses. 

LOCAL: conforme edital, item 6, subitem 6.1. A documentação, conforme item 6 

deste edital, deverá ser apresentada em 01 (um) envelope lacrado e indevassável, no 

setor de protocolo do Município de Coronel Vivida - Praça Ângelo Mezzomo, s/n°. - 

Coronel Vivida - PR. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.556.506,78 (Um milhão quinhentos e cinquenta e 

seis mil quinhentos e seis reais e setenta e oito centavos) 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O conteúdo deste edital de chamamento 

encontra-se disponível para download no site: www.coronelvivida.pr.gov.br , na 

opção licitações, credenciamentos em andamento. 

Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Município de Coronel Vivida, sito 

a Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda 

a sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, ou através do 

telefone (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 30 de março de 2023. 

~I lia no 	 f o 
Presidente da Corissão Permanente de Licitação( 

e 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	/ 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov,br  
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Modalidade: 	Chamamento Público 

Chamamento Público n° 06/2023 

cLDENCMENro PAIA AQVÇÃO DL GÉNIOS A MENCOS DA AORiCIJLiUA AMUAR L/OU EMPRIE'M DEDOR FAMUJAR RURAL PARA AENDE AS 

ESCOLAS MLNiCPAiS, CMES, PROOMA JORNADA AMÂDA - APRENDL DO EUlURO, A48, ELA E DEMAlS PROCAMAS DA SECREIARIA Jt, tLXJCAÇÃO, 

nos t& rnos das conaçÕes ostaD OdeS c ydtul toS mods do lei Federo!.-* 868 1!63. do 21 do u rc do 19932.. ar! 2E, cuput. O r.'ruo puro o 

croaonclmontD de 1 2 mcsco. o portr co SI do março de 2023. 
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